
MUNIGíPIo pE CÂNprpO PE ABREU
Estado do Paraná
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Tomada de Preços
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Dispensa

Jr+ lm e Pregão Presencial

Pregão Eletrônico

lnexigibilidade

Credênciamento

Leilão



Gc, lGA

4***s'*l, lsi
,,:tl



Pnrcrrrruna no MuNrcÍrro nr CÂxnmo un Annnu
ESTADODOPARANÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-U76-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br - 8/t470.000

Sncnrr.c.Rrl MuNrcrpAL DE VIaÇÃo p SnnvtÇos Unuxos

Memsne 019/20í6 Cândido de Abreu-Pr em 30 de Junho de 20í6.

Ao Sr.
JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Solicitamos autorização para abertura de licitação de tubos
(manilhas), sendo para uso em diversos pontos no município, como
redes de captação e etc. conforme quantidades em anexo.

Viação e Seruiços Urbanos
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PnerrrruRA oo MuxrcÍpro oe CÂNDtDo oe Aaneu
Esuoo oo PauNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1227 rama[ 209 - CEP: 84.470-000

coTAÇAO DE PREÇOS

OBJETIVO/FINALIDADE: Aquisição de tubos de concreto.

rTE['t QTDE UN NOME OO PRODUTO FRrgo
UNITARIO

PREÇO ?OTAL

01 í 000 Unid Tubo de concreto de 600mm, com ponta e

bolsa.

02 200 Unid Tubo de concreto de 800mm, com ponta e

bolsa armado.

03 600 Unid Tubo de concreto de 400mm, com ponta e

bolsa.

04 180 Unid Tubo de concreto de í 000mm armado

o Validade da Proposta:

Data da proposta: I 12016

Assinatura do representante legalda Empresa

Nome legível
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PRTTEITURA po MuNtcíplo or CÂNDlDo or AsRru
Esrloo oo PluNa

secretaria Municipat de Gestão de rlqlllç.oes e contratos
Avenida Paraná, à3' Fonei fax: (43)3476'1722; ramat 209 CEP: 84'470'000

coraçÃo DE PREÇos

oBJETIVO/FINALIDADE: Aquisiçáo de tubos de concreto'

íurot)
'1' F/s
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@
úÉour & souzA LTDA - E--CttP.r 12 426.66110001 62

.Rrf"--

84 470-000-

Fone (43) 3476-12_54

de 0.60mm, com Ponta e

ITEM

L-
101 400 Tubo de concreto

bolsa 56 Êencu 
I

Tubo de cotrcreto de 0 B0 corn ponta e

bolsa armado

0,40 ntm, com Ponta

l-fubo cle cc,ncreto de 1 rnrn armado
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-)o D,',,qValtcliide da ProPosta:

Daita cl.r proposta: D-- :D-!--12016

, Ass!na-rtllra clo representalrte legal da ÉmpÍ'esa
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lr/ww.concíepar.com.hr lvendas@concrepar.cÕm.br i{a1)3555-1626 | [nd.: 81777 . Km1ü§. Caix; Posial 1105. Campo Largo - PR

Campo Largo (PR), 17 dejunho de 2016.
A
PREFEITURA DE CÂNDIDO DE ABREU
I icitacoescand idodeabreu@qmail.com

Ref : PRoPoSTA TUBOS DE CONCRETO - No 556/16.

. Prezados Senhores;
Em conformidade aos entendimentos mantidos, passamos às suas mãos nossa
proposta conforme a seguir descrevemos.

TUBO DE CONCRETO, tipo MACHO E FEMEA (MF), para águas pluviais (drenagem)
fabricados conforme a NBR 8890/2007 da ABNT. Esses TUBOS abaixo tem 1,0m de
comprimento.

Qdade Descrição Preço/metro
ctF

Preço Total
clF

120m Tubo @ 200mm MF Classe PS-1 R$ 22,50 R$ 2.700,00
Total: R$ 2.700,00

TUBO DE CONCRETO, tipo
fabricados conforme a NBR
comprimento.

PONTA E BOLSA (PB), para águas pluviais (drenagem)
889012007 da ABNT. Esses tubos abaixo tem 1,0 m de

Qdade Descrição Preço/metro
ctF

Preço Total
ctF

600m Tubo @ 400mm PB Classe PS-1 R$ 45,50 R$ 27.300,00
400m Tubo O 600mm PB Classe PS-1 R$ 84,90 R$ 33.960,00
380m Tubo O 800mm PB Classe PA-1 R$ 191 ,00 R$ 72.580,00
180m Tubo O 1000mm PB Classe PA-1 R$ 276,00 R$ 49.680,00
70m Tubo O 1500mm PB Classe PA-1 R$ 670,00 R$ 46.900,00

Total: R$ 230.420,00

DADOS GERAIS

coNDtçÕES DE PAGAMENTO
28 dias apos o faturamento.

PREÇOS
C I F - Candido de Abreu -PR.
Obs.: Descarga por conta do cliente.

Página 1 de 2
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wwlv.concrepar.com.br lvendas@concrepâr.cúm.br | (41) 3555-1626 | End.: 81277. Km108. Caixa Postal 1105. Canrpa Largo - PR

VALIDADE
Proposta valida por 15 dias.

PRAZO DE ENTREGA
A combinar.

Obs.: Deve constar na ordem de compra o e-mail para o envio das Nfe e

Sem mais, agradecemos sua solicitação e firmamo-nos,

Atenciosamente,
FELIPE HACHOR . CONCREPAR . MARCO TUBOS
TEL: (41)3555-2415 / 394í-12261 8758-6222 / e-mail: vendas(@concrepar.com.br

Página2 de 2



MuNrcíPro DE CÂNoroo DE Aeneu
Esuoo oo PanaHÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos

Memorando no 104t2016 Cândido de Abreu, 30 de junho de 2016.

Ao Sr.

Emerson Luiz Moreira

Secretário M. De Finanças.

Estamos encaminhando memorando, solicitando informação

dotação orçamentária, bem como forma de pagamento para abertura

procedimento licitatório para aquisição de 1.980 Tubos de Concreto ,

atendimento a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.

Atenciosamente,

AROTO
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Município de Gândido de Abre
Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br

SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

lnforme de dotação no 69 Cândido de Abreu, 08 de julho de 2016.

tnformação de Dotação Orçamentária

Em atendimento ao memorando no 10412016 enviado pela

Secretaria de Gestão de LicitaçÕes e Contratos, informamos as dotaçÕes orçamentárias incluídas no

Orçamento e seus saldos em anexo para realização !e_lroge_s_so LicitatÓrio no que tange o custeio

àrà áárp"ras para ÁõÚr§rôEó oe igao ruBob DE CONCRETO, FORMA DE PAGAMENTO EM

ATE TRES VEZES, conforme a seguir mencionadas:

10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos

26.782.1001.02075 Pavimentação/cascalhamento e Manutenção de Estradas Vicinais

3230 - OOO - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1O.OO1 Departamento de Viaçâo e Serviços Urbanos

26,7 82. 1 OOl .0207 6 Atividades d o Departa mento de Viaçâo e Tra n sportes

3270 - OOO - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

09.OO1 Departamento de Obras e Desenvolvimento

1 5.452.090í .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento

3150 - O0o - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento

15.452.0901 .02072 Manutenção e Limpeza PÚblica

3190 - OOO - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

09.OO1 Departamento de Obras e Desenvolvimento

15.452.0901.01070 Pavimentação e recapeamento de Ruas

3100 - ooo - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Rulr;



é " 'à,)
:r Fls. "/()Município de Cândido de Abreu

Estado do Paraná

Av.Paraná,3-Fone:43-9476-1222-www.candidodeabreu.pr.gov.

Sem mais Para o momento, nos c

EME N LUIZ MOREIRA
Secretário unicipalde Finanças

SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAE
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PnrrerruRA oo Muxrcípro oe CÂNDrDo 0e As
Esraoo oo PmlNÁ

Assessoria de Compras e Licitações
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: l43l 3476-1222 - ramal 209 - CEP: U.470-000

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o lnteresse

Público corroborada pela dísponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria Municipal de

Finanças, autorizo nos termos do artigo 38 da Lei 8666/93 a abertura de Procedimento Licitatório

para registro de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes detubos de concreto, em atendimento

a Secretaria Municipal de Viaçáo e Serviços Urbanos.

Para tanto, determino que:

1 - Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeraçâo;

2 - Ao Setor de LicitaçÕes para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 - À Procuradoria JurÍdica para análise da minuta do lnstrumento convocatório;

4 - Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicaçâo.

Cândido de Abreu, 11 de julho de 2016.

JUNIOR
ipal



pnrr,uTuRA no MuxtcÍpto or cÂxDIDO »r AsnE?
ESTADO DO P'\RÀl'iÁ /-q>-

Av. Paràná, 3 - Fone: 43-34?6í2?2 - www'candidodeebreu'pr

ir,rl

EgRIABIA Ns Lg7- í29.19

o PREFEITo MUNICiPAL DE CÂNDlDo DE ABREU, Estado do

paraná, no uso de sr.ras atribuiçõe",lde 
"o.,iormidade 

com o inciso l\r clo art' -tq da

jgsú Uaria teis iunior
?teleitc túuniclPat

Art.lg.FicadesignadooservidorALLANDlEGoMoRENo
VAROTO, iotado na Secretaria Municipal de Adminisir"açãc' para atuar comc

Pregoeiro nos processos licitatorios abertos sob a modalidade ''Pregão"' sem

preúíz . de suas atividacles funcionais, a partir desta data"

Parágqqfoúnico.NasausênciaseimpedimentosdoPregoeiro.titular.
fica designado paiá sunstituí-lo o ,á*ioot ALAN MAN9EL MIRANDA DA SILVA'

membro da Equipe d'e Apoio, .o* * *ã.*rt airibuiçÕes e prerrogativas do tiiular'

Art. 2s. com a finalidade de assistir o Pregoeiro no desempenho de

suas funções, fica designada çgrj*-G-+qry. c.omnost? 
-do-s-servidores' 

ALAN

MANOEL MTRANDA DA SILVA,'õLESrRSON LEANDRO KOZIEL e PAULC

WILLIAN DE GODOY.

Art. 3e. o Pregoeiro, ou seu substituto eventual, poderão convocar

outros servidores, além dos membros da Equipe de Apoio', -t?*P'" 
q-"-,:

especificidade tecnica do objeto ou da docurnentação apresentada assim c exrgrr-'

para auxiliar na análise de propostas ou documentos'

Art. 4e. E.sta Portaria entrará ern vrgor na data de sua publicaçãc'

,,1---\r.

GABINE.TEDoPREFEIToMLjNICiPALDECAND|DODEABREU
em 2J cie dezenroro de 2015' 

1

JosÉ M3er*Rets JuNtoa
PnerEtro MuNtctPli

SANDROVAL JOSÉ PROEST
Secretário Municipal de Administração



PRererruRA oo MuNrcípto oe CÂNDtDo oe A EU
§::ail(EU y_ JiM-vEsuoo oo PnnnNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramat 209 - CEP: 84.470-000

TERMo oe nerÊRerucn
Obieto I Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçóes de tuOos Oe concreto, em

atendimento a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.

Especificações dos Prod utos

01 600 Unid Tubo de concreto de 400 mm, com ponta e

bolsa.

R$ 56,83 R$ 34.098,00

02 1.000 Unid Tubo de concreto de 600 mm, com ponta e

bolsa.

R$ 100,96 R$ 100.960,00

03 200 Unid Tubo de concreto de 800 mm,com ponta e bolsa

armado.

R$ 233,66 R$ 46.732,00

o4 180 Unid Tubo de concreto de '1.000 mm armado. R$ 276,00 R$ 49.680,00

Preço Máximo R$ 231.470,00 (duzentos trinta e um mile quatrocentos e setenta reais).

Justificativa A aquisição dos produtos se faz necessário para atender as necessidades da

Secretaria Municipal deViação e Serviços Urbanos.

Prazo de Vigência
A partir da assinatura tendo vigência até 3111212016, sendo admitida prorrogação

de prazo desde que haja interesse da administração e seja comprovada a

vantajosidade.

Prazo de Garantia Conforme Legislação.

Adjudicação Menor preço por item.

Classificação

Orçamentária

10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.7 82. 1 00 1 .0207 5 Pavi mentação/Cascal h a mento e Man utenção de Estradas
Vicinais
3230 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3270 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3150 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901 .02072 Manutenção e Limpeza Pública
3í90 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901.01070 Pavimentaçâo e recapeamento de Ruas

3100 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local da Entrega Os tubos de concreto deverão ser fornecidos de acordo com o Edital e em

conformidade com o pedido da Secretaria requisitante, após solicitação e

autorização do Departamento de Compras.

Cândido de Abreu, 11 de julho de 2016.



PRerelruRA oo MuNrcípto oe CÂNDtDo DE
ESTADo oo PamNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramat 209 - CEP: 84.470-0@

,rà
Vq '',\,

Responsáveis pela elaboraçâo do termo de referência:

AL DE nomtusrneçÃo



Esuoo oo PmlNÁ

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (4ll 1476-1222 - ramat 20-9 _ CEp: g4.470_000
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MTNUTA DE EDTTAL DE LICITAÇÃO
Pregão Presencia! n . _12016

Entidade Promotora: MunicÍpio de Cândido de Abreu- paraná.
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no.87t2015, composta pelos senhores:
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da silva e cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissão: _ de _ de 2016.

PReretrum Do MuNtcípro DE CÂNDtDo DE ABREU

de 2016.

(- ) do dia _ de _ de 2016.

Data de abertura: _ de
Horário:_:_ horas.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sobo n".76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- paraná,
fone no. (43) 34761222, torna público a Licitação na modalidade Pregão presencial, tipo menorpreço por item, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformiõade com a Lei Federal no.
10.52012002, Lei Federal n".8.666/93, Lei Complementar no.12312006, Decreto Federal 3.5SS/2OOO,
e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaçâo, deverão serprotocolados no setor. de licitações da Prefeltura Municipal, no endereço supraàencionado, bemcomo o credenciamento dos representantes das empresas até às :

1. OBJETO
1.'1 o-objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO para Íuturas e eventuais aquisições
de Tubos de Concreto, em atendimento à Secretaria Múnicipal de viação e Serviços üroanos,
conforme as especificações descritas no termo de referência e (Ânexo l).

2. CONDIÇOES DE pARTtCrpAÇÃo NA LTC|TAçÃO
2'1. Poderào participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Edital e seus anexos.

? ? tllo poderão participar desta Licitação as empresas:
2.2.1. Cuia falência tenha sído decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidaçáo e
em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissolução;
2_l.l aue por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea poi qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou'punida .b* rrõp"niao Oo direito de
licitar e contratar.

?? 3-'I_ãg_Poderá participar do certame licitatório empresa que não esteja de acordo com o RAMO
DE AT-IVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabeleciáa e que não satisfaça as
condiçÕes exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. No início da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento pioprio, poderes para rormuráfao de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos oêmai! atos inerentes ao certame. (Modelo -Anexo ll).
3.1.1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identificação dorepresentante credenciado, deverâo ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação, pela Equipe do pregão
ou já autenticados por cartório competente.
3.1.2. O credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartório, a assinatura do
representante legal.
3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através
de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato
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constitutivo da Empresa e alterações ou consolidado. Tanto o instrumento público como o particular
deverá conter mençâo expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e
lances de preços, para recebimento de intimaçÕes e notificaçÕes, desistência ou não de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigaçÕes em decorrência de tal
investidura.
3.4. cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
3.5. lniciada a Sessão, será vedada a substituiçâo do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes especíÍicos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreçâo dos documentos mencionados nos itens 3.1,9.2. e 3.3 não implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se maniiestar na
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório.
3.7. Os documentos que credenciam o representante deverâo ser entregues sep3radamentp dos
envelopes de números 01 e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

!.1-A reuniâo para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com esté Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessâo pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de'habilitaçâo,
náo sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes.
4.2.1. As licitantes deverâo entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo representante legal de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo, (conforme modelo ANEXO lV).

19 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçôes:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÁO PRESENCIAL N9 12016
RAZAO SOCIAL E N9 DO CEP.I. DO PROPONENTE
4 ! O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçÕes:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 12016
RAZÃO SOCIAL E Ne DO C-rrt.p..t. Do pRopoNENTE
4.5. lnicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MíDIA DrctTAL)
5.1. A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mÍdia digital CD ou DVD (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema Equiplanoconforme programa de geraçáo de proposta disponível no siteprograma de geração de proposta disponível no site

didodeabreu.pr.qov.br sERVtços, DowNLoADs - GERAL - pp t2016 -AQUlslçÃo DE TUBOS DE coNcRETo, sem rasuras ou entrelinhas devidamente asfradas na
última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante. Serão aceitas a
apresentação de propostas em Pendrive (mídia removÍvel).
O CD/DVD deverá conter as seguintes descrições:
- Razáo Socialda empresa
- Modalidade, número e ano da licitação.
5.2. O arquivo esl deverá conter:
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a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licitante, com seu endereço completo,
número de telefone/fax, nÚmero de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica áo tvtiniàterio
da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, cidade, Estado, conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;
d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, teléfone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta.
5.4. A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos fornecerá a licitante vencedora,
cronograma de entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 05
(cinco) dias após a solicitação.
5.5 Serâo desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em formato eslem mídia digital cD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mÍdia ou falha operacional da empresa.
5.6. As propostas deverão gonter o preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serâo considerados os primeiros, bem como a marca dos produtos ofertados.
5 6:1 - Qualquer dos produtos que estão sendo licitados que contenham marca como referência
serão aceitos produtos equivalentes ou similares
5.7. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que náo tenham causado a desclassificaçâo da mesma por caracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados cómo inclusos nos preços, não senáo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos
sem ônus adicionais.
5 I A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.10. Serâo desclassificadas as propostas que não atenderem as especificaçôes e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidadeó ou defeitõs capazes
de dific_ultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima ào fixado no presente Edital.
5.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para as entregas dos
produtos, objeto desta licitaçáo, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pa§amento
adicionaldevido a erro ou má interpretação de parte da licitante.

112 O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administraçâo PÚblica e não implique nulidade do procedimento.5.13. As quantidades dos itens
indicados no Anexo I poderão sofrer alteraçôes para mais ou para menos, coniorme disposto no art.
65, § 1o da Lei 8.666/93.
5.14. Todo e qualquer fornecimento dos materíais fora do estabelecido neste edital, em desacordo
c9m a: especificaçÕes, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e risco'tais substituiçÕes, sendo-lhes
aplicadas, também, as sançÕes previstas neste edital.
5.15. Não serão levadas em consideraçâo quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. ApÓs apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.2. Abertos os envelopes, as propostas seráo rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados que desejarem.

Q 3 No julgamento e cJassificação das propostas, será adotado o critério de menor valor por item.
6.3.1. Serão desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo Íixado por item.
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91 lao os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente.6'5' o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas.o, pràçoràte torz, (dez por
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, ãte a proclamação'do
vencedor.
6-6. N-áo havendo pelo.menos 03 (três) ofertas nas condiçÕes definidas no item anterior, o pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que sáus autores participem dos tances verbais,
qu_aisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita.
6'6.1 Ca-so haja empate no valor das proposias escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessÕes 6.5 e 6.6, o_Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 40 do Decreto Federal 3.sss/2ooó, o, ."1",
?T laYol da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
6'6.1.1' No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido poisorteio á ordem dos lances
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, aapresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior pr"çà 

" 
os demais, em

ordem decrescente de valor.
6 7.1 . Não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo do pregoeiro decidir a
respeito.
6 8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutençâo do r:liimo pr"çã ,pr"rentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6'9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente àspenalidades constantes deste Edital.
6.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita demenor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração opregão será validado e passará paru a fase seguinte.
6.11' Declarada encerrada.a etapa competitivá e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadámente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentaçâo
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmaçâo das suas condiçóes habilitatórias.
6.13. Constatado o atendimento das exigências hxadas no edital, o licitante será àeclarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, oPregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo àhabilitaçâo do proponente, na ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, até a apuração deuma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.

9,15 Nas situações previstas nos subitens 6.10, 6.11 e 6.14, o pregoeiro poderá negociar
dire-tamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6'J6. Da reunião, lavrar-se-â ata circunstanciad'a, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser.assinada pelo Pregoeiro, pela-equipe de apoio e pelos
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.
91!1. Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou
Fll :"jrl iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.6'17.2. Em caso de empate, a ME eiou EPP' mais bem classificada poderá, na
f;ssíoeúbligadqiul@, sob pena de prectusâo, apresent"r àióàosia de preço
inferior àquela considerada vencedorá do certame, situaçào em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado.
6'í7'3' No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar
declaraçâo firmada pelo representante tegai, de que se eàquadra no conceito de ME ou Epp, sob aspenas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl).

i,^).
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7. DA DocuueruraçÃo rARA FINS DE HaarlreçÃo
7 '1 Para fins de habilitação ao certame, os interessaáos terão de satisfazer os requisitos relativos à:habilitação jurÍdica e regularidade fiscal e trabalhista.7'1'1 os documentos comprobatÓrios pertinentes à habilitação jurídica, e regularidade fiscal etrabalhista, deveráo se encontrar dentro od envetópã rG. óã iôoórméntos de Habiti'tação).7'1'2 será comprovada a veracidade das informãço"r-ãÀit"ntes nos documentos apresentados,mediante diligência via online, caso haja divergênciaà ã.tã" documento apresentado e o verificado,prevalecerá às informaçóes online.
7'1'3 os documentos d.e habilitação deveráo ser autenticados por cartório competente, ou porservidor devidamente qualificado.
7'1'3'1 As autenticaçÕes que por ventura dependerem do servidor terão que ser obrigatoriamente,efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 10 minutos).7'1'3'2 Nâo serão autenticados documentos na sà"sao, sàúo para observar o Art. 4o do DecretoFederal 355S/2000.
7 '2' As empresas deverâo apresentar, dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação), osdocumentos abaixo relacionados, em plena validade:
7.2.1 - Retativos à Habititaçâo Jurídica
a) regisko comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contiato social em vigor devidamente registrado, em se tratando desociedades comerciais e, no caso de sociedad"r por ãioÃ, áiompannaoó oe oocumentos de eleiçâode seus administradores;
b'1)os documentos.em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou daconsolidaçâo respectiva;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civís, acompanhada de prova de diretoria emexercÍcio;
d)decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentono PaÍs, e ato de reg.istro ou autorização para'runcionàmãÀto expedido pelo órgão competente,quando a atividade assim o exigir;

9)-C-om1»rovação da Situação.lunto ao Cadastro Nacíonal de pessoas JurÍdicas - CNpJ.7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sededa licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;a'1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a certidão Quanto à DívidaAtiva da uniâo, fornecida pera pócuradoria da Fazenda ruacúnat.
b) prova de regularidade.relativa à seguridad.e soãiãiiCnrõl-" 

"o 
Fundo de Garantia por Tempo deserviço (FGTS), demonstrando situaçãi regutar no .rÀprir!Àto oo, 

"n.rrgoi 
i*iài. instituídos por

c)certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de2011).
d) As certidÔes, que..não expressarem o prazo de validade, deverâo ter data de expediçáo nãosuperior a 30 (trinta) dias, da data prevista para apresentaçâo dos envelopes.7'3 os Fornecedores deverão apresentar dectaraçao, oãvioirnente assinada pelo representante legalda empresa, sob as penalidades cabÍveis, Oe que:
a).Os documentos que compÔem o Edital foram colocados à disposiçáo e tomou conhecimento detodas as informaçôes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXo lV);b) Não se encontra declarada inidÔnea pãra licitar ou contratáicom órgãos da Administração públicaFg{erat, Estaduar, Municipar e do Distrito Federai tnúeiô rr»; 

'
c) declara inexistência. de fato superveniente impeditivo de Éabilitação, na forma do Art. 32, § 2e, daLei 8.666/93 (ANEXO ilt);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 1g anos, emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre e me_nores de 16 (oeiesseisy anos, em qualquer trabalho,salvo na condição dg ?pr9l9ir-, a partír de 14 anos, nos-t.i-ã. do art.7", xxx1i, da constituiçáo
i.{91a! 9 art . 2t , V , d.a Lei 8666/93: (conforme moOet'o ,n"*o ú;.
NOTA TMPORTANTE:

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e
lygiO" Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222_ ramat 209 _ CEp: 84.
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7 '4' Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais eMunicipais, em qualquer êsrerã de Poder (r-egistativo, e-xõcutivô e Judiciariã), que impeça aexpediçâo de documentos oficiais, a habilitaçà" ã, riàliãrte iicara conoiciãnaàã'á apresentação dodocumento que não.pÔde ser apresentado na dat" á, ãoãrirra dos envelopes do ceftame, em até 0s(cinco).dias úteis após o encerramento da greve.
7'4'1' No caso de apresentaçáo de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitanteestá irregular perante determinado órgâo), t.!^.il illt?i1àà" em razão oe tãto-superveniente, deacordo com o previsto no artigo 43, piágiafo 50 da Lei nó a.ôãoieg.
7 '4'2' caso já esteia estabelecida ã retãçao,contratúai fnoiã oe empenho e/ou Ata de Registro dePreços)' vindo o contratado apresentar ce'rtioao positúà 1àu oo"umento que demonstre que a licitanteestá irregular perante determinado órgâo), ocorreÉ ã iái.irao contratual, por inadimplemento de
;fl:SfrrilAta 

de Resistro de Preçosl coÁrorme artigà ss,-inciso Xnr óióãrtüã zô, r oa Lei Federar

7'5' Nos casos de empresas ME e EPP, ha.vendo alguma restriçâo. na comprovaçâo da regularidadefiscal, a empresa nâo será declarada inãoititaoá, 
";;à;;;;gurado o prazo de 5 (cinco) dias úteiscujo termo inicial corresponderá ao momentg 9m que o pióponente for declarado o vencedor docertame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da'Adminisira?ão pública, para a regularizaçáo dadocumentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e àmissao de eveniuai, .ãrtioo", negativasou positivas com efeito de certidâo negativa.

7 '6' No caso de mÍcroempresas -e 
empresas. de pequeno 

_porte, declaraçâo firmada pelo

:?5áã:ijffi,L:rt', 
o" que se enquadra no conceito oe rrltr ou Ep'p, ,ob 

". ôã.ã', da tei, no ató do
7'6'1' considera-se microem.presa, o emple:ário, a!9s-soa juli{i9a, ou a ela equiparada, aufira, emcada ano-calendário, receita bruta igual ou inferioi 

" 
ns goo.dõ0,00 (trezento, 

" 
JãJr"nta mit reais).7'6'2' consideram-se empresas d''e pequeno poÍe, o empresário, a pessoa jurÍdica, ou a elaequiparada, aufira, em cada ano-calendàrio, receita oirta'5up"rior a R'$ soo.oóô,oo (trezentos esessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ s.o'oo.ooo,óo ftràs niino", e seiscãntos íil reais;.7'7' Quando o prazo de validade nâo estiver 

"*por*'nídãcumento, o mesmo será aceito como
ISXtJ:ilr:3* 

o" emissão não superior a trinta oias corriàás da data pàriri, pãra apresentação

8. DA tMpucNAÇÃO DO ATO CONVOCATóR|o
8' 1' Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.8'2' As solicitaçÕes de esclarecimentos, de provideúiãs ou as impugnaçôes do presente editaldeverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na oivisão áã ticitaçoes, em prazo não inferior a 03(três) dias anteriores à.data fixada para recebiàento das liopÀtrr.8'3' caberá ao Pregoeiro decidir sóbre a petição no pràiJoáiq:oon(vinte e quatro horas) e informar.8'4' Acolhida à petiçâo contra o ato convoútorio,'será des-§nada nova data para a realização docertame, devendo-se cumprir o devido prazo legal. 

' - -.s'

9. DOS RECURSOS
9'1' Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intençãode recorrer, quando lhe seiá concedido o prazo de três dias para apresentação das razÕes dorecurso, ficando os demais licitantes desde iogo iniim"oãs fãi, ,pr"r"ntar conira-razÕes em iguat

;[[:fr"1;flTàJ::,::meçarão 
a correr oo teiminô ão piã.ã ào recorrente, sendo-rhes assesurada

9'2' A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
lTulso e a adjudicação do-objeto da ricitação pero eregoeiio ão vencedor.9.3. o recurso contra decisão-do pregoeiró naô tera 

"iãio 
iúrúnriro.9'4' o acolhimento de recurso importará a invalidafáã'ãp"n.. dos atos insuscetÍveis deaproveitamento.

i;i;fi3?3li&tros 
recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da ticitação ao

í0. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Eslaoo Do PARANÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e
A-vgnida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3416_1222_ ramal ZOõ _ ãipia..
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10 1 A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuro e eventual fornecimento
de Tubos de Concreto, em atendimento a Secretaria rrluhicipàt de Viação e ôerviços Urbanos,
conforme Anexo l.
10 2 As quantidades são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisiçâo total.
10.3 A existência d-e preços registrados não obriga este Municípió a contratar, ienoo facultada a
realizaçâo de licitação especÍfica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condiçÕes.

19 1 o_ prazo de vigência da presente Ata é até 31t12i2010, a contar da data de sua assinatura.
10.5' Sempre que julgar necessário, este Município solicitará, durante a vigência da respectiva Ata deRegistro de Preços, o fornecimento dos produtos registrados, na qúntidade que for preciso,
mediante a expedição de Nota de Empenho.
10.6. Os produtos que.vierem a ser adquiridos deveráo ser entregues no prazo de até 05 (cinco)
dias, a contar da requisiçâo dos mesmos.
10'7. Verificada a náo conformidade de algum dos requisitos, o licitante, beneficiário deverá promover
as correçÕes necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades
previstas neste edital,. b_", como a responsabilizar-se peia qualidade'ooô proáutos, especialmente
para efeito de substituição, no caso de nâo atendimento ao solicitado.
í0.8. A existência 9q qr9ço (s) registrado(s) não obriga a secretaria requisitante a efetuar a(s)
aquisiçâo(Ôes) que dele(s) poderá(ão) advir, facultando-sã a reatizaçâo oe tióitaçáó especÍfica para á
aquisiçâo pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro á preferênciá oe fornecimento em
igualdade de condiçÕes.
10'9. A (s) aquisiçãq (99t).o.bedecerá (âo) à conveniência e às necessidades da(s) secretaria(s)
re!uisitante(s), limitada (s) à(s) quantidade(s) estimada(s) e dentro do período de vilencia da ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS.
10'10. o(s) Fornecedor(es) que tive(em) seu(s).plego(s) registrado(s) prestará(ão) a(s) secretaria(s)
requisitante(s) garantia integral contra qualquer defeito'dã fa-bricaçãà iüe o1s) matáriât1ãis) venhalmj
a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega.
10.11. A garantia incluia.substituição do(s) material(is)defeituosó1s1 no prazo máximo de 3 (três)dias
Úteis, a contar da comunicação do fato, sem qualquer bnus para o'úunicípio. Neste caso, a(s) nova(s)
unidade(s) empregada(s) na(s) substituição(Ões) da(s) defeituosa(s) ou danificada(s) oevàrâ1ao1 iei
gr-af9 d.g garantia iguat ou superior ao da(s) substituída(s).
10.12. Nos preços unitários ora registrados já estão incíusas todas as despesas diretas e indiretas,
!91 colo os impostos incidentes, ficando certo de que o Município nenhum outro ônus caberá .

10.13. Eventual atraso nos pagamentos não isentará, em qualquer hipótese, a detentora da presente
Ala do cumprimento das responsabilidades qvençadas, nem impedirão a aceitaçâo de novos pedidos.
10.14. O Licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,'contado a partir da data da
convocação, para assinar a ATA acima citada. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
perÍodo, quando solicitado pelo Licitante vencedor durante'o transcurso do prazo inicial e désOe-que
ogorra motivo justificado e aceito pelo Município.
10.15. A Ata do Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada de pleno direito, facultada a
defesa do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos:l- Pela Administração, quando:
a) o fornecedor nâo cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro depreços;
b) o fornecedor nâo formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Adminiõtraçao não aôeitar sua justificativa;
c) o fornecedor der causa à recisáo administrativa de contrato dêcorrente do registró de preços;
d) em qualquer das hipÓteses de inexecuçâo total ou parcial do contrato dectrrente do registro depreços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;f) por razÕes de interesse público, devidamente fundamentado; ll - pelo fornecedor, quando,
mediante solicitaçâo 

, 
por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigêniias do

instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

\_r
o
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10.16. A comunicação do cancelamento ou da suspensâo do preço registrada, nos casos previstos no
inciso I deste artigo, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.
10.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da
obrigação de contratar com a Administraçâo, se apresentada com antecedência de 1S dias da data
da convocação para firmar contrato de-fornecimento ou de prestaçâo de serviços pelos preços
registrados, facultada à Administração a aplicaçâo das penalidades previstas no instrumento
convocatório, caso nâo aceitas as razÕes do pedido.

J9,18.4 comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência com aviso de recebimento ou outro meio que comprove o recebimento,
juntando-se comprovante ao processo que deu origem ao Registro de Preços. 6.3 No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a comunióação será feita por
publicação no Díário Oficial Eletrônico do Tribunal e Contas do Estado, considerando-se, assim, para
todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

í1. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
11-1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora,.encaminhando o processo para homologação pelo irrefeito Municipal.
11.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos termos do Regulamento de LicitaçÕes e
Contratos.
11.2. Ao Município de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anulara presente
licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogaçâó ou anulação parcial do
certame, o MUNICÍPIO poderá aproveitar as propostas nos termos nâJatingidos pela ievogação ou
anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos nesie edital e na lãgislação
vigente.

12. DO PREÇO MÁXMO E DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO
12.1. O valor máximo importa em Rg 2g1.4lO,OO (duzentos trinta e um mil e quatrocentos e
setenta reais/.
12.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, mediante
conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à bãse dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentaçâo da Nota Fiscal, contendo a modaÍdade e o no.
da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das
provas de regularidade com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

í3. DAS CONDIçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO, VIGÊNCIA E REAJUSTE.
13.1 A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos fornecerá a licitante vencedora,
cronograma de entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 05
(cinco) dias após a solicitação.
1? ? O objeto da presente licitaçâo deverá ser entregues na Secretaria Municipal requisitante.
19,3-Ôt entregas deverão ser feitas de segunda a sexta feira nos seguintes horários: pela manhã das
08h00min até às 1 t h3Omin e à tarde das 13h00m até as 17h30m, não será recebido os produtos fora
deste horário.
13.4 Por ocasião das entregas, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome
(egível), o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança Pública, do servidor do contratante responsável pelos recebimentos.
13 5 O objeto da presente licitação serâo recebidos provísoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, no
local e endereço indicados no item 12.2 deste edital.
13.6 O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.
13.7 Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificaçÕes, todas,
as despesas serão atribuÍdas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituiçâo ou adequaçâo ao edital.
13.8 Os produtos deverâo ser entregues em perfeito estado de conservaçâo, sem sinais de violaçâo.

/9-- ,r- ?\
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13.9 A vigência do presente termo será até 3111212016, podendo ser prorrogado se houver interesse
de ambas as partes.
13.10 Serão admitidos reajustes dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma variação
considerável no valor dos produtos.

14. DAS SANÇOES
Á11. A licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sançÕes previstas na Lei no. 8.666/93 e
nas seguintes situaçÕes, dentre outras:
14.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razâo de 10o/o (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 0S
(cinco) dias consecutivos.
14.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicaçâo de multa na razáo de R$ 5,00 (cinco reais), por dia, de atraso ou
de demora.
14.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplicação de multa na razâo de 10o/o (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração,
com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituiçâo dos produtos.
14.1.4. Nos termos do art. 7" da Lei no. 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominaçÕes legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedída de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do MunicÍpio de Cândido de Abreu, nos casos de:
a) apresentaçâo de documentação falsa;
b) retardamento na execuçâo do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução da Ata de Registro de Preços;
f) falha na execuçâo da Ata de Registro de Preços.
14.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis paru a apresentaçâo de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situaçÕes previstas neste edital.
14.1.6. As multas previstas nesta seção nâo eximem a adjudicatária da reparaçâo dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punÍvel venha causar à administração.

í5. DAS DTSPOS!ÇOES GERATS
15.1. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta
das seguintes dotaçÕes orçamentárias:
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02075 Pavimentação/Cascalhamento e Manutençâo de Estradas Vicinais
3230 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3270 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901 .02071 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3150 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901 .02072 Manutenção e Limpeza Púbtica
3190 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901 .01070 Pavimentaçâo e recapeamento de Ruas
3100 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
15.2. As normas disciplinadoras da licitaçáo serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, a
finalidade e a segurança da contratação.



Secretaria Municipal de Gestão de Licitaçõe9 e C91!r:
Avenida Paraná, 03 . 

.Fone/fax: 
(43\ 3476.1222. ramat 209 . CEP: u.470.000

1S.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas

legais que regem a matéria b, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de

toáas as disposições contidas nesta licitação'
1S.4. Uma vez iniciada a sessão, não seráo admitidos à licitação as participantes retardatárias.

1b.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-áala circunstanciada, na qual se mencionará

tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos

representantes credenciados que desejarem'
15.6. Só terão direitos a usar a paiavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar

reclamaçÕes ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o

Pregoeiro e a equiPe de aPoio.
15.7. Em nenhuma ndáse será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas

exigidos no edital e náo apresentados na reunião de recebimento, salvo condiçÕes previstas no Art'

48 § 3o da Lei Federal 8666/93.
15.g. Os envelopes contendo a documentaçâo habilitatória das licitantes classificadas para a fase de

tanãe permanecerão-àm poOer do Pregoeiro durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da

ápresentaçao das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas apóÀ aquele ptazo, os envelopes serão inutilizados'

15.9. Servidores fUuniápais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1o, da Lei

no. g.666/g3, estão impàoioós de participar deste certame licitatÓiio, (tanto como membro da diretoria

da empresa ou 
"o1;1oãíquaOro 

de funcionários desta), por determinação do artigo 9o., inciso lll, da

Lei no. 8.666/93.
1S.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento.
15.1 1 . A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação por razÔes de

interesse público derivado de fato superveniente devidàmente comprovado, pertinente e suficiente

fára justificar tal conáuta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo de qualquer

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
'15.11.1'. A anulaçâo ào procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento, Nota de

Empenho e Termo da Ata de Registro de Preços.

15.12. Os proponentes sao reãponsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÔes e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

1S.13. Não havendo expediente ou'ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo

do certame na data marcada, a sessâo será'redesignada para o dia, hora e local definidos, e,

republicado no site do MunicÍPio.
15.14. São partes integrantes deste Edital:

a)ANEXO I - Formulário Padrâo de Proposta de Preço - Mídia Digital;

b) ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
õÍ ÀpÉxo 11 - Modelo de Dectaração de Fato superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de

Documentos;
d) ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;

"inUEXO 
V - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;

f)'ANEXO Vl - Declaraçâo de enquãdramento como úicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

(lnf.f fXO Vll - Declaração de lnexistência de Incompatibilidade Funcional

É)nrueXO Vlll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

e Abreu-PR, 11 de julho de 2016'
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ffi*E HU e}§

pReoÃo PRESENcTAL No. t2016

'l - Objeto: Registro de preço para futuras e eventuais aquisigões de Tubos de Concreto, em
atendimento à Secretaria Municipat de Viação e Serviços Urbanos

1.2. O valor máximo importa em R$

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ

7
_(j

,F
ç.2 /

pcificações dos

ITEM QUANT. ESPEcTFTCAÇÃO
VALOR
UNIT.
MÁX!MO

VALOR
TOTAL
ESTIMA
DO

01 600 Tubo de concreto de 400 mm, com oonta e bolsa.
02 1.000 Tubo de concreto de 600 mm, com ponta e bolsa.

03 200 Tubo de concreto de 800 mm, com ponta e bolsa
armado.

04 180 Tubo de concreto de 1.000 mm armado.

ll
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ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No. 

-/2016.Objetó: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais aquisiçóes de Tubos de Concreto, em

atendimento à Secretaria Municipal de Viagão e Serviços Urbanos

Modelo de Carta de Credenciam,ento

identidade n'. @ cPF no.

,"3'fni',, iifiST Til:.'551 ",ffi 
,."'J: [:?i : #I

prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,

enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.

de

12
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ANEXO lll

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 

-/2016.Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de Goncreto, em
atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

Modelo de Declaraçâo de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçâo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o

inabilite para participar de certames licitatórios.

2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçôes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgâos da

Administração Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de

/6,crt u.':.
Ct\:- t§r Fts. 4) -<)

ô <a_-úd
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ANEXO IV

Município de Gândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃO PRESENGIAL No. 

-/20í6.Obieto: REGISTRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições
atendimento à Secretaria Municipalde Viação e Serviços Urbanos

de Tubos de Concreto, em

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃo PRESENCIAL no.J2016, DECLARAMOS
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participaçáo no presente

certame.

de 20í6.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

" deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

de
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ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/2016.
Objeto: REGISTRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de Concreto, em
atendimento à Secretaria Municipa! de Viação e Serviços Urbanos

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim( ) Quantos( ) Não ( ).

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa JurÍdica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PReGÃo PRESENC|AL No. _/2016.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de Concreto, em
atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

DECLARAÇÂO OC ENQUADRAMENTO COMo MICRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF no. (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefÍcios da Lei Complemenlar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

de 2016.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

t6
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Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal ZOb - Cep: U.470-OOO

ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREcÃO PRESENCTAL No. t2016.
Objeto: REGISTRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de Conffi, em
atendimento à secretaria Municipalde viação e serviços uibanos

DECLARAÇÃO OE ITCXISTÊruCIA DE INCOMPATIBILIDADE FUNC]ONAL

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

em 

- 

de de2016

(nome e assinatura do responsável da proponente)

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor riunicipal investido
9T .93rgo de direção, chefia ou assessoramento, ou dé membro da comissão licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregado da contrataçâo.

6"'ài\-
r Fls. ? ./ '<,
O =,à{C*- ri
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vilt- MTNUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

o'à.

J*_i)
LY

é§
3 Fts.

ATA DE REGISTRO
..........-...t.............../(Ano ) a
publicação no D.O.E.)

DE PREÇOS NO

.............../...............(ANo)
............./.....................(ANo) vrcÊNcrR:
(indicar a validade somente quando da

Contato:

Aos "'. dias do mês de de dois mil e dezesseis (-/-J20'16), nesta cidade de cândido deAbreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE cÂNDtDo DE náneu, sttuaàà na Av. paraná,
no03, presentes o ESTADO DO PARANÁ, representada pelo Prefeito Uunicifai o 

-Sr. 
iOSe úÀÉiÃREIS JUNIOR, brasileiro,_casado, portador de cédula de identidade no. s.711.942-1 SESp/pR eCPF/MF no.024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 1Q.52012ó02, dos Decretos n-o 3.555, de 0g deagosto de 2000; Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o 123t2006 e,subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face dá ctassificaçâo daproposta apresentada no PREGÃO PRES-ENC|AL n' 34t2016, para Registro de ereços, pubticado noDiário oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado e,À oztoati016, visandà o fornecimentoprevisto no item 1.0, Processo no 5434t2013, constitui-se o presente documento vinculativo eobrigacional às partes, obedecendo às condiçÕes descritas no Edital correspondente e seus Anexos,conforme segue:

cLÁusuLA pRtMEtRA - DO OBJETO E DO PREçO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o REGISTRo DE pREço para futuras eeventuais aquisiçÕes de Tubos de concreto, em atendimento a Secretaria úunicipal de Viàçãóe Serviços Urbanos, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGIA E Do REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 31t12t2016.
Parágrafo segundo: será. admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo fornecedor,
uma variação considerável no valor dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PAGAMENTO, DOS REGURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dosprodutos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaiia requisitante, à base dospreços.unitários apresentados na proposta, e med'iante a apresentaçâo da Nota Fiscal, contendo amodalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a serdepositado, e das provas de regúlaridade com Previdência social - irrrss 

" irnio ao Fundo deGarantia do Tempo de Serviço - fCfS.
laÉgrafo Segundo: A nota fiscal deveÉ vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e doCertificado de Regutaridade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual, ospagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outrasdisposições contratuais.

l8



PRererrum oo MuNrcípro oe CÂNDtDo oe Asneu
Esuoo oo PmaNÁ

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/Íax: (43) 3416-1222 - ramal 209 - CEp: 94.47O.OOO

Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de preços,
correrâo por conta da seguinte classificação funcional programática:
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02075 Pavimentação/Cascalhamento e Manutençâo de Estradas Vicinais
3230 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viaçâo e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viaçâo e Transportes
3270 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMC,
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.090 1 .0207 1 Atividades Departamento de obras e Desenvo lvimento
3150 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.090 1 .0207 2 Man ute nção e Li m peza pú bl ica
3190 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901.01070 Pavimentaçâo e recapeamento de Ruas
3100 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais requlsitantes fornecerão a licitante vencedora, cronograma de
entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 05 (cinco) dÉs após a
solicitação.
CLÁUSULA QUTNTA . DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Unico: O fornecedor se manterá, durante toda a execuçâo da presente Ata de Registro de
flegos, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, inclusive fiscais.
CLAUSULA SEXTA - MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo forneceáor, sem
prejuÍzo de outras penalidades previstas pela Lei n". g.OOOlg-3 e suas alteraçôes subsequentes e
demais legislações pertinentes a matéria.
CLAUSULA SETIMA. RESCISÃO
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigaçâo ajustada;
Liquic!_ação amigável ou judicial, concordata ou falência da contratada;
Se o Fornecedor, sem previa autorização do Município de Candido de Abreu, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.
CLAUSULA OTTAVA - LEGTSLAÇÃO ApllcÁvel
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposiçÕes da Lei no. 8.666/g3 que regulamenta as
licitações e contrataçÕes promovidas pela Administração Pública, bem como demaié legislaçÕes
pertlnentes.
CLAUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condiçÕes estabelecidas na Licitação Modalidade pregão presencial no.
J2016, anexos e 

. 
a proposta apresentada pelo Fornácedor, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcriçâo.
PaÉgrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos aditivos
quaisqu,er modificaçÕes que venham a serem necessárioé durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo MunicÍpio de cândido de Abreu e o Fornecedor.
GLAUSULA DECIMA - DOS CASOS OMTSSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislaçÕes pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo, aceitando todas
as condições nele relatadas.
CLAUSULA DECTMA SEGUNDA - DrSpOStÇÕes ceRers

r9
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O Fornecedor assume _exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuÍzos causados a
F.t ,".il9g,.n?o_cj!g!qo ao coNTRATANTE o pagamento de quarquer adicionar.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teol g forma,.na presença de 02 (duas) tesiemuniras abaixo,'obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o foro-Oa Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e (uaisquer controvérsias oriundas desta Ata
de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Candido de Abreu - PR, _de de 20í6.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Contratante

TESTEMUNHA

é" 
o§à

*qi)
C2

'",]j

Fornecedor

TESTEMUNHA

20
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Parecer ns
Protocolo ne
Interessada:
Assunto:

LO4|2OL6-PG, de 11 de jutho de 2016.
84Ol2016, de 3O dejunho de 2O16.
Secretaria Municipa! de Viação e Seruiços Urbanos.
Licitação na modalidade "Pregão presencia!" - Registro de preço
visando futura ê eventual aquisição de tubos de concreto
(manilhas).

Apofta nesta Procuradoria, para análise e emissão de parecer, minutas
de Edital de Pregão Presencial e da ata de registro de preços visando futura e
eventual aquisição de tubos de concreto (manilhas) para serem utilizados
em diversos pontos do município, tais como bueiros e redes de captação.
O tipo escolhido é o de menor preço por item, conforme consta do Termô de
Referência, cujo preço máximo aceitável ascende a R$ 23I.470,00 (duzentos e
trinta e um mil, quatrocentos e setenta reais).

O exame de tais documentos cumpre exigência constante do
parágrafo único do art. 38 do Estatuto das Licitações (Lei nn á.OOO/tgg3), segundo
o qual minutas de editais e de contratos devem iempie ser submetidos 5 anáise e
aprovação jurídica.

A justificativa da necessidade das aquisições pretendidas consta do
Termo de Referência e dos Memorandos acostados ao processo.

A licitação na modalidade "Pregão" tem se mostrado mais eficiente e
rápida e possibilita à Administração obter preços mais vantajosos, uma vez que os
valores inicialmente apresentados podem ser reduzidos durante a realizaçào da
sessão. Essa modalidade de licitação foi instituída pela lei federal no 10.520, Oe tO
de julho de 2002, também aplicável aos Municípios, para aquisição de bens e
serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contrataçã0. A disputa pelo
fornecimento do bem licitado, feita em sessão pública por meio de propostas e
lances, classifica os licitantes por meio das propostas de menor preçoí e aplica-se
subsidiariamente o Estatuto das Licitações, conforme prevê a lei nn 1ó.SZO 1OZ em
seu aft. 94, desde que não haja conflitos.

Analisando-se o edital em apreço, verificamos que foi elaborado em
conformidade com o regramento legal, prevendo o processamento regular da
licitação, tais como o objeto (item 1), as condições para participação na licitação
(item 2), a formalização dos representantes para credenciamento (item 3)i a
documentação para fins de habilitação (item 7), forma como as propostas devem
ser apresentadas (item 5), o procedimento para abertura de envelopes, julgamento,

I
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adjudicação e homologação (itens 4,6 e 11), dentre outros tópicos, inclusive no
que se refere a prerrogativas a serem observadas em favor de proponentes
consideradas como micro empresas ou empresa de pequeno porte, nos termos da
lei complementar federal no L2312006, com as alterações trazidas pela LC
not47l20l4 (itens 6.77.r,7.5 e 7.6).o edital consigna também a forma de
impugnação do ato convocatório (item B) e os recursos (item 9).

Há referência ao modo de pagamento dos seruiços, constante do item
L2.2, que condiciona os pagamentos a depósitos bancários em conta da proponente
que vier a ser contratada, obseruando-se, assim, a Instrução Normativa nq 5g/2011
do Tribunal de Contas do Estado, que determina sejam todos os pagamentos feitos
exclusivamente por transferência eletrônica.

As condições para a entrega dos produtos estão delineadas no item
13, atendendo-se assim à exigência do inciso )0/I do art. 40 do Estatuto das
Licitações, condição essa, aliás, essencial para form alizar a liquidação da despesa,
nos termos do aft. 63 da lei na 432AlL9& (Código de ContabitiOadepúbtica).

O preç9 máximo aceitável foi estabelecido no Termo de Referência,
com a consignação do total previsto no item 12.1, cumprindo-se exigência expressa
na Constituição do Estado do Paraná, êffi seu aftigo 27, inciso >«t. Os valores
tomaram por base cotações de preços obtidas no meicado e anexadas ao processo,
estando obseruada, desta forma, a exigência constante do artigo 43, inciso IV, da
Lei de Licitações.

A rea.lização prévia de cotação no mercado para obtenção de preços
máximos aceitáveis decorre, ainda, de norma oriunda do colendó tribunal de
Contas da União, que a respeito emitiu o Acórdão ne 86U2004, pela sua Segunda
Câmara. Por ela, a Administração deve promover, em todos'os procedimentos
licitatórios, a realização de pesquisa de preços junto a empresas ligadas ao do
objeto licitado, ou consulta a sistema de regis[ro d'e preços. Esse cuidaão visa aferir
a compatibilidade dos preços-propostos com os praticados no mercado, nos termos
do disposto no inciso V, § 14, art. 15 e inciso IV, aft. 43, da Leí na g.oooltgg: .
Decisões n§ +3tlt993, 2BBlt996 e 3}6ltgg7, todas aprovadas em plenário pelo
Tribunal de Contas da União,

O edital detalha a respeito de eventuais multas e sanções
administrativas derivadas do desatendimento de obrigações assumidas pêtos
interessados (item 14), conforme determina a legislação afiticável.

As dotações necessárias para o dispêndio previsto são informadas no
item 15.1 do edital, supondo-se, assim, estarem também em conformidade com o
Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes, posto que lastreadas

2
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em informação do senhor Secretário Municipal de Finanças, através do informe de
dotação no69120t6, acostado ao processo, observando-se, assim, a determinação
constante do art. 14 do Estatuto das Licitações.

Os anexos do edital contemplam as demais informações necessárias
ao fiel conhecimento pelos interessados em participar do processo licitatório, entre
eles o termo de referência sobre o objeto, modelos de declarações para nabílitação
dos participantes e a minuta da ata de registro de preço.

Ressalta-se, ainda, que a ata de Registro de preços não pode
confundir-se com o contrato a ser celebrado. Nesse sentido, o colendo Tribunal de
Contas da União, em Informativo de Jurisprudência sobre licitações e contratos no
23, assim decidiu:

Representação formulada ao TCU apontou indícios de
irregularidade no Pregão n.o LBll2OO7, sob o sistema de
registro de preços, realizado pelo Governo do Estado de
Roraima para eventual aquisição de gêneros alimentícios,
destinados a atender aos alunos da redã pública estadual de
ensino. Em consequência, foi realizada inspeção pela unidade
técnica, tendo sido constatado que a formalLação da ata de
registro de preços e a celebração do c"ontrato para
fornecimento das mercadorias "ocorreram em um mesmo
instrumentoí isto é, ao mesmo tempo em que foram
estabelecidas características de uma ata de registro de preços,
tais como-.a vigência do registro e os prazos e condições para
contratação, foram fixadas condições, direitos, obrigações e
regras próprias de um termo contratual, tais como o valor
pactuado, as penalidades a que se sujeita a contratada e as
obrigações das partes. Com base no Decreto Federal p.o
3.931/2001 - que regulamenta o registro de preços previsto
na Lei n.o 8.666/93 -, o relator salientou que a ata de registro
de preços tem natureza diversa da do contrato. Na verãade,
", ?b frrma compromissos para futura contratação, ou
sejq caso venha a ser concretizado o contrator-há que
se obedecer às condições previstas na ata,i Ademáis,
l, qA de registro de prcços impõe ompromisws,
basicamente, ao fornecedor (e não à Administração
Públia) sobretudo em rctação aos preços e- às
condições de entrega, Já o contrato estabelece devetes
e direitos tanto ao contratado quanto ao contratante,
numa relação de bilateralidade e comutatividade
típicas do instituto'í No caso em tela. o contrato foi
..l"brudo o.lo ,ulo.,: totul d, proportu upr.r.Àtudu p"l,
vencedora da licitaçáo. o sue significa ,desvirtuamento 

do
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instituto do registro de oreços'i além do que, para o relator,
nenhuma das situações delineadas no aft. 2o do Decreto
3.93t1200t - que elenca as hipóteses em que o sistema de
registro de preços deve ser preferencialmente utilizado - foi
atendida. Após concluir que teria sido ,,mais aproprÍada a
realização de pregão eletrônico para fornecímento de bens de
forma parcelada, na sua forma ordinána, sem a formatização
de ata de registro de preçosi o relator propôs e a Segunda
câmara decidiu expedir determinação corretiva à Secretaiia de
Estado da Educação, Cultura e Desporto de Roraima, para a
gestão de recursos federais. Acórdão n,o g2Z3/2OtO-Za
Câmara, TC-Oú&.ZLZ/ZOOZ-3, ret, Min-Subst Augusto
Sherman Caualcantl 29,06,2010.1 - sem destaquãs no
original

No mesmo sentido, o informatÍvo de Jurisprudência sobre licitações e
contratos no 24412015, do Tribunal de contas da união, orienta:

1. A ata de registro de preços caracteriza-se como um negócio
jurrdico em que são acordados entre as pates, Administraçio .
licitante, apenas o objeto licitado e os respectivos pieços
ofertados. A formalização da ata gera apenas uma expectativa-de
direito ao signatário, não lhe conierindo nenhum direito subjetivo
à contratação.2

conforme já esclareceu o TCU, o registro de preços não é uma
modalidade licitatória, Tas sim, um mecanismo para-formação ã. áun.o de preços
de fornecedores, gue não gera compromisso eietivo de aquisição. Nesse sentião,
vide acórdão no I.27912008, do plenário do TCU.

Por firÍ, o aft. 15 do Decreto r1o 7.Bg2lL3 estabelece que a
contratação com os fornecedores registrados será formatrzada peto 'órgão

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empãnho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábit, conforme o art. 62
1 Informativo de Jurisprudência sobre licitações e contratos no23 - rCU. Sessões: 29 e 30 de junho de 2010.
Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento dasGmaras e do Plenário, contém resumos de algumas oecisõeJ pior"rúãinuaó;-;ãõ ãiima inoicada(s),
relativas a licitações e contratos, e tem por finalidáde facilitar o acompanhamentà,'pelo tôitâr, àu iurisprudênciado TCU quanto aos aspectos relevantes que envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção das decisões que
constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, Ievando em consideraçãó ao menos um dos
seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no colegiado ou reiteração de entendimento impoftante.os resumos apresentados no Informativo não são repositó-rios oficiais de jurisprudência. Disponível em:http://portal'tcu.gov. brljurisprudencia/boletins-e-informativos/informativo-de-lici[acoes-e-contratos. htm.

' Acórdão 1285/2015-Plenário, Tc o1B.901/zot3-t, relator Ministro Benjamin zymler, 27.5.2015.

EsranonoPlnlNÁ
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da Lei no 8.666, de 1993.
são instrumentos distintos.

nota-se que ata de registro de preçóFflôontrato

Deste modo, acreditamos que as minutas analisadas foram elaboradas
em conformidade com as normas aplicáveis, podendo a licitação ser realizada.

E o parecer, s.m.j.

Cândido de Abreu, em 11 de julho de 2016.

'fuefr{ilr//-
Aovoca».1- OABIPR Ne 23149
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EDITAL oe ucrlçÃo
Pregão presencial n". 4l t2016

Entidade Promotora: Município de cândido de Abreu- paraná. §rrE
:::9::i:: " FÍyp:,q: Apoio, nomeados peta portaria no. Btt2o15, composta petos senhores;\
Pregoeíro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da silva e cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissão: i2 de jutho de 20í6.
Data de abertura: 25 de julho de 20í6.
Horário: í4:00 horas.

o MunicÍpio de cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no cadastro Geral de contribuintes sobo n"' 76'175.926i0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- paraná,
fone no. (43) 34761222,..torna público a Licitação n, ,bã"lioade pregão presencial, tipo menorprêço por item, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei Federal no.10'52012002, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Complementar no. 123t2006, Decretà Federat 3.sss/2000,e com o descrito neste edital.
os envelopes contendo a Proposta de_ Preços e os Documentos de Habilitação, deverão serprotocolados no setor de licitaçÕes da Prefeúura Municipal, no endereço supramencionado, bemcomo o credenciamento dos representantes das empresas ate as íl:oo ({uaiããã norasl do áia ,5de julho de 20í6.

1. OBJETO
1' 1' o-objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇo para futuras e eventuais aquisiçõesde Tubos de Concreto, em atendimento à Secretaria Mrinicipal de Viação e Serviços Urbanos,conforme as especificaçÕes descritas no termo de referência e (Ànexo l).

2. CONDTÇOES DE pARTtCtpAÇÃo NA LtCtTAÇÃo
2'1' Pod.erâo participar desta licitaçâo as empresas interessadas que atenderem todas as exigênciasconstantes deste Edital e seus anexos.

? ? .tl1o poderâo participar desta Licitação as empresas:
2'2'1' Cuia falência tenha sido decretaáa, em concurso de credores, em dissoluçâo, em liquidação eem consÓrcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissolução;
2-'1.2 Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da AdministraçâoPública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, oú'puniàa côm rrõp"nrao oo díreito delicitar e contratar.

13 3,]-?g-ioderá participar do certame licitatório empresa que não esteja de acordo com o RAM9DE AT-IVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabelecida e que não satisfaça ascondiçÕes exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3'1' No início da sessáo, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deveráidentificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documentoequivalente e comprovando, por meio de instrumento pióprio, poderes para rormútação de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos d'emaii atos inerentes ao certame. (Modelo -Anexo ll).
3'1'1' os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identificação dorepresentante credenciado, deverâo ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópiassimples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação, pela Equipe do pregão
ou já autenticados por cartório competente.
3'1'2' o credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartório, a assinatura dorepresentante legal.

!'2' Se a empresa se fizer repre_sentar por procurador, faz-se necessário o credenciamento atravésde outorga por instrumento pÚblico ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato
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constitutivo da Empresa e alteraçÕes ou consolidado. Tanto o instrumento público como o particular
deverá conter mençâo expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e
lances de preços, para recebimento de intimaçôes e notificaçÕes, desistência ou nâo de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se rêpresentar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigaçÕes em decorrência de tal
investidura.
3.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
3.5. lniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes especÍficos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.1,3.2. e 3.3 não implicará a
exclusâo da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório.
3.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos
envelopes de números 01 e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. A reuniáo para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitaçâo será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessâo pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (âo) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação,
nâo sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes.
4.2.1. As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo representante legal de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (conforme modelo ANEXO lV).
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:
ENVELOPE 0í - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 4712016
RAZAO SOCIAL E N9 DO C.N.P.J. DO PROPONENTE
4.4. O envelope dos Documentos de Habilitaçâo deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçÕes:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 471201 6
RAZÃO SOCIAL E N9 DO C.N.P.J. DO PROPONENTE
4.5. lnicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS (MíDIA DTGTTAL)
5.1. A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mídia digital CD ou DVD (com a extensáo .esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geração de proposta disponÍvel no site
www.candidodeabreu.pr.sov.br SERVIçOS, DOWNLOADS - GERAL - PP 47120í6 -

To,semraSuraSouentrelinhasdevidamenteassinadasna
última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante. Serão aceitas a
apresentaçâo de propostas em Pendrive (mídia removÍvel).
O CD/DVD deverá conter as seguintes descriçÕes:
- Razâo Social da empresa
- Modalidade, número e ano da licitação.
5.2. O arquivo esl deverá conter:

l \-
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a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licitante, com seu endereço completo,
número de telefone/fax, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica do Ministério
da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;
d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta.
5.4. A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos fornecerá a licitante vencedora,
cronograma de entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 05
(cinco) dias após a solicitação.
5.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em formato esl em mÍdia digital CD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mÍdia ou falha operacional da empresa.
5.6. As propostas deverão conter o preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsâo inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serão considerados os primeiros, bem como a marca dos produtos ofertados.
5.6.1 - Qualquer dos produtos que estão sendo licitados que contenham marca como referência
serão aceitos produtos equivalentes ou similares
5.7. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
5.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serâo considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos
sem ônus adicionais.
5.9. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condiçÕes
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissÕes, irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no presente Edital.
5.11. Os preços propostos serâo considerados completos e suficientes para as entregas dos
produtos, objeto desta licitaçâo, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento
adicionaldevido a erro ou má interpretação de parte da licitante.
5.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.5.13. As quantidades dos itens
indicados no Anexo I poderão sofrer alteraçôes para mais ou para menos, conforme disposto no art.
65, § 1o da Lei 8.666/93.
5.14. Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido neste edital, em desacordo
com as especificaçÕes, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituiçÕes, sendo-lhes
aplicadas, também, as sanções previstas neste edital.
5.15. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Após apresentaçâo da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados que desejarem.
6.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor por item.
6.3.1. Serâo desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado por item.
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6.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente.
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.
6.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçÕes definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita.
6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessões 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 4o do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,
em favor da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
6.6.1.í. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
6.7.1. Não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo do Pregoeiro decidir a
respeito.
6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicarâ a
exclusâo do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
6.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administraçáo o
pregão será validado e passará para a fase seguinte.
6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentaçâo
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condiçôes habilitatórias.
6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta náo for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.15. Nas situações previstas nos subitens 6.10, 6.11 e 6.14, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.16. Da reuniâo, lavrar-se-á ala circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.17. As ME e EPP terão preferência de contrataçáo em caso de empate.
6.17.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou
EPP sejam iguais ou aÍé 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.17.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, na
sessãopúblicadeiulqamentodasoropgstas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar
declaraçáo firmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as
penas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl).
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7. DA DocuurnreçÃo eARA FINS DE xneruraçÃo
7.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:
habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.
7.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitaçâo jurÍdica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverão se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitaçâo).
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informaçôes constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaçâes onl i ne.
7.1.3 Os documentos de habilitaçâo deverão ser autenticados por cartório competente, ou por
servidor devidamente qualificado.
7.1.3.1 As autenticaçÕes que por ventura dependerem do servidor terão que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 10 minutos).
7.1.3.2 Nâo serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o Art. 40 do Decreto
Federal 3555/2000.
7.2. As empresas deverâo apresentar, dentro do Envelope No.02 (Documentos de Habilitação), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7.2.1 - Relativos à Habilitação JurÍdica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
b.1)os documentos em apreço deverâo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
d)decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgâo competente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovaçâo da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas - CNPJ.
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
a.í) fazparte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à DÍvida
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei.
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de
2011).
d) As certidÕes, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias, da data prevista para apresentaçáo dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaraçáo, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:
a) Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposiçáo e tomou conhecimento de
todas as informaçÕes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXO lV);
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgâos da Administraçáo Pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal (ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2e, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 70, XXX|ll, da Constituição
Federal e art.27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V).
NOTA IMPORTANTE:
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7.4. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais,
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a
expediçâo de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do
documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05
(cinco) dias úteis após o encerramento da greve.
7.4.í. No caso de apresentaçâo de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgâo), haverá a inabilitaçâo em razão de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 50 da Lei no 8.666/93.
7.4.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou Ata de Registro de
Preços), vindo o Contratado apresentar certidâo positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgâo), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de
cláusula da Ata de Registro de Preços, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal
no. 8.666/93.
7.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o pruzo de 5 (cinco) dias úteis
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidôes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo
representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurÍdica, ou a ela equiparada, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhÕes e seiscentos mil reais).
7.7. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como
válido com data de emissão nâo superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação
dos envelopes.

8. DA TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1 . Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitaçÕes de esclarecimentos, de providências ou as impugnaçÕes do presente edital
deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisâo de licitaçÕes, em prazo não inferior a 03
(três) dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas) e informar.
8.4. Acolhida à petição contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realizaçáo do
certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.

9. DOS RECURSOS
9.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o ptazo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razÕes em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.3. O recurso contra decisâo do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente Íará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

10. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
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10.1. A presente ata tem porobjeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuro e eventual
de Tubos de Concreto, em atendimento a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos,
conforme Anexo l.
10.2 As quantidades sâo estimativas, nâo se obrigando a Administração pela aquisição total.
10.3 A existência de preços registrados não obriga este MunicÍpio a contratar, sendo facultada a
realização de licitação especÍfica para a aquisiçâo pretendida, assegurado ao beneficiário do registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condiçÕes.
10.4 O prazo de vigência da presente Ata é até 3111212016, a contar da data de sua assinatura.
10.5. Sempre que julgar necessário, este Município solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de
Registro de Preços, o fornecimento dos produtos registrados, na quantidade que for preciso,
mediante a expedição de Nota de Empenho.
10.6. Os produtos que vierem a ser adquiridos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco)
dias, a contar da requisiçâo dos mesmos.
10.7. Verificada a não conformidade de algum dos requisitos, o licitante, beneficiário deverá promover
as correçÕes necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades
previstas neste edital, bem como a responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, especialmente
para efeito de substituição, no caso de nâo atendimento ao solicitado.
í0.8. A existência de preço (s) registrado(s) não obriga a secretaria requisitante a efetuar a(s)
aquisição(Ões) que dele(s) poderá(ão) advir, facultando-se a realização de licitaçâo específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condiçôes.
10.9. A (s) aquisiçâo (Ões) obedecerá (ão) à conveniência e às necessidades da(s) secretaria(s)
requisitante(s), limitada (s) à(s) quantidade(s) estimada(s) e dentro do perÍodo de vigência da ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS.
10.10. O(s) Fornecedo(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) prestará(ão) a(s) secretaria(s)
requisitante(s) garantia integral contra qualquer defeito de fabricaçâo que o(s) material(ais) venha(m)
a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega.
10.1 1. A garantia inclui a substituição do(s) material(is) defeituoso(s) no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, a contar da comunicaçáo do fato, sem qualquer ônus para o Município. Neste caso, a(s) nova(s)
unidade(s) empregada(s) na(s) substituiçâo(ôes) da(s) defeituosa(s) ou danificada(s) deverá(ao) ter
prazo de garantia igual ou superior ao da(s) substituÍda(s).
10.12. Nos preços unitários ora registrados já estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas,
bem como os impostos incidentes, ficando certo de que o MunicÍpio nenhum outro ônus caberá .

10.13. Eventual atraso nos pagamentos não isentará, em qualquer hipótese, a detentora da presente
Ata do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedirão a aceitação de novos pedidos.
10.14. O Licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da
convocaçáo, para assinar a ATA acima citada. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante vencedor durante o transcurso do prazo inicial e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.
10.15. AAta do Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada de pleno direito, facultada a
defesa do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos:
l- Pela Administração, quando:

a) o fornecedor não cumprír as exigências do instrumento convocatorio que der origem ao registro de
preços;
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou náo tenha retirado o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administraçâo nâo aceitar sua justificativa;
c) o fornecedor der causa à recisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de
preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
f) por razÕes de interesse público, devidamente fundamentado; ll - Pelo fornecedor, quando,
mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
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10.16. A comunicaçâo do cancelamento ou da suspensão do preço registrada, nos casos previstos no
inciso I deste artigo, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.
10.17. A solicitaçáo do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da
obrigaçâo de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 15 dias da data
da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços
registrados, facultada à Administraçáo a aplicação das penalidades previstas no instrumento
convocatório, caso não aceitas as razÕes do pedido.
10.18. A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência com aviso de recebimento ou outro meio que comprove o recebimento,
juntando-se comprovante ao processo que deu origem ao Registro de Preços. 6.3 No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a comunicaçâo será feita por
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal e Contas do Estado, considerando-se, assim, para
todos os efeitos, cancelado o preÇo registrado.

íí. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO
11.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessâo pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pelo Prefeito Municipal.
11.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos termos do Regulamento de LicitaçÕes e
Contratos.
11.2. Ao Município de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do
certame, o MUNICíP|O poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou
anulaçâo e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e na legislaçâo
vigente.

12. DO PREçO MÁXIMO E DAS COND|çOES DE PAGAMENTO
12.1. O valor máximo importa em R$ 231.470,00 (duzentos trinta e um mil e quatrocentos e
setenta reais/.
12.2. Os pagamentos serâo efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, mediante
conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no.

da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das
provas de regularidade com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

13. DAS CONDTçOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO, VIGÊNCIA E REAJUSTE.
13.1 A Secretaria Municipa! de Viação e Serviços Urbanos fornecerá a licitante vencedora,
cronograma de entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 05
(cinco) dias após a solicitação.
13.2 O objeto da presente licitação deverá ser entregues na Secretaria Municipal requisitante.
13.3 As entregas deverâo ser feitas de segunda a sexta feira nos seguintes horários: Pela manhã das
08h00min até às I t h3Omin e à tarde das 13h00m até as 17h30m, não será recebido os produtos fora
deste horário.
13.4 Por ocasião das entregas, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome
(legÍvel), o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança Pública, do servidor do contratante responsável pelos recebimentos.
13.5 O objeto da presente licitação serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, no
local e endereço indicados no item 12.2 deste edital.
13.6 O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.
13.7 Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificaçÕes, todas,
as despesas serâo atribuídas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituição ou adequação ao edital.
13.8 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação.

5,1
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13.9 A vigência do presente termo será até 3111212016, podendo ser prorrogado se houver i

de ambas as partes.
í3.10 Serâo admitidos reajustes dos valores,
considerável no valor dos produtos.

desde que comprovada pela contratada, uma variação

í4. DAS SANÇÕES
14.1. À licitante vencedora deste certame serâo aplicadas as sanções previstas na Lei no. 8.666/93 e
nas seguintes situaçÕes, dentre outras:
14.1.1. Pela recusa injustificada paÊ a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razâo de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 05
(cinco) dias consecutivos.
14.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicaçâo de multa na razâo de R$ 5,00 (cinco reais), por dia, de atraso ou
de demora.
14.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissâo da Nota Fiscal,
aplicação de multa na razáo de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração,
com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos.
14.1.4. Nos termos do art. 7" da Lei no. 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominaçÕes legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do MunicÍpio de Cândido de Abreu, nos casos de:
a) apresentaçâo de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutençâo da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução da Ata de Registro de Preços;
f) falha na execuçâo da Ata de Registro de Preços.
14.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentaçáo de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situaçôes previstas neste edital.
14.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punÍvel venha causar à administraçâo.

15. DAS DISPOSTçOES GERATS
15.1. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta
das seguintes dotaçÕes orçamentárias:
10.00í Departamento de Viaçâo e Serviços Urbanos
26.782.1001.02075 Pavimentaçâo/Cascalhamento e Manutenção de Estradas Vicinais
3230 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viaçáo e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3270 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3150 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901 .02072 Manutenção e Limpeza Pública
3190 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901 .01070 Pavimentação e recapeamento de Ruas
3100 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
15.2. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

(-/-
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15.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitaçâo deste edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de
todas as disposiçÕes contidas nesta licitação.
15.4. Uma vez iniciada a sessão, nâo serão admitidos à licitação as participantes retardatárias.
15.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-áata circunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
representantes credenciados que desejarem.
15.6. Só terâo direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar
reclamaçÕes ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoio.
15.7. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas
exigidos no edital e não apresentados na reuniâo de recebimento, salvo condiçÕes previstas no Art.
48 § 30 da Lei Federal 8666/93.
í5.8. Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes classificadas para a fase de
lance permanecerâo em poder do Pregoeiro durante o pruzo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação das propostas. Se os mesmos nâo forem retirados no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas após aquele prazo, os envelopes serâo inutilizados.
15.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1o, da Lei
no. 8.666/93, estâo impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria
da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9o., inciso lll, da
Lei no. 8.666/93.
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio
e incluir-se-á o do vencimento.
15.11. A autoridade competente para determinar a aquisiçâo poderá revogar a licitação por razÕes de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçâo de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
15.11.í. A anulação do procedimento induz às anulaçôes da Ordem de Fornecimento, Nota de
Empenho e Termo da Ata de Registro de Preços.
15.12. Os proponentes sâo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
15.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definidos, e,
republicado no site do Município.
15.14. São partes integrantes deste Edital:
a)ANEXO l- Formulário Padráo de Proposta de Preço - Mídia Digital;
b)ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento:
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d)ANEXO lV - Modelo Declaraçâo que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;
e)ANEXO V - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 1B anos;
0 ANEXO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g)ANEXO Vll - Declaraçâo de lnexistência de lncompatibilidade Funcional
h) ANEXO Vlll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

CândÍdo de Abreu-PR, 11 de julho de 2016.
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r Hf§

pnecÃo PRESENcTAL No. 4zl2016

1 - Objeto: Registro de preço para futuras e eventuais aquisições de Tubos de Concreto, em
atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

1.2. O valor máximo importa em R$

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ

dos utos:

ITEM QUANT. ESPECTFTCAÇÃO
VALOR
UNIT.
MÁX!MO

VALOR
TOTAL
ESTIMA
DO

01 600 Tubo de concreto de 400 mm, com ponta e bolsa.
02 1.000 Tubo de concreto de 600 mm. com ponta e bolsa.

03 200
Tubo de concreto de 800 mm, com ponta e bolsa
armado.

04 180 Tubo de concreto de 1.000 mm armado.

11
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Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43)3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470'000

ANEXO II

Município de Gândido de Abreu- Paraná
Licitaçào Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No. 47120í6.
Objetó: REGISTRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de Concreto, em

atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

Modelo de Carta de C!"edenciamento

identidade n".' @ , cPF no'

'"3"fn"1 ", 

[fá3T Til: 
"§51' 

,.ft:*ff tX?i : #I
prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,

enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa JurÍdica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.

de

t2
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;'"": TÍgF:ffi I j:,;u'i*ffi l*

ANEXO lll

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 47120í6.
Objeto: REGISTRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições de Tubos
atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

Modelo de Declaração de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçâo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames licitatórios.

2 - Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposiçâo e tomou
conhecimento de todas as informações, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Nâo se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa JurÍdica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de

/^\
v

-1'
-\i/à,
.il
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Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43l, 3476'1222 - ramal 209 - CEP: U.470'000

tANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 47120í6.
Objeto: REGTSTRO DE PREÇO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de Concreto, em
atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo

Em atendimento ao previsto no editalde PREGÃo PRESENC|ALno.4712016, DECLARAMOS
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçâo exigidos para participação no presente
certame.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

de
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná,03 - Fone/fax: (4313476-1222 - ramal 209 - CEP; 84.470-000

ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 4712016.
Objeto: REGISTRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de Concreto, em
atendimento à Secretaria Municipal de Viagão e Serviços Urbanos

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.66ô, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz
Sim()Quantos( ) Não( )

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa JurÍdica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramal 209 - CEP: U.470-000

ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 47120í6.
Objeto: REGISTRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de Concreto, em
atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

DEcLARAÇÃo oe ENQUADRAMENTo coMo MTcRoEMeRESA ou EMeRESA DE pEeuENo
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF no. (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

de 2016.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

r6
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ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 47120í6.
Objeto: REGISTRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de Concreto, em
atendimento à Secretaria Municipalde Viação e Serviços Urbanos

DECLARAÇÃO Oe tNEXISTÊNC|A DE tNCOMpATtBtLtDADE FUNCTONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressáo de verdade, firmamos a presente.

de _ de2016

(nome e assinatura do responsável da proponente)

i-*4(?
-+

§É-
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-OOO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. xx
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNTCIPIO DE
cÂttotoo DE ABREU, EsrADo Do pARANÁ e n
EMPRESA xx, CONFORME LICITAçÃO IUOOaLIDADE
pRecÃo PRESENcTAL No. 47120í 6.

ATA DE REctsrRo DE pREÇos N..............i. .(ANo) vrcÊructn:
............../.............../(Ano ) a ...............1.............../(ANO) (indicar a vatidade somente quando da
publicaçâo no D.O.E.)

Empresa:
CNPJ: I Telefone/Fax: ( I e-n'ail:
Endereco:
Contato:

Aos .... dias do mês de de dois mil e dezesseis (-/-J2016), nesta cidade de Cândido de
AbrEu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, situada na Av. Paraná,
no03, presentes o ESTADO DO PARANÁ, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA
REIS JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e
CPF/MF no.024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000; Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o 12312006 e,
subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face da classificação da
proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n' 34t2016, para Registro de Preços, publicádo no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado em 02t06t2016, visando o fornecimento
previsto no item 1.0, Processo no 543412013, constitui-se o presente documento vinculativo e
obrigacional às partes, obedecendo às condiçÕes descritas no Edital correspondente e seus Anexos,
conforme segue:

cLÁusuLA pRtMEtRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futuras e
eventuais aquisições de Tubos de Concreto, em atendimento a Secretaria Municipal de Viação
e Serviços Urbanos, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA. DA uGÊNctA E Do REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo fornecedor,
uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do PAGAMENTo, Dos REcuRSos E DA DoTAÇÃo.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serâo efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos
produtos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitaçâo, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser
depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidâo Negativa do INSS e do
Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposiçâo contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior soluçâo, sem prejuízos de quaisquer outras
disposiçÕes contratuais.

v[!- MTNUTA DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
10.001 Departamento de Viaçâo e Serviços Urbanos
26.782.1001.02075 Pavimentação/Cascalhamento e Manutenção de Estradas Vicinais
3230 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viaçâo e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3270 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3150 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901 .02072 Manutençâo e Limpeza Pública
3190 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901.01070 Pavimentação e recapeamento de Ruas
3100 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
CLÁUSULA QUARTA. PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais requisitantes fornecerão a licitante vencedora, cronograma de
entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 05 (cinco) dias após a
solicitação.
CLAUSULA QUINTA . DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Unico: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de Registro de
Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.
CLAUSULA SEXTA - MULTA
Será aplicado multa contratual de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor, sem
prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas alteraçÕes subsequentes e
demais leg islações pertinentes a- matéria.
CLAUSULA SETIMA - RESCISAO
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificaçâo judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.
cLÁusuLA orrAvA - LEGTSLAçÃo RpLrcÁvel
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposiçôes da Lei no. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contrataçÕes promovidas pela Administração Pública, bem como demais legislaçôes
pertinentes.
CLAUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condiçôes estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial no.
4712016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, sâo partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigaçÕes assumidas pelo Município de Cândido de Abreu e o Fornecedor.
CLAUSULA DECIMA. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislaçÕes pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao Íirmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo, aceitando todas
as condiçÕes nele relatadas.
cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DrsposrçÕes ceRels

é'o " rà),

J rb6i_ 
Ê)
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O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
decorrentes da execuçâo desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabálhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a
terceiros, não e-abendo ao CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata
de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Candido de Abreu - PR, _de de 20í6.

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Contratante Fornecedor

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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Avtso oe ucraçÃo
PUBLtcAçÃo oe EDITAL N.o 4712016

MODALIDAOC PNECÃO PRESENCIAL

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de tubos de concreto,

atendimento a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.

RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: até 14h00m do dia 25 de julho de 2016.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01m às 14h30m do dia 25 de julho de 2016.

ítttcto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 14h31m do dia 25 de julho de 2016.

LOCAL: setor de licitaçÕes localizada na Sede do MunicÍpio, na Avenida Paraná, no 03 Centro,

Cândido de Abreu - PR.

CRITÉRIO: Menor preço por item.

pREçO wtÁXltUO:n$ 231.470,00 (duzentos trinta e um mile quatrocentos e setenta reais/.

RETIRADA DO EDITAL: de 1210712016 à 2510712016 no site do Município

www. ca nd idodeabreu. pr. oov. br.

tNFoRMAçÕes GOwTpLEMENTARES: Diretamente na sede do Município de Cândido de

Abreu, situado na Avenida Paraná, no 03 - Centro - Cândido de Abreu - PR., ou pelo telefone

(0xx43) 347 6-1222, ramal 209, e-mail: licitacao@candidodeabreu. pr. qov' br

Cândido de Abreu, 11 de julho de 2016.

>nadneruo\v»bro
EGOÉtRg,'
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Cândido de
Abreu/pR

José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Samuel Martins Delgado Iunior
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro
CEP: 84.470-000
Fonet 43-3476-t222
Site: wwu-çê ndidodeêbreu. pr. gov. br

LICITACOES

Avisos

Assinado Drqitalnrente por
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##,{To 
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- pREGÃo pRESENCIÂ1. N..16/201ó
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Ata de Registro de Preços ne 02412016

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE ÇÂNDIDO DE ABREU E A EMPRESA DELYÁLLE
MATERIAIS ELETRICOS LÍDA . ME, NA FORMA ABAIXO.
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L ulturr c PrLrnror'rio Social. RECEBIIIENTO D.\S PROPOST.\S: rrc
l-lh(l0nr rkr rlia 2l de .tulho tlc lí)lô 

^BERI-L 
t{.\ l),\S PROPOSl-..tS: (hs

I -lh0 I nr às l.lh.r0rr cto ciir ]t ctc' jLrlho .te t0 I ô i \ t(.t() DÂ sESSiO Du
DISPL T.\ Dl" PR[.ÇOS: as I -lh] I nr do dia ll dc iulhr, tle l0t 6. LOCÀ1.;
Sü(n d!'licilaçi'c\ localizada na Scdc do Vunicipio. nr Ârcnirla Parrnii. n,,01
( rntro. Cânrlido Llc Àbrcu - PR. CRI'I ERIO: l\lcn,rr prcço por ircm. lrR!:Ç()
U.i\lltO: IIS 1J2.161,99 (cento c quarenta e dois nril cenro e sessenta c
un) rcxis c no\cnta c trorc ccnta\o§).RUTlR,fD.\ D() EDI-1.\L: dc
I I 0l l0l6 i ll {)7 l0l6 lo sitc rlo \'lunicipio \\\ !'iln(ltdodcal]reu.l
I\I.1)R\l\Ç(i[S CO\lPI-E\tE\] \RES: I)ircrrnrcrrrc nr scclc clti
\lLrrriripio 11c ( tiilLlirlo ilc.\brcu. ritirrrlrr ilr \tcnidr Pirrirnri. f.'0-l Cütlr()
(rinJi.l.,.lc \brru t)lt.oül.lot!lrli)lc((l\\-ll)l1l6-il2l-rrrnal20r).-
nriril lrcitrcaotr cirnrlidLrclcahrcu.nr. gor'.hr'
i::rt),\1.\ll 0?1016
##,\SS;\llan Diego Nlorrno Yaroto
##(.\R Pregoeiro

ATA DE LICITAçÃO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL ry' B9/20T6
Aos 5 (cinco) dias do mês de julho do ano de 2016 (dois mil e

dezesseis), às 09:00hs, reunru-se a Comissão Permanente de

Licitaçóes constituída pelâ portaria n" 87/2075, numa das

dependências da Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu/PR, sita

a Avenida Paraná, 03, centro, composta pelos servidores, Allan Diego

Moreno Varoto, Alan Manoel Miranda da Silva e Cleberson Leandro

Koziel, corr a incumbência de proceder à abertura dos envelopes

referentes ao processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n'

39/2016, destinada à Aquisição de veiculo zero quilômetro, em

atendimento a Secretaria Municipal de Promoção e Assistência

Social. Expirado o dra e horarios previamente marcados para

abertura da sessao e inicio dos trabalhos, veriflcou-se que nenhuma

empresa compareceu ao certame, portanto, considerado deserto.

D ante do resultado negativo do presente certame, a informação sera

levada ao conhecimentô do Senhor PreÍeito Municipal para as

providências cabÍveis. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por

encerrada a sessão, da qual a presente Ata Íoi lavrada e assinada por

mim. Allan Diego Moreno Varoto, e pelos membros da equipe de

a po io.

ALLAN DIEGO IÚORENO VAROTO

Pregoeiro

ALAN MANOEL MIRANDA DA SITVA

Equipe do Apoio

CLEBERSON TEANDRO KOZIET

Equipe de Apoio

}IT:\ICiPIo D[- CÀ\DID() DE AÍ}REL
##À 11) .\\'tso - pRr..(;.i() pRust_\ct \t_ \. 16/20t6
#4TIi\ OB.IETO: I{!'gistro d. p[r.ço\ J)afir rrquisiçào c1c rrrlcriais dc. [rigrcrrc u

Irrrprzr- erl elendintcnlo r tlivr'rsas Sce rclrrir: l\lulicipris RtCEBtME\l O
I),\S PItOPOSI ,\§: rrti'l)9hí)0m rlo rlirr 26 t['.julho (le ]0t(' \BEItTt R.\
D.\S PROPOSTAS: drr 09h0lnr iis 0i)lri(inr do (lir lí. (1. rullro dc l0l6
Íltcttl u.r sEssÀo t)t: DIspuT{ t)t- pR[.Ç(]s: i,. u;lri 1il1 (tL, Ltr.1 l6 (ic

iu lr(, (i.1016. L()C \1.: Scror dc licirrçirc' locrlizrdl nr Scdc rlo Mirnicrprt,.
nn .\\.nlLli Prrani. n'' í)l ('('r11ro. Cin(lido de \hrctr - PIt. CRITERIO: l\lcnor
preç,, por ircnr. PR[]( O ]t.(\l]lO: R$ 50.1.0r)-1.q7 (quirhctrro§ c quâtro
nril ( Dorfntâ e trôs reris e noletrta e sete sentil\'os).l,lEl llt.\Í)..\ Do
l-DI l.\1,: (le I I 07 :0l6ir 16107 l0l6 no sir.'do \.lunicrpirr
\r! \r.q!!r[d!d!!brsjLpr+31i.[. I \ F()R \1.\( a)t_ S C( ) \ | pL t- \t t \Ta R['§.
Dirctrrncnt.'nr scde- rlo \lrrnicipio de CândiLlo dc \brcu. sirLraclo na Arcnida
Parr[i. n" 0] ('rutro ( ânLlido dr -\hrt'u PI{. (}u nt'lo lclcii)nc (0\\-ll)
lll(,- I lll. ranrrl 109. c-nrrrl
::D.\1.\llt)r- l0l6
##.\SS .\llan Diego §I0rrno \'âroto
##C.\R Prcgoriro
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Ministério do Desenvolvimento, lndústíaa e Cclnercio Exterior
Secretana de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro cJo Con)ercro

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/ 1

FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO;
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METALICAS

Confere
'Zs

conr

rO\
e, Originol

<.la

onrl ól essrr,iltuÀa

06t09t2011

pana ",uso :,ÉxCruswci. oÁ

ASSINATURA EMPRE§ARIO,

é"'§fl í,#l::'?r1$lfíi*"üb.,,
prorocoro: t t fi sqai A-6,- OE óõ nW z9gro:
scHÀvARsKr 

a.ríí^o rorro
SECRETARIO GERAL

vâHeJTlllo?o3oes}'li

Relatora

crs rno oe empnesÃll??-õIlE6E
N rRE DA F I LIAL ( p«rrãoeiiãilãn-ãiilil

XXXXXXXXXXXXX

EDUARDO SCHAVARSKI

BRASILEIRA

CoruuruHÃo UNIVERSAL

L SCHAVARSKI
LEOCADIA SCHAVARSKI

IDENTIOADE (númeío)

6.046.50.t_0
EMANcrpAoo poR (Ío-" a"@

RUA PROF NATALIA PROBST

BELA VISTA

cÂtrotoo DE ABREU

star i m ped ido õõGEêãiãEiiE
uer à JUNTA COMERCTAL DO p

DEscRtÇÀo Do aro
INSCRIÇÂo CODIGO OO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxx I xxxxxxxxxxxxx

EDUARDO SCHAVARSKI

RUA PROJETADA A LOTE 1O QD 02

PARQUE INDUSTRIAL LT 1O QD 2
PARQUE INDUSTRIAL

CÂITIOIOO DE ABREU PR I BRASTL

TRINTA MIL REAIS

(cnaê)

Atividade PÍincipat

2330302
Atividadê secundáÍia

2s1 1 000

XXXXXXX

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

20t11t2011

o"a,*otu* oo t'a

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

' '*i,$; i.., r.-r,, t -rir

AUTENTIC

ry



MOURAO PRATA . PREMOLDADOS
EDUARDO SCHAVARSKI . ME

CNPJ N. 14.271 .147 t0001-20
RUA PROJETADA A, LOTE 1O QUADM 2, PARQUE INDUSTRIAL,

CANDIDO DE ABREU . PR - CEP 8447O.OOO

ANEXO IV

Municipio de Cândido de Abreu- Paraná.
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 4712016
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de tubos de concreto em
atendimento as Secretarias Municipais de Obras e Desenvolvimento e Viação e Serviços
Urbanos

Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÁO PRESENCIAL no. 47t2016,
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçâo exigidos para
participaçáo no presente certame.

Candido de Abreu, 25 de julho de 20í6 rt , ./., ..2.

,,i)nrzí-Zr/'t,?//-'-
EDUARDO SCHAVARSKI . ME

EDUARDO SCHAVARSKI
EMPRESARIO

CNPJ no. I 4 -27 1.147 10001 -20

EDUARDO SCHAVARSKI - ME

Rua Projetada A, Lote 10, quadra 02, Parque
Industrial

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

ê

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.



MOURAO PRATA . PREMOLDADOS
EDUARDO SCHAVARSKI . ME

CNPJ N. 14.271.147 t0001-20
RUA PROJETADA A, LOTE 1O QUADRA 2, PARQUE INDUSTRIAL,

CANDIDO DE ABREU . PR - CEP 8447O.OOO

ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 4712016
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de tubos de concreto em
atendimento as Secretarias Municipais de Obras e Desenvolvimento e Viação e Serviços
Urbanos

Carta de Credenciamento

lndicamos o (a) Sr.(a) EDUARDO SCHAVARSKI, portador da cédula de identidade no.

6.046.501-0, Órgão expedidor SSP - PR, CPF no. 904.089.699-20 como nosso representante
legal na Licitação em referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitaçáo e
proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor
recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel
cumprimento do presente Credenciamento.

EDUARDO SCHAVARSKI - ME
EDUARDO SCHAVARSKI

EMPRESARIO

CNPJ n'. 14.27 1.147 10001 -20

EDUARDO SCHAVARSKI - ME

Rua Projetada A, Lote 10, quadra 02, Parque
Industrial

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.
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ll$&[ru PLE-F4OLDÀDOS DE CIMENTO LTDA -
r{ONA ê,LTERAÇÃO mm C{}NTRATO

ôrqru, 7 g.s1 2"442/000l-62

Os abaixo assinados, nÉnOna PUQUEVTCZ ROMA\
-raiteira- maior, engenheira civil, natural de Cuitiba - P& nascida
'e:iidente e domiciliada na cidade de lrati, estado do Pa.raná, na Rua Costa fuca, 147,

iJairro Engenheiro Gutierrez, CEP 84500-000- portadora rla Cédula de Identidade Ciül
i:.'r-l: rio 6 450.i35-6- SSPIPR e CPF Íro A30.022.149-57, e REGINA MARIA
il{.jQUEVICZ ROMANINI, brasileira, natural de Irati, casada, sob o regime de
ii;iriunhão Parcial de Bens, professora, residente e domiciliada na cidade [rati, estado
riri Faraná, na Rua Costa Rica, 147, Bairro Engenheiro Gutierrez, CEP 84500-000"
portadora da cedula de identidade civil RG n" 8-§0.605-1-SSP/PR e CPF/NÍF' sob o no

192 815 lA9-44, JAIR ROBERTO ROMANINI, brasileiro, natural de Horborema.
estado de São Paulo, casado, sob regime de Comunhão Parcial de Bens, engenheiro
civil, residente e domiciliado na cidade de Ponta Grossa, estado do Paraná, na Rua Dr.
Paula Xavier, 1399, Apt' 72, çentro, CEP 84010-270, porÍador da cedula de identidade
civii RG n" 856.271-SSP/PR e CPF/TvIF sobo nd'317:230.719-00, sócios somponeniri!
da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de ROMÂ PRD-MOLDA-IX)s;
IIE CIMENTO LTDA - tr.fru,/ na cidade de Ponta Grossa - Paranâ, na Àvenida
Senador Flávio Carvalho Guimarães, s/no, PRC 373 - km 169, Oeste, Boa Vista, CEP
E4A10-46A, conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do
i:'e.r'ará scb no 412AU42A0*8 em A2/0911986, resolvem por este instrumento particular
r1:: llter-ação contraÍo social de comurn acordo alterar o seu contrato social e posteriores
,rrierações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIilIEIfi.A: C) ramo de atividade da sociedade passa a ter c
seguinte objetivo de fabricação e montagem de estruturas prêmoldadas cte
eoncreto armado, em série ou sob encomenda, fabricação de artefatos de cixnento
pârâ uso na con§trução civil, fabrieação de casas prêmoldadas de conc!"eto,
fabricação e montagem de vigas prêmoldadas para ponte, viaduto, pâssarelas,
tubos de concreto, construção civil, transporte rodoviário de cârgasr
intermunicipal, interestadual e aluguel de máquinas, caminhões, guindastes e
equipamentos para construção e engenharia civil.

' CLÁUSULA SEGUNDd. A partir desta data a sede da empresa passa a ser nâ
Avenida SenadorFlavio Carvalho Guimarães,3.103, PRC 373 - km 16Ô, Oeste, Boa'Vista, na cidade de Ponta Grcssa estado do Paraná, CEP 84070-460.

CLÁUSIrLA 'IERCEIRA: A partir desta data o endereço residencial das
.iCC:iaS, DEBORA PUQUEVICZ ROMANTM e REGINA MARIA PUQUEVTCZ
l(l),\4ANlNI, passa a ser Rua Dr. Paula Xar,'ier, 1399, apt" 72, centro, na cidade de
iri.rnta Grossa, estado do Paraná, CEP 84010-270.

CLÁIJSUL,& eLrART.{: coNSoLrDAÇÂo Do coNTRATo: A vista da
modiÍic,açãô üra ajustada e em consonância, com o que determina o art. 2.031da lei no
1040612002, os sócios RESOL\rEM, por este instrumento, atualizar e consoiidar a
eontrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e contlições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida lei Íro
lÜ.406/2LtO2 apiicáveis a este tipo societario, passa a ter a seguinte redação;
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ROMA PRE,.MOLDADOS I}E CIMENTO LTDA _ M
NONA ALTERAÇAO DE CONTRATO

tNp"r: 79.s72.442/ooot-62 i

coNsol,rDAÇÃo Do CoNTRATO

Cr,ÁUSur,a PRIMEIRA: A sociedade gira
*R.ori,IA rnÉ-nnorDADos DE crMENTo LTDA -

sob o nome empresarial de
MEZ com sede na Avenida

Senador Flavio Carvalho Guimarães, 3.103, PRC 373 * km 169, oeste, Boa Vista, na
çrdade de Ponta Grossa estado do Paraná, CEP 84070-460.

. Ct ÁUSULA SEGIINDA: 0 objeto social é, fabricação e montagem de
estruturas pré-moldadas de concreto ârmado, em série ou sob encomenda,
fabricação de artefatos de cimento pâra uso na construção civil, fabricação de
ca§a§ prêmoldadas de concreto, fabricaçâo e montagem de vigas pré*moldadas
para ponte, viaduto, pâssarelas, tubos de concreto, construção civil, transpoúe
rodoviário de cargâs, intermunicipal, interestadual e aluguel de máquinas,
caminhões, guindastes e equipamentos para construÉo e engenharia civil.

; Cf,ÁUStn A TERCEIRA: O Capital Social inteiramente subscrito e realizado
na forma prevista neste ato,. Na importância de R$ 230.000,00 @uzentos e trinta mil
reais), divido em 230.00O (Duzentos e trinta mil) quotas de R$ 1,00 (flum Real) cada
uma, fica assim distribuído entre os sócios ouotistas:
SÜCIOS
i,T]R ROBERTO ROMANIM
LiEBORA PU CZ ROMANIM
R.EGINA MARIA WCZ ROMANIM
TOTAL
Conforme art. 997 III, CC/2002) (ârt 1.0S5, CC/2OOit

' CI.ÁUSULA QUARTA: A sociedade teve início em 02.09.1986 e seu prazo de
duração e indeterminado.

' CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios e limitada à imporrância
total do Capital Social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
Capital Social.

' CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisiveis e sempre caberá
ats sócios o direito de preferência na aquisição por ocasião da venda pelàs demais
si;cios" Não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimentos do
.i'rit'o sócio a quem fica assegurado o direito de preferência para sua aquisição se postas
ii vend4 em igualdade de condições.

- CLÁUSULA Sf,TIMA: A administração da sociedade ficará a cargo dos socios
JArR ROBERTO ROMANTN-I e DEBORA puetrEvrcz RoMANnq aos quais
competenl privativa e individualmente o uso da firma e a responsabilidade ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendoJhes entretanto vedado o seu
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao
objeto social, especialmente a prestação de avais endóssos, fianças ou cauçõey'áàfavor"

K."'^à
€

IRATT i

76.647
76.682

R$ 76 @7,00
RS 76.682,00

76.671 R$ 76.671.00
RS 230.000-00

Para assumir tal função ficam dispensados da prestação de caução.



ROMA PRE-MOLDADOS DE CIMENTO LTDA _
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO.

CNPJ: 1 9.57 2.442/a001-62 IIL.1.7I

Parágrafo Único: Fica facultado aos administradores, com anuênci
1

Ílomear procuradores, devendo o instrumento de procuração especiÍicar o§
praticados pelos procuradores assim nomeados.

. CLAUSULA OITAVA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, que
rriir: estão impedido de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos delq a pena que
vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fe públicq ou a propriedade.

" CLÁUSULA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, ocasião em que o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros apurados.

'CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações dos sócios serão formalizadas em
aiteração contratual quando tomadas por todos os sócios e por estes assinadas e
dispensada neste caso a reunião dos socios.

cLÁusuLA »Écrr,ra PRTMETRA: pelos serviços que prestarem à
sociedade, perceberão os sócios, à título de remunerafia *pRo-r-ABoRE", quantia
fixada em comum acordo até os limites de dedução fiscal previstos na legislação do
imposto de rend4 a qual será levada à conta de despesas gerais.

. CLÁUSULA DECIMÂ SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio.
a sociedade continuará as atividades com os herdeiros e sucessores. A capacidade tic,s
herdeiros para assumir o cargo do falecido será determinante para que ocorra também, a
sucessão no cargo.

. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não existindo interesse dos herdeiros,
§ucessores ou do sócio remanescente, haverâ a dissolução da sociedade com base em
balanço especialmente levantado. O patrimônio da sociedade não poderá ser alienado,
víolado ou penhorado sem autorização dos sóçios.

cLÁusuLA DECIMA euARTA: Nos casos omissos será aplicado em
primeiro lugar o disposto na lei t0 406 de L0/0L12002 e, subsidiariamente a legislação
das S. A.

, CLÁUSULÂ DÉC[vrA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de ponta
Grossa paÍa que sejam dirirnidas quaisquer questões relativas no presente contrato.

E por terem justos e contratados, lawarn, datarn, assinam, juntamente cont
02(duas) testemunhas o presente instrumento em 03(três) üas de igual teor e forrna, os
quais se obriganr, por si e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus t

\

Ponta Grossa, 05 de junho de 2014

A



R0MA pRE-MoLDADos DE crMENTo LTDA - M[ -
NoNA ALTERAÇÃo »r coNTRATo

CNPJ: 7 9.57 2.442/000 1-62
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GOVERNO DO PARATIA
SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COTVIERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

certiÍicamos sue as inrormações abaixo "o,,":-=':IH-X::,§:*"3*ta Junra 
""-.,,,í3?ll--o,;.,,,,,'*na dãta da.sua e:qpêdição.

fnorne eãpresariat-
I ROMA FRÉ-IúOLDADOS DG Cttrt,ENToLTDA-âtE

l lrtqg:g Jl{qica: 5sçBpasp eumrsÁma,uÍiuxnDÂ
]|{úmeroaeraentxrcaçaoosnegistr.ode -f c*J ----l;""d"i***-*aoil ó"ooer,r,ciciEmprcsas-NlnE(sêde) I --- I Àro6onsritutivo i ãffi-r::';r.t120i7420o-B j ,r-arr-*20001-62 i or,*nr.u i 0z0sr19s6
li.l9!r=.-l:*;h*" G;s-r"d""*;n;" c","d;*r", Bri*", eid.-d.,uíôEpr ---------AVENIDA SfNÀDoH FLAvto GÀRVALHO GlrlllIARÀES, 3.Í,03.PRc sze; kM 169, OESTE;, BoA VISTA, por{rA GRossA, pH,
84-070-460

Obiotô Socia{

:t11l9l§lg E qqlryAcEÍrt ,EE ESr§Ur.UaAS pBE,rúor"JlADÂs DE cotrcBEro AmuADq Eu sÉrue ou soe
, II9?1151!|'.FMçl919gE_tI!rFfÂros DE cüTENToPARA uso NA mt+srnuçeó crúi, rÁsntóAõÀo oe cASAspRÉ-*roLDAErs oe coNceEr.qr.npercaçnoe mo*r*w,DEvrcAs msàrãLoãBis-iúãÁ;õiüãil;ffie-^-
PASSARELÂS' TUB0S DE concnur-qcotrtsra*ç.aogtylLIniâr{sponrtaooovlÁRp oe ólncÀs, lx-reRuuxlclpl,.
lllrER€srADlJÂL E AL{.TGUELDExácrsrcmiieqeirrnsrreEgqrtplfÍtÊNT,ospma cóNsrÉuôÃo ã
ENGENHARIÀ GflVIL.

I-

l

Ca$tal; Rg 230.000,00
(DUZENT1OS E TRIUTÂ rfiL R.Eát§f

Capítal ilntegralizado : Rg ãqF
(DIIZENTOS Ê TEhITA MIL REAEà

REGINA,MAEIA PUQUEVICZ ROTIIAilINI
192.8Í5.10$.44

, .IÂIR,ROBEBTO ROHÂ'{IM
, glZ.ZgO.Zrg,;OO

Ü EBORA PUQIJEVICZ ROÍIIâT{INI
030.022.14$57

§i*oempresa ou
ksqsade'Pegueno Porte

fldnc123/2fi16)

Eroernpresa

Pralo t§p Íjtirr;:it

indê'iÊi !'J,

FeüdancãonpsaoíHffi Esoécie.de Sócio

76.6nSO SOCTO

76.647,00 SOCTO

76.ô82,00 S@tO

Término de
Mministr.âdor ,Maadatq

xxxxx)ouxx

Âdmini§tÉdor xxxxxxxxxx

.AdministÍador XXXXnüXXX

Ulümo Ârquivarnento

Dãtà: 15/09/A014

lEvento 1s):

Nú,rnero: 2614494A87

ÀLrEtsAçAO

âLTERACAO,EE DAOO§ (EXCETO :NOME EIüPAESÀRIAL)

coNsgugaç;a EE cortrTBÂÍoIESTATUTO

l

l

i

I

Situação
ÊEGISTEO ATIVC)

i status
I xxxmo(xxxxxxxxxxx)
I

l

l
L

16t386624-4

Pára veÍiÍicar a autenlicidade acesse wwwjuntacomeícial,pr.gov br
E inÍ(-,rme o núrnero 163866244 na Consu,Íâ de Auteniicidade

Consulta disponivei pcr 30 dias

CURITIBA - PR, 18 de iulho de 2016

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Você deve instaieÍ Ç ceitifrrieil(, .i::
www,juntâcom€rciãl.Dr. gov r:;", ::ri r r

nto Assinâdo DigitalnrenlÊ
iunla Comercial do Paraná
CNPJ:77-968.170/0001 99



?1f,'tioto

a

lúunícípio de Condido de Abreu - Poranó

Licitoçõo /tÂodol idod e: Pr egdo Presenc ial N. 47 / 2Ot6
Objeto: Registro dePreços poro futurr e eventuous oguisiçoes de Tubos de Concreto, em

otendimento à secretorio Municipol de Víoção e Serviços Urbonos

DECLÁRÁçÃO QUE CU,I^PRE PLENÁ,I^ENTE Os
REQursrros DE HÁBilJTAçÃO

Em otendimento oo previsto no editol Presenciol N. 47/2A16, decloromos gue

cumprimos plenomente os reguisitos de hobilitação exigidos poro partícipoçõo no

presente certome.

Côndido de Abreu,25 de Julho de2Ot6.

CNPJ 79 .57 2.442 / 000,.6?
Av. Senodor Flovio Corvolho Guimarães,3103 - Ponto Grosso

Joir Roberto Romonini

PG 856.?71e CPF 317.230.719-00
Sócio Gerenle

Fone; (42) 3227 1878

ROMAPRÉ.MOLDADOS DE CIMENTO LTDA.
CNPJ 79 .57 2.442 1000 I _ó2
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L. A. CIOLA & CIOLA LTDA - EPP0NPJ/MF 03.256.446/0001-70 -'
N|RE 4120414,327a
QUARTA ALTERAÇÃo nr coNTRATo soctAl
l-urz ANTONTo cro!! 

ljasireiro, casado sob regime de comunhão ,,.,,r§de Bens, nascido em a7/a7n oãâ,-"*presárío, portãào, do cpF no g4q.4ga.75g_

/À
/.1
v
{1\ü

c.'J

o

rdentiricação do Estado oo pá.anã ;rÃiá"; ;#:jflX"T,Ê"[X[r,B",lXFumio Makita, 500, parqr* rnousiriat, Municípil ãu-rrriporã-pr, cEp g6g70-000ê tr,tARtA RosA nleàlno óiôr_e, ururiÉiri- casaoa sob o regime decomunhão universar de Bens, nascioa em ostirttiss, empresária, portadoracJo cPF no 624.r04.269-87 e céJura de rdentidrJu'nc 1.418.721_9, Lxpedidapelo lnstituto cje lcientificaçao Jotstaoo uo pJrãil, residente e domiciriada àRodovia cerso Fumio Makita, sõol nurqu"rnorriiiJi, narnicípio de rvaiporã_pr,cEP Bos70-000; 
, 
sócios 

"orúnlntes da .o"i*J"ã" rimitada que gira sob onome empresaríar de L. A. croLA & croLA r-ióÃr'.epp, com sede na cidadede rvaiporãlpR à Rodovia cerso Fumio úun:tr,'à00, parque rndustriar, cEp86870-000 com co-ntrato sociar-arquivado n, .runt, ôomer"íar do paraná sob ono 41204143270 por despacho de áessao em 05/07/19g9 e urtima nii"ruçao a"contrato sociar arquÍvada son o nJzor oaagliíl-ro,, o".oacho de sessão enr
:Í:Xtr::3;nirliiil'* arterar o t"' instrumento- socíar cre acoioo 

'.*,,, 
as

gragsurd-Í - os socios_ resolvem arterar o objeto sociar de:rabrrcação de Artefatos de címento, Fibrocimentol Gesso. (cócr. .NAE-2330-3/9Er) para; Í-abricação cje Art;faior o* óirãntã,'Fiirocimento e Gesso. (cfrA'-
ii:l;:i::l,i(Jilip%S?*l;.*' o de c;ü; ;; Gera,, rniã,iJnicipaí e

,o",o*#f **#i:,#::i1*'.:S[:f],li%:?.3.f ?:,ffi,,q1a'04612aa2' os sócios nrsôivru,'atuatiiãr â'ünsoridar o contrato sociar,tornando assím sem efeiio, , p1,ti, àu.ã oãtu,l,r. cláusulas e condicÕescontidas no contrato social pii*itiuà que, adequauó às disposições; rJa referit,a
fJJ;J''04ô/2002, 

apricávãio'à''u*t* tipo ,d.*[ã,ià pr.ra a rer a seguinte
LUlz ANToNlCI cloLA, brasileiro, casado sob regirne de comunhão universarde Bens, nascido ern 07r07t1g52, ernpresário, portãdor do cpF n" 844.480.758-34 e cédura crê rdentidade RG 1 .ooq.Qis-, ãxpeoioa pero rnstituto deldentificação do Estacjo do Paraná, residente 

-" 
oÀi"itiado à Rodovía cersoFumio Makita, s00, parque tnoustriar, Município o"'rrriporã..pr, cEp g6g70_000e MARTA RosA RtBÊtRo clôta, br*üd* 
"asaOa 

sob o regime deComunhão Universat de Bens, nascíoa em agtilt ãtã ã"pr**i,r,'Jortarlorado cPF no 624.704.269-g7 e ceJrra de rdentidaJe RG 1.418.721_9, expedrdapelo lnstituto de ldentificaçáo dr: Értroo oo paranã, resicjente e domiciriâda aRodovia cerso Fumio Maúta, ãoo, prrquu tnorririJi, vtrni"ípio de rvaiporã_pr,cEP 86870-000; socos .o*pon"ntes da socreoaJe rimitada que gira sob o
[T,:#1j,.;1r,i, 3:"L.]:t3,ll3 clolltió;-;pp, com sede na cicrade

v

de lvaíporã/PR à Rodovia cerso Fumio ívrar(ita, i 
- "'' uelrr §eoe na ctdade

?:â:í9,?:.;f ,Í::,:ii*;*,;*".*"naJunta'33,":il9?:J"fl ffiffi 
,,,ff;

!
2

í/L
irv

o

fi *.;#":'H:.".'1;:y,,"'f fl;tr*.1!!"11*ã,P",,?,?1if**irH,!



L. A. CIOL.A & CIOLA LTDA * EPPCNpJ/tuF 03.256.44eloOoi -Zo
N|RE 412A4143270
QUARTA ALTERAÇÃo oe coNTRATo socrAl

-'ç:.rÍ..-'
no 41204143270 por despacho de sessão em 0st0ru1ggg e urtima Arteração de
i,i;Tã;,:: ?ffi:,*?'tJ::{* a 

1 
iaíii ií; "# 

de s pa ch o de s es sã o em
::::,.,#::,j;l?ãlj;imcorusórroaáo,;;;í*;:;ff ::::j,.:",:::;:"Jil

",ouffi1;r,"oadegirasobonomeempresariaIdeL'A.cLÁusuta z" - 
'EDE 

E FOR': Rodovia c-erso Fumio Makita, 500,Parque rncrustriar, munÍcípío de tvaipora estaáã Jo-paraná. cEp eoázo_ooo,
[13ffif:: de conformidade ro* o Novo coiiso-civir e supretivamente pera

ffi#ffi,;,5"j:::''i*,-. -sociedade 
a quarquer rempo, ao arbítrio

;ffi ::::il:'#T*-,:::':^::::,1;+]ilJ,#il?iil,§3il;i?,il:'*
:::i§::,Jil:.*".f ';'13:,:::::!!-$;,;d;"J"'"*",",x?:H::-Jiü uinecessáriol:j::Tr.1, a registação vigente sobre a maréria

ffi# ::: :úi; " 
*: $;õã i X3l?'i; rica çã o de A rtera ro s

GLAU§ULA 3" - É

-r=:..._

$:r:Jffi :'i"H::l::l'":"":;::.1":ü,:i,:Ê;;ã1i;x5':';ái,"J:i;:Rodoviário de carsas em Gerat, r.*,.r.,Ir'üpi';il#::_jáX?r ,LJifX"s:2to2).

ctÁu§ulR 5u - o capitat sociat totafrnente integralizado em moeda::: " corrente do pais no varor de R$ ao.ooô,0õ (oitenta ruii nãrl) dívididos em80 000 (oitenta mil) quotas de valor nominar çuar a R$ 1,00 (um rear) cada uma,' que estão 3s_s_[qistribuídas entre os socios."
ioÜ§-rcTA§'*- 

. -:-.-::: . .-.''-.--'r- -gQlZÃNrõr.roõioü-- ]§:qY:ias-iVã6; R$- IPq,"tjêIpar?el

mflB-@reÊffi Çi qla - - 
l - :#,f&fl" j,__-=_*ffi " 

_-:+gõ*i

- - - *êLÁüSuLÃiiá 
_ Âs qúota, 

=ãÀ;j;;,,Í*r?pli._q0_._0_qQ,0.0i: 
_Jg,9,_0_0dÕ***",ffi;i,ü]:';r#mliJ .íTiiJ,i*;TX:tÍn::assegurado' em igualdade oe conoiiá.r . preço, direíto de preferência para

: ;ffiH;i:t#,,.ff i Hffi :.i: 
n o a, io'rmã í z a n d o,' s e ià ã i ü, o, a ce s s a à il;;,

,:h#H#":1^:{'l^r11bL,*g* dos sócios é restrita ao varor desuas quotas, mas todos respondem soridariamunt. pLir:rl§r,.&:,.Ji:;,ffisociar, c.nrorme 
li"p:r,g no â.tigo i.0#';;'i.i'Tii.loo Doo2.ctÁusute à" - n ro"iàããou ini.io, irr" uiirioro", em 0s/07r1999, eseu prazo de duração é indeterminado, extinôurnoose por vontade unânimedos socios e nos casos revistos em Lei.

.LÁUSULA gô 'A adrninLtraçao da sociedade cabe aos §ócios LUrzANTONT. crolA ã naaRra no§À nreetnó 
-õror_e, 

com os poderes e
il13:it",T,,uj,jjf.*Íl?,?-*_:"'1-. aillica Ii 

-atãs- de sestâo, com asresponsabiricJades previstas no ' Novo cooig;" ciri] ,üiff Jr"#.J;
[i[|;:ffJt: ":.:?.*^]l-1,e, 

empresariar, podendo Áàusive nomearprocuradores, a quem fica ciispe.sada a brurirçuo de cau
_13"9n"t9â*ig,il*e_,[!gIg,ç._Elnamirronnue,cr,.,.,r.Gonceicão

úL

nà últimã folhe
,"'{Zr-'t?



assumir obrisaçÕes seja drry:' ;; ü;ü:{i§':Ji:ii"',"rÍLj:}#H
§#":#;" :ffif:r:i"ãri"nu, oem imàveii o, ;",ü;;o,", autorização

cLAu§uLÂ í0a 'Ao termino de cada exercício sociar, que coincidirá como ano civir, em 31 de Dezembro, o uorriJtlroo,. p."rtáiã.IJni* justificadas desua administração procedendâ a 
- 

"rrlorãçao oo i"rãniâiio, do barançopatrimoniar e do oaànço de. resurtrá" ãã;ômico, .;;;;d" aos sócios naproporção.de suas quotal, os,lucros ou ;";o; apurados.c'Áu§uu it" - Ã. oerioerafoe!-sããiri, seraá àmaoas em reunião desócios' presioioãããõretaiiada p"r"l,' .ã"i* presentes. os sócios decidem decomum acordo a dispensa de formariáià"'ãã atas oeiãrÀ-ião"ãu assembtéia de:- " . i:,:ü;ffij.X H:J:jíí 
ãs decisoá."ã,,0,, 

"oú,.. ã"ãJ,e,ias discutidas- peRÁcRRro pruruÉinõi p
- '- escrito, com obtenea" ,a,,i'J,",",i"":trft-l;i$lj:jllT*";ijn:,.,rjxãTJ- : pubricação do anúncio, conforrne parágráro'ziio 

Art. 1 022 doNcc.: :itflâ;:,"ffi:X,:õi::1,',:n111.:ii.ilu, oco,rerá nos rermos previstosem Lei, ordinariamente, nos quatro ,rir",ril ,i'"rJJ:§:tH fiHT 5iil:.,;;-:" social' de acordo com o Rrt, 'i.ótt i;"ilõc, onde d"rü;;o sobre as contas:i,.,::#HHffi" ;",§:,111::,*:',.r;;,ê;"õr9 for o caso, e
dos sócros, sarvã;; il;. os sócios 

"rtir"r'J,iiql1i,::':"fl.:J,ffiff1uil:acerca da matéria êffi oauta, conrormã-eáiagr"io g" Jo Ãft: i "otzdo NCc.panÁcnRF. TERCdÉg, ** ,.ãrnárJ,"o sócio poderJ ser representado poroutro sócio ou por procurado, oerioãráiià constituído pri, 
"rte 

fim específico.Õ o*,,0,ffiH,1^:'*:::1xi: rü::q,{mFx .L'..,i,3133;

!Í,Ti:::,.Xiffi ? h?:#:il3;ijT{ti pa çã o o o q u 
" 
i ã s oc i erá ri o, se g u n dopanÁcRapd ur'rlcõl Fica a sociedade autorizada a distribuirantecipadamente lucros do exercício, .ã# base em r"r"nlJ*"nto de baranço[f[T,::fl[f:x#\iÍi ãr!;HTi8" 

iJ'i"'o' quando a distribuiçao ,r"ãi'J
ctAusutn t3" - ,0s socios poderão, de comum acordo, fixar uma

i:Xffi3fi"ff::i;-fuil'*: o* 
- 

p'iái-o,"", oo,u*"àás as disposiçÕes

CLAUSULA 14: - Falecido ou interditado quarquer sócio, a sociedade
::Xilrr;Jjf:, ,,l;jlr1;:',:.?1r:. r,"iJáio,, sucessores e o incapaz. Não

!: l. croLA & ctolA LTDA _ EPPgfll-J/MF os.2s6.44orooôi -io -'
N|RE 4120414327A
eUARTA ALTERAÇÃo DE coNTRATo soctAl

)res, no "ntrnto,ffT§ffi,:Tffinrul" "S,,'Ho;Í":l :*::lli F, ,iilresse sociar, bem como

sendo possíver ou inexistindo- ;;]"}ãs H,::r"*:r- :J[Triã.,]Ê;
::'3ffiff:t'.(:L:J"i:",'S: ::ii^l:::*: sgra aourado e riquidado com base;:;l::i;.#;ffi i:::,:ru;iil;;,";;";;,"5:'?:3,",1fr :'?3i,,,:T,^T1l

?3- F--e$fiig dp _l-U6â_§ _Ber. tramihon nrer rhaues da GonceicãoRuá sl,a cetrrtn4 í52.cêúo - t6tM. pp. FomrFü, trstolzãài jloiiii'tlíil7r.jãs:#";.b"h;r-"ó;i;;iifi;

me foi apresentado.-0006,G5 EBpanV-+SOt SAáÀOõu te -1"

lvaiporã-PR, 22 degfio dl 20

\n Á(fo^^f^*
Marco

SELO'óaYlti-,
^lh^



o-

PARÁGRAFO ÚNlco: o mesmo procedimento será adotado em outros casosem que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. o socio que desejarretirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, por intermédio de cartaregistrada, com antecedência de g0 (noventa) dias, a sua intençâo de não maiscontinuar na Sociedade.
GLÁU§ULA 15: - O administradores decraram, sob as pênas da Lei deque não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Leiespecial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob osefeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargospúblicos; ou por críme farimentar, dê prevaricação, peita ou suborno,concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeironacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes econsumo, fé pública ou à propriedade.
cl-ÁljsuLA 16a - De conformidade com o que dispÕe o Artigo 1.053,Parágrafo Único, do Novo codigo civil, observar-se-ão na omissão do diplomalegal e deste contrato, as disposiçoes contidas na Lei das sociedadesAnônimas, apricáver supretivamente à sociedade rimitada, bem como peralegislação advínda posteriormente e apricáver à matéria.
GLAU-SULA í7" - FoRo - Fica eleito o foro da comarca de lvaiporã-pr,para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes destecontrato, renunciando-se, expressamente, a qratqre, outro, por maisprivilegiado que seja
E, por estarem assim justos e contratados assinam o presenteinstrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

L. A. CIOLA & CIOLA LTDA * EPP
cNpJ/MF 03.256.446/0001 _70
N|RE 412A4143270
QUARTA ALTERAçÃo DE CONTRATO §octAl

LUIZ ANT

§ü§A8rr*oMOTrA
SECRETARIO GEML

o- ulho de 2011.

é'o "à
§% ql .i

RIBEIRO CIOLA

Autentico a presente fotocópia por cónf-iii-õm-õiiginãi- que
me foi apresêntado.-0006"G5EBPBRV-43313A-97- Dou fé.-*'

ffi

I9l4 .ú;rc{SüÀ illfhx-,,i -:,rpp
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L. A, CIOLA & CIOLA LTDA - EPP
cNPJ/MF 03.256.446/0001 -70
NIRE 41204143270
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCTAL FL.O1

a

LUlz ANToNlo clolA, brasileiro, casado sob regime oe Cffi'o Universal
de Bens, nascido em 07t07t1952, empresário, poriador do CpF no g44.4g0.25g-
34 e cedula de ldentidade RG 1 .oo4.1ig, expedida pelo lnstituto de
ldentificação do Estado do Paraná, residente e domiciliado à RodovÍa Celso
Fumio Makita, 500, Parque lndustrial, Município de lvaiporã-pr, CEp g6g70-000
e MARIA RosA RlBEtRo ctolA, brasileira, casada sob o regime de
Comunhão Universal de Bens, nascida em 09/11i1gs3, empresária, portadora
do cPF no 624.704,269-8T e cédura de rdentidade RG 1.418.721-g, expedidapelo lnstituto de lcientificação do Estado rJo Paraná, resident" 

" 
oàriciliada àRodovia CeÍso Fumio Makita, 500, Parque lndustrial, Município de lvaiporã-pr,

cEP 86870-000; socios componentes da socieda<Je limitada que gira sob o
nome empresarial de L. A. cloLA & cloLA LTDA - Epp, com sede na cidadede lvaiporã/PR à Rodovía celso Fumio Makíta, 500, parque lndustrial, cEp
86870-000 com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do paraná sob o
no 41204143270 por despacho de sessão em 0S/07/'tggg o'rrtir, Àiteraçao oeContrato Social arquivada sob o no 20100837271 por despacho cle sessão enr
2710112010, resolvem alterar o seu instrumento social de acordo cürri as
cláusulas seguintes:

ct&§.UJ=A_i: - os socios resotvem atterar o objeto sociat de:Fabricação de Artefator de CÍmento, Fibrocimento e Gesso. 1cócr. CNAE-2330-
3/99) para, Fabricação cje Artefatos de Cimento, Fibrocimento e Gesso. (CNAE-
2330-3/99) e Transporte Rodoviário de Cargas em Geral, lnternrunicípai eínierestadtrat (CNAE 4WA-Z\O2).

.E.A.USUJ.A 2A - CLAUSULÂ DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATOsoclAL: Em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei no10'44612a02, os sÓcios RESOLVEM, atualizar e cclnsolidar o Contrato Social,tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçÕes
contidas no contrato social primítivo que, adequado às clisposiçoes da referit1aLei rto 10.a4õD002, aplicáveis a este tipo societário passa i t*i a seguinte
redação:
LUlz ANToNlo cloLA, brasileiro, casado sob regirne de Comunháo Universal
de Bens, nascido ern A7fi711952, empresário, port-ador do CpF nn g44,4g0.7S8-
34 e cedula de rdentidade RG 1.004.129, expedida pero rnstituto de \ldentificação tjo Estacjo do Paraná, residente e dorniciliado a nooovia õ*rr" \--
Fumio Makita, 500, Parque lndustrial, Município de lvaiporã-pr, CEp g6g70-000e MARIA RosA RrBErRo croLA, brasireira, casada sob o regíme decomunhão Universal de Bens, nascida em 09/1 1t1gsl, empresária, portadora
do CPF no 624-704.269-87 e Cédula de ldentidade RG 1.418T21-9, expedidapelo lnstituto de ldentificaçáo do Estado do Paraná, residente e domicilia<ja aRodovia celso Fumio Makita, 500, Parque lndustrial, Município de lvaiporã-pr,cEP 86870-000; socios componentes da sociedade limitada que gira sob onome empresariat de L. A. crolA & crolA LTDA - Epp, com sede na cicladede lvaiporã/PR à Rodovia cerso Fumio tv4affi, 500, parque rndustriar, cEp86870-000 com contrato sociar arquivado na/.lu\ia comerciaEo-paraná s.b o
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L. A. CIOLA & CIOLA LTDA - EPP
c N PJ/M F 03.256.446/0001 -70
N|RE 41204143270
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOctAL FL.A2

ração deno 41204143270 por despacho de sessáo em 05i07/1ggg d
Contrato Social arquivada sob o no 20100837271 por despacho de sessão em
2710112010, resolvem CONSOLIDAR o seu instrumento social de acordo com
as cláusulas seguintes:

cULusuLA 1" - A sociedade gira sob o nome empresariat de L. A.
CIOLA & CIOLA LTDA. EPP.

cLÁusuLA 2" - SEDE E FORO: Rodovia Celso Fumio Makita, 500,
Parque lndustrial, municÍpio de lvaiporã estado do Paraná. CEp 86870-000,
sendo regida de conformidade com o Novo Codigo Civil e supletivamente pela
Lei 6,404176.

ÊLÁUSULA 3: - E facultado à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio
exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em
qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se
necessário, observada a legislação vigente sobre a matéria.

Ç!...A,USULA 4a - Constituí o objeto da sociedade: Fabricação de Artefatos
de Cimento, Fibrocimento e Gesso, (Cód, CNAE-2330-3/gg) e Transpr:rte
Rodoviário de Cargas em Geral, lntermunicipal e lnterestadual (CNAE 4930-
2t02),

Ç!AU-SULA 5a - O Capital Social totalmente integralizado em moeda
corrente do pais no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) divididos em
80.000 (oitenta mil) quotas de valor nominal igual a R$ 1,00 (um real) cada uma,
que estão assim distribuídas entre os socios:

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quern fica
assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço, direito de preferência para
a sua aquisição, se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA 7a - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor cle \
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital .=\-
social, conforme disposto no artigo 1.052 da Lei 10.406120A2.

Cl-ÁLfSULA.8" - A socieàade iniciou suas atividades em 05/07/1ggg, e
seu prazo de duração é indeterrninado, extinguindo-se por vontade unânime
dos socios e nos casos revistos em Lei.

CLAUSULA 9a - A administração da sociedade cabe aos Sócios LUIZ
ANToNlo cloLA e MARTA RosA RtBElRo ctoLA, com os poderes e
atribuiçÕes necessários para prática de atos de gestão, com as
responsabilidades previstas no Novo Codigo Civil, fiôando autorizado
individualmente o uso do nonre empresaqal, podendo inclusiv
;;;;ffi ;'r,:,:y' J!"' !' o JT'ffiff 

',y; 
^*)

é"à
à*Fr". flç tO -JJ-J--, u.



I

L. A. CIOLA & CIOLA LTDA - EPP
cN PJ/M F 03.256.446/0001 -70
NIRE 41204143270
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCTAL .03

PARÁGRAFO UNtco: Fica vedado, aos administradores, no entlfo, o uso do
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social, bem como
assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bern imóveis da sociedade, sem autorização
expressa do outro socio,

CLÁUSLILA 1Q:- Ao término de cada exercício social, que coincidirá com
o ano civí|, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 11" - As deliberaçÕes sociais serão tomadas em reunlão de
sÓcios, presidida e secretariada pelos sócios presentes. Os sócios decidem de
comum acordo a dispensa de formalização de Atas de reunião ou assembléia de
sócios, desde que todas as decisÕes tomadas sobre as matérias discutidas
sejanl tomadas por escrito.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A convocação para a reunião de socios se dará por
escrito, com obtenção indivídual de ciência, dispensando-se as formalidades da
publicação do anuncio, conforme parág rafo 2o do Art. 1 .arz do NCC.
PARAGRAFO SEGUNDO: A reuniáo dos sócios, ocorrerá nos termos previstos
em Lei, ordinariamente, nos quatro prímeiros meses depois de findo o exercício
social, de acordo com o Art. 1.078 do NCC, onde deliberarão sobre as contas
da administração e designarão aàministrador(es) quando for o caso, e
extraordinariamertte sempre que os interesses sociais exigem o prot'lunciamento
dos socios, salvo se todos os socios estiverem presentes e decidirem por escrito
acerca da matéria em pauta, conforme parágrafo 3o do Art. 1 .072 do NCC.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nas reuniÕes, o socio poderá ser representado por
outro s9ci9 ou por procurador devidamente constituído para este fim especÍfÍco.

CLAUSULA í24 - A sociedade deliberará em reunião das sócios,
devidamente convocada, a respeito da distribuição dos resultados,
desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo
autoriza o Artigo 1.007 do NCC.
PARAGRAFO UNICO: Fica a sociedade autorizada a distribuir
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço
intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o
capital, conforme Artigo 1.0S9 do NCC.

CLAUSULA .13": - Os sócic.,s poderão, de comum
retirada mensal, a titulo de "pró-labore,,, observadas
reg u lamentares pertinentes.

acordo, fixar uma
as disposiçÕes

ío otà
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PARAGRAFO UNICO: O mesmo procedimento será aootaàã*éíí'ãutros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu socio. O socio que desejar
retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, por intermédio de carta
registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua intenção de não mais
continuar na Sociedade.

CLÁUSULA 1-§i - O administradores declaram, sob as pênas da Lei de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes e
consumo, fé pública ou à propriedade.

9LAUsuLrLl6a - De conformidade com o que dispÕe o Artigo 1,053,
Parágrafo Único, do Novo Codigo Civil, observar-se-ão na omissão do diploma
legal e deste contrato, as disposiçÕes contidas na Lei das Sociedades
Anônimas, aplicável supletivamente à Sociedade limitada, bem como pela
legislaçáo advinda posteriormente e aplicável à matéria,

CLAUSULA 174 - FORO - Fica eleito o foro da comarca de lvaiporã-Pr,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste
contrato, renunciando-se, exprüâssamente, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

de 201 1.lvaiporã, 05 de

RIBEIRO CIOLALUIZ ANT

mü



Pré-Moldados Giola
L-A- Clofa,& (clola Ltda.

LAJE TRELTçADA - TUB(, - PALANQUE - MURO - COCHO - POSrE - MONGE - BLOCO

Fone= 43 3,472-L67O
Rodovia Celso Fumio Makita, 500 - Parque lndustrial - Cx. P. 69 - CEP 86.870-000 - lvaiporã - PR

lnscr. Est. 901.86816-65

fiooe},r-tc
Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: pREGÃo pRESENctAL No. 4712016.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de Co
atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

ih{a-?õ >q_ §
c.,

Carta de Credenciamento

lndicamos o Sr .Carlos Alberto Ramos, portador da cédula de identidade no. 35525386, órgâo
expedidor SSPR, CPF no. 495.877.909-44 como nosso representante legal na Licitação em
referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitação e proposta), manifestar, dai lances,
prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

032$6r4*íjlülrr,j i - ;. í,
í.- .,+. l':l('ll -s. (S Clç'r1-.A i_Ti-.,Á

.-i) |

5,§t

o de 20í6

LACI &ct
Luiz An io Cio

SeloDigitat n(, cp306.gEiMm.rNhME-ejD4w.OD5S
Consulte esse selo em: http://funarpàn.com.br

Reconheço por Semelhança a assÍnatura Oe t_UlZ nrufóruro*0013- 55866C- Dou fé



Pté-Moldados Giola
L-A- CIola & Clola Ltda-

LAJE TRELIçADA. TUBO. PALANQUE - MURO. COCHO. POSTE. MONGE - BLOCO

Fone= 43 3472-L6-7O
Rodovia Celso Fumio Makita, 500 - Parque lndustrial - Cx. P. 69 - CEP 86.870-000 - lvaiporã - PR

cNPJ 03256446/0001-70 ,r. Eí|.

ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: pREGÃO pRESENCTAL No. 4712016.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de
Concreto, em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENoIAL no.47t2016, DECLARAMOS
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente
certame.

lvaiporá, 25 de julho de 2016

li..-, [i i];r. t - , i-] il.l\
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FACIJA
V.A. FAGUNDES ARTEFATOS - ME

cNPJ/MF no 81.700.569/0001-61 - tNSCRtÇÃO ESTADUAL no 64900495-15
Rua lvaiporã, s/no, Jardim Alegre-PR - CEP - 86.860-000

Telefone (43) 347 5-1 654 - facijaartefatos@g mail. com

ANEXO II

MunicÍpio de Cândido de Abr5lu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGAO PRESENCIAL No. 47120í6.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de
Concreto, ê!n atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços
Urbanos

Carta de Credenciamento

lndicamos o Sr. FABIANO ALEXANDRO DE SOUZA, brasileiro, casado,
advogado, portador da cédula de identidade no. 7.969.141-0, Órgão expedidor
SSP-PR, CPF no. 039.677.809-70, como nosso representante legal na
Licitação em referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitação e
proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos de nossa
proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, assinar atas e contratos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente
Credenciamento.

Jardim Alegre-PR,25 dejulho de 2016.

'tíWr*****o+G\

t,l(Uh /k, /rryr-r,--d',
V.A. FAGUNDES ARTEFATOS - ME

Valdir Alves Fagundes
Representante Legat

' 81700569/0001-61
V A FAGI.|NOE8 ARIEFATOS.TíT

Rur lvaPorâ, m lado do lf 17E

* anexar copia autenticada do RG e CPF do Credenciado. 
c.p. s6sô0{m

JANUX.EÊNE 'ir
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FACIJA
V.A. FAGUNDES ARTEFATOS. ME

CNpJ/MF no 81.700.569/0001-61 - INSCRIÇAO ESTADUAL no 64900495-15

Rua lvaiporã, s/no, Jardim Alegre-PR - CEP - 86.860-000
Telefone (43) 3475- 1 654 - facijaartefatos@g mail. com

ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu'Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL No. 47120í6.

Obietó: REGISTRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de

Coâcreto, em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços
Urbanos

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de

DECLARAMOS que cumprimos plenamente
para participação no presente certame.

Jardim Alegre-PR,25 dejulho de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL NO.4712016,

os requisitos de habilitação exigidos

* deveráser aprese ntado fora do envelope de habilttaffl'í 
ALEGRE

Lúe; e.Ú*t {"1-"-t4
V.A. FAGUNDES ARTEFATOS - ME

Valdir Alves Fagundes
Representante Lesa, g 1 700569/0001 -61

V A FAGUNDES ARIEFATôS.ilÉ
Rur lvaiporâ, s ledo do À1. l7E

cEP.8666(xx)0

qü



FACIJA
V.A. FAGUNDES ARTEFATOS - ME

cNPJ/MF no 81.700.569/0001-61 - tNSCR|ÇÂO ESTADUAL no 64900495-'15
Rua lvaiporâ, slno, Jardim Alegre-PR - CEP - 86.860-000

Telefone (43) 3475-1 654 - facijaartefatos@gmail.com

ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo pnesENclAL No. 47120í6.
Objeto: REGISTRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições
de Tubos de Concreto, em atendimento à Secretaria Municipal de
Viação e Serviços Urbanos

DECLAMÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

V.A. FAGUNDES ARTEFATOS - ME, CNPJ/MF no. 81.700.569/0001-61,
declara, sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o
regime legal de microempresa, conforme conceito legal e fiscal de nosso
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar
12312006, de 14 de dezembro de 2006.

Jardim Alegre-PR, 25 de julho de 2016.

,/,1* {-Zq /"çu--'-'{-Y
V.A. FAGUNDES ARTEFATOS - ME

Valdir Alves Fagundes
Representante Legal

a
81 700569/0001-61
V A FAGUNDES AMETATôS .üÊ

Rue lvaiporâ, ao bdo do t{e Í7g

CEP, E6ôBO€M

JARDIf,IATEGRE PL&
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LEIA COil,,I ATENÇÀO.ESTAS INSTRUÇÔES, ANTES bE INICI.A,R O PBEENCHIMENTO

. * preefchar o formulário à máquina ou à m§o com letra dG forma,.àm quatro vias legíveis. sendo à'lrimeira orilinal'i:Q§:

. .idarnois, çóplas a carbono ou reprograÍadas'

d,q#"' '-r- 'AO pr§áâcher, deixO.um e§p8ço em branca entro palâvras Ôu Ôutro§ olementoS'da inÍormaçâo'

* lnscrevs âpenas um símb-olo (letra, algarismo, etc') em cadâ e§psÇo demorcado'

_ No áreenchimênto.do'.MOTIVo Do REouERIMENTO", u§aÍ somenrê a oxpressâo oplicável, constante do tbbêlo de
- 

3.oiir* dã requerimÉ-nÍo, sem alterá'la

TASELA DE MOTIVOS DO REOUERIMÊNTO
ilse rx4tnrrrENrÊ uMA DAs ÉxPHEssÔE§ ABAIxo)

l;illr*JÇF.l D" :r:rra TNDTvTDUAL-i 
neenrunn'DE FILIAL (ou AGÉNclA ou sucuRSAL ou ournos)
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aLÍEnAÇÃO.DE DADO§ DA FILIAL (OU AGÊNCIA OU SUCUR§AL OU OUTRO§)
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,rHrêr"gfr DE PREÊilcH[rExÍo DE
.,,l. Síf!{{$:.' iii' -:iir:,.',i..

Ministério da lndú§lria, do Comêrcio ê do Turismo

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Flogistro do Comércio

cLmAÇÃo oe HnMA MERCANTIL INDIVIDUAL

o,,'

€

d%
t,:§fu.-?l

c.ôooneorsrnoDEEMPRESA|NlHEDAFlLlALlpro8rchoÍsoms

l"-'ill'*$rErritgrãE L
NOME OO TlÍULAn (complelo, sem atlrevraiúías)

NATURAL DE (cidade ê sigla dô eslâdo)

trOYÂ tâSffiÀ * SjüÂ§Â

NASCIDO EM (data do na§cimento)

63§.{L4"â4
EMANCIPADO POÊ (lormâ dê 6mâncipaçáo' §omonlê no 6ô§0 dê mênoí)

dgclara, sob âs penas da lei, nâo estar lmpedido de exercer atividade mercantil, gue nâo possui oulra Íirmâ mêrcânlll indivldual ê

§.âsnIg*ÇãC nU tim§g* Á&fm'Âf6§ Oü PngXUIC§ »§ C0SC&&*0

r --- 
Ií //\ .t Ir "..r!, ri,r l/ ,,r:-tt i. J_iri ,.;. ;

NÚMERO DE INSCRIÇÀO NO CGC OU CNPJoarn oe $tícro DAS ATtvIoADES

escnriónro nÉotôNÁ[ oÉ"últÉoÊK 
-^"

CERrlFlco o REGI§TRO ÉM: L6 I ll / 2OOCÍr'
SO8 O NUÍVERO:

Protocolo: 00 / 26190 5- 9

DEFÉRIDO.
PUBLIOUE-SE E ABOUIVÊ.SE.

ÀárAA-re



TNSTRUÇÔES DE PREENCHTMENTO DA DECLARAÇÀO DE r-rRMA MEírCANl"rL TNO|VTDU.AL

Preencher o Íormulário em quatío vias legíveis, à máquina ou á mão, com lelÍa de Íorma, sêm rasura, sendo a primeira original,
podendo âs demâis serem cópias a carbono.

Não preencher o campo destinado a uso da Junta Comercial. . : .

CÓD|GO D0 ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o códigc e corr a descrição do ato que está sendo praticado,
conÍorme tabela abaixo.

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRTÇÃO Do EVENTO - Preencher com o codigo e com a descriÇão do evonto quê êstá contido
no ATO, conforme tabela abaixo.

oEscRrÇÃo Do ATo
DESCRTçAO DO EVENTO

coNsTrTUrÇA0

ALTERAÇÃO DE NOME EMPHESARIAL :' : '
AUTEnAÇÂO DE-DÀDOS (EXCETO NOME EMpRE§ÂnlAt) '

ALTEHAÇÃo Dr OADOS E DE NOME EMPRESARIAL .' "
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERAÇÂO DE FILIAL NA UF DA SEDE

§XTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERAÇÂO DE FIUIAL EM OUTRA:UpI -',i,,,;,,: 'r

EXT|NÇÃO DE [-rLrAL EM OUTRA UF

ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

ALTERAÇÃO DE FILIAL COM §EÜE EM OUTRA UF

EXTINÇÃO DE FTLTAL COM SEDE EM OUTRA Ur
ABÉNTUNA DE FILIAL EM OUTRO PAíS

ALTEH4ÇÃO DE FtLtAL EM OUTRO pAíS 
., rir; , 

, 
.'

EXrNÇÃ0 DE FTLTAL EM OUTHO PAÍ§

TRÂ§$FERÊNGn §E FILIAL NA MESMA uF ,,,;,,,,,,,,,,';,,

TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PÂRA OUTRA UF

rNscHrÇÀo DE TRANSFERÊNÇ|A DE FILIAL DE OUTBA UF

TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTHA UF

rN§onrÇÂ0 DE T§ANSF§RÊNCrA DE §EDE DE OUTHA UF

EXrNÇÃO

PHOTEÇÃO DE NOME EMPFIESARIAL

ALTERAÇÂO DH PROTEÇÃO DE NOME ENíPRESARIAL

CANCELAMENTO DA PMCITEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

coMUNtcAÇÀo oE ALTERAÇAO DE DADOS

MUDANÇA DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRÍNOIpÂL (sornenlo, mldancg

001

020

a21

, ''022
'0â3

424

,:§?5
026

027

028

. '.,CIzg

030

031

432

033

034

035

036

038

03s

003

1§0

't51

152

110

110

de ordem clas álividadas; ssm alterasâo'do objeto)

EXCLUSÃO DE ENDEnEÇO ELETn0NICO't11

CóOIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA - Preencher com o código coríespondenre a ceda atividade descrita no OBJETO, conÍor-
r-ne tabela de ClassiÍicação Nacional de Alividades EconÔmicas - CÍ\,48.

DESCBIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) - Descrever a atividade principal a ser exercida e as atividades secundárias, se

houver, segundo sua ordem de importância.

nATA DE lNÍClO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o início das atividades.

DE§CR|ÇÃO DO ATO CODIOO DO §V§NTO



NIRÉ DÀ flll^L (!íeêrhêr sMônla sê úto rêtsentô r ,iilal)

VÂLDIR ALVES FAGUNDES

PR I BRASILEIRANOVA FATIMA

Conrunhão parcial
FILHÔ DÊ íFi)

ANTONiO ALVES
úiaiód ÊÀ4 {á1; d; ;" "ú,ii;i
20-0't-1s64

FAGUNDES ,lffi:r
, 

Ôroro eàssor

DE OLIVEIR FAGUNDES

3.883.817-2
EMANCIPADO POR (Íom, tlê aneípação - 6om.d. m §t3o dâ ffi)

oOíílClLlÀDONA (LOCÊ ootmo-rud,av,ôtc-)

RUA PONTA GROSSA

MUNICIPIO

JARDIM ALEGRE

o oo ÉvEMo 
loEscRlÇ^o 

oo wm
A21 IALTERAÇAO DE DADOS

rc EVEMO IOESCRIÇÀO OO ryEMO

MALEGRE Í PN

10.000,00

I.ÁLOR DC CÂPITÂL (po. *Br.êc)

DEZ MIL REAIS

TRNSFERÊNCIÁ OE SEOE OU OÊ FILIAL OE OUTRÀ UF USO OÂ JSÍIA COMÉRCIÁL

ffi:;Ão r---t 1-sM
ôôÉM,iNÍÂ I l3-NÀo817005690 0016 I

I NúMERooE lo§NTlncÂÇÁo 0o nEclsrRo 0E EMPRESÀr NIRE oÀ sEoÊ

41 1 033891 5-0

, sob as penas da tei, nâo eslar impedido de exercer atividade empresáría, que não possui outro registro
empresário e requêr à Junta Comercial do PARANAT

A .FAGUNDES -ARTEFATOS
(rua, av, qc.)

IVAIPORA

l- - lu)rl,frô ú: ÀTTUDAúE
I ECoNóMrcA

Ministério do De§onvolvi'hento, lndústria o Comórcio Exl€rior
secr€laria do Dosênvolvimsnto da Produçâo
Depãúamônto Naciorul de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
ir.isrRuÇoÉs ,E PRÉei.EHlMEl.jTO r.lo VÊRSO

j^,.-,:"'**-3.tn

(CME Fisçal)
pÍleigrl

2630-1i99

PARÂ USÔ

DEFERIDO.

COMCRCIO VAREJISTA DE OUTRCS IvIATERIAIS PARA CONSTRUÇOES, TANQUES DE
VAR ROUPAS, MÂNILHAS, ARTEFATOS DE CIMENTOS.

TANOUES DE LAVAR ROUPA$, MANILHAS E OUTROS ARTFATOS DE

DA JUNTA

AUTENT

i"y,1:t-
)<

fi.A. :,30§

SECRETARIA G[RCL 1\
@-
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"*n<^*{)'i 
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§oc.otoÍla dâ MlcÍo e Poquan. Emprgra d. PEsld6ncla da RePúbllcâ
SEcretarla dê Rôclonallzação s Slmpllll§ação
Oepartamonto ds Rêglrlro EmpÍ!3ârl8l o lntêgíaçâo

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO

'?\
á\
,"1

- :1,ralc.l

Oepartamonto ds Rêglrlro EmpÍ!3ârl8l

g:;liia*rii$i ..:i
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ltr::

iíi
l,ti,

NUMERO DE IOENTIFICAÇAO DO REGISTR() UE I

41 1033891 5-0

KLSA. NIXts UA §EUE \lRE DA FILIAL (pre8rcher smani3 sa ato Ígíerenle a nlial) '-: r,

'-1.,.'

d.

t:l

't"i'"'l

r:

i

t!

NOME DO EMPRESARIO (6mpl€to sm 8bÍevislu.as)

VALDIR ALVES FAGUNDES
\

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

CASADO
\l

SLXUMlXF fI
REGIME DE BENs (s€ casado)

COMUNHAO PARCIAL

FILHO 0E (pai)

ANTONIO ALVES FAGUNDES
(mâô)

lRNeorR DE olrvErRA FAGUNDES
I

NASCIDO EM (data de nascimsnto)

2010111964
I iúEttrtoeoe (numero)

I 
s.oos.or z-z

Ór0âo Emlssoí

I 
ssn

UF

lr*
I cPF (número)

I 
oas.ara.z+s-r s

EMANCIPADO POR (Íoíma de emancipâção somonto no cas cle menor)

DOMlCltlA0O NA (LOGRAoOURO rua. av, elc,)

RUA PONTA GROSSA
NUMtsKU

163

COM,,LEMENTO

TERREO
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

86860000

MUNICIPIO

JARDIM ALEGRE lr*
heclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possu! outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:
Aru I uE)vxrvAv uv
oo2 lnr-rERRceo

EVENIOI DESÇRIÇAO DQ EVENTO

oz1 | elrenacao DE oAoos (EXcETo NoME EMeREsARTAL)

EVENTOI DESCRICÃO DO EVENTO EVENTOI OESCRIçAO DO EVENTO

NOIúE EI!,IPRESARIAL

V A FAGUNDES . ARTEFATOS. MÊ

LOGR^DOURO (rua, av, etc.)

RUA IVAIPORA SN

UUMíLtsMEN I U

TERREO
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
9Er
86860000

MUNICIPIO

JARDIM ALEGRE lr* lannsri

L'OHHETQ bLE r FtQNrÇO (L-MAIL)

laerteaparecid@hotmâil.com

VALOR IJO CAPI IAL . RS

100.000,00
VALOR 0O CAPITAL (poÍ oxtenso)

CEM MIL REAIS

CODIGO DE ATIVIDADI
EcoNôMtcA

(CI.I.AE Fiscel)

2330399

4744005

DÉSCRtÇAO OO OBJÉTO

FABRICAÇAO DE TANQUES DE LAVAR ROUPAS DE CIMENTO,TUBOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO

Confere com ô Oríginol"

Z'S*r-Çà-,<c-
, .'.1. , i)... -..J.: r', .rr.j,_?til,. : l: tl.l:tÇlàé

i,..,irlIy^p r.'i *'..';p-.!

tt/^gi;,9- ii*u
OATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

02101t1990
,/

r\vMtrxv utr lN§unrv^v
81.700.569/0001-61

I RAN§FERENOIA IJh SEI]L OU Ub FILIAL UE OU IT<AUÍ
NIRE ãntêrior /

ASSINATUR{lÁ FIRMA PELO,EMPRESARIO (9ú pelo representante/asslslent€/gerente)

f . . ,i ,,.,/,/ít,,y,/.,\ .l)t i,o ll/..1 . 7?/ t I
9,§IôP3iXq§ UtâIirll}:r iii í'::
2910812014

§tr.letffiÁ'ad-'eü?EesfHro,,. ;,. ' ' , r1:... ".".'; . ;.: $,".i, ; " .: '.:: ;
thÇc/,;t 0 -Ut., '/c<pt*""2{r,

P.ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ll\*x-
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

R.ç.7.p73.525-2
'Rg^atora

AUTENTTCAÇÃO

? $I ?ou

ffi"- | -::-: -""

f# Hi lÉis,Â"i=:{§fri'lçioh+Y*

#[\!l lnFÂGUu,lrs-rl,trEFÀrcs-uE /,/u'
#§u sEBASIÃo.MorrA

ryg#*. . .. sEcRÊrARro cEnnl
il'ci ,rÍí§ii:ií itl.jld, 'árt'::j 

j;'i:;r.$JÊ#:íf4xi. -idd*j:f{ddÇl,s+Íeep}i".?sá1rr;i

ill mtilnililIIil Iil[iltililllllln l[MODULO INTEGRADOR: PR12014C0199009
.1) 1

?/tL*
L
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cüFJd!t{.§.ffit{l
reÉ§aü':rffi

TEmEmr rlrmrcIo E ffiIEÀTO txlcÍâr
fnr FI.f,,Â Sffffãt" (ICCIE AATER. frr**e ffi S o rêÍ*16& çrÜrb p-EüÍ ôàtnf GEfs*i1 ÍryiÍa ê* IftrEinsTq püffia
e re Íll 5,gsL1§7€ sslrlpR ê cpEiltF Ít" c?t-6t1.(m-8. íesÍtêÍüB e
rhÉfÍxla ltr RrÊ Fde âgpÍ**n. rt" Z2nE *.m{. tÉTo effiro.CUna+n CEPtL?ItÍt{If,E e

PEKI §tYYEilv trlt rasrr*u. soãiía. Íoürr. nasrlrlo rre
tüframE Erslar ô RG Ír Íarmofi§ s*pR e cpHt$ na(EtEqi.7l§{q r# e tffi na Rur ffiÇ 

^gssü*E 
É A?q

+-7rlt. tÊro EEüüq crkpR, cEt' m.7Í0.0ü1, ÍrosE ú Í€trwüda
pêra tDIc âtf FtlIL §f$nEfY CERIZ nOÍR. aia çffiÊ
tiricos súàs cúÍtpüEnhs da srhrah ünH+ qÊ ge s o ftrreetpul* dG RÊCICI*RÀR LII}\ - re. cmr * à Hxtstr Jokrt§rliret Íf *XI. tÉE ffirir thr kh. CEP ELtE-ffi- ns [frtÍ*r
de Ciltro t tgo, ffi rb Pranâ str Crrür& Socirí aqffi Gs .hnÊlffi & EslaÍb Ô hrrü. $ a t*RE Íro 4tãrÍ?§m. sn sila th
$fflil40Í3. ffiü-tlEll rke uffio oa{Inrb srn:i-t. o ça &m deryrb oün as rràlqres e cmÉSas qritc

P**f E.msf0 - IEEâsa na qjerffi o S ttGnE!IlrcE- Cfnnrc, fa*iro. ffi S o rqirc ê urrüü Etet de
Fl. CIl etsusüE. otÍd e ârüe rsib cíÍr rtfl(fÍ$ilr. glr!trItb
RG íÍ' 6l§§IÍF6 ssFÍFR e cpHF É ÍIãr*t3s{g{rl rÊd(krE e
tEmitreb tu Rn lêÍeü tftEtüurr k!sr, Í. 1(m. r.ana OÂ üairc
trIfi. crtihtr. cEP Ae2ÍI!^ií{t

Eillrrn Êh*u: o sácb iuesredee4 porâ hd?rG c Êrs ê &Gh.
q.E Etce a sÊÉeãOeoo;úaf:a eÊram*aü anpe. §r*tdo bdo§
G (hãc e ffi qÊi+ FirÊãúo e & gle itgsle tla sa*rffe..

t&grá §açnto: O *bürgÍeâsilBdaÊkA róapenEsde tei, de qp
Í& âc{r L?Êüo da mr e *riil*ação ô s*áG phi §êÍi1.
CIr Gm riüê tl aIldeÉuçac €ÍhH. at F * crottr srrr e frs d*.
e pãrâ ÇF Eq ailÉa ça tqprrüemra o acÍ,ss a eügG nünco§[poircarrpntr. de genuftaçãc. s.ünrr' qrcrrssro. Fltoügú

Fúgtnr ô9

irrr €Gsil& Do artlm rc trüú - !üE
t/ ,.'

clrrrlrlcD o l-tgtE I
tIoiAOOOEo: 15al5A§7a frEFrc&lllt r.u,-

Zl.rea,/ítols f3gala{alzot5. c r 2015235t6?6-
+taÍtz+EoEa:-

Lt!.rE d logüt
ffEllll q§.

CE:EEET,

f rÀIidda dagtr rbcrü6. *e-t.!ruro. ftÊ rrJd.Êl i - -,rar-f-o d. a. -tati6rd.d. ro ,it{rlÜ''ãEfEtt-ltE-gú-br r.b..dÊ o Úodab ê6dis6 ai lt*erc-a^. rriÉtsrers



REEEI-IPTN IIDA-E
crFJf fi"S,ffint{ü

tGÍr.+ffifis8Ê
rEncm âLrHS& E Qmnfiro snL

e mà F§FrIaÇ oük o dffia EgnEüo ÍIÊmd. qta ruerc rleêÊsa ê qrm*rir Eüa t#r ê qum. É plüEa &r apryi*oe ÍrrrmrãrÍDat t_Íyfl ftCúQDGõ-

tHrof manpnBlo - Â *h ttt pllE,t §rnrruy.lH*te
il)t'Ert 

'sre€t @ qr'Bdarç. mrrrt ê ÊlrEHirh ê fullE CHrüe âblrÉh tE grc ilm sE il! qff-§ si*t m * ruird (b Rs í.üI
*m gI É. tWEâffiiÉ (b ctsl & q.r prtdoaçao m cffi Sal ÍÍ.
ffiisdsrq htles FilB e Ê!E{n!üteÍlas rh qr*§sF &r.s ar gr§íre§,
tÉj* ar aüÇti*1 lrorlü5 i*raur FaÍhE rb urgr a çrdaêqÉ. *r ãcô saoirgÍHb t|re rrmE Grffila
Helt *Ho: Âs ÇrE dhs & Elakenfs ;tg*166
ffi *Co: lt # rffi dâ Ên o grd qfaçâ à ffi ehftiúnfaata Ehscsüit§. ÍÉrEÉ Erharffiou rÉra.
mrm Irüu xç ünG ü eÍü ãt r-o5? do oüeo srt, o *tr
PEIX! §tUfrãf ROtEIt rguncâ eaçlucrule o ffi-de pr*Ar*le zlÇir: rte gaçh ô qç ecü+eEâo sÊÉet*üq * ç# onerirffis"

Prrl[É(f,nrroe tbBGEôsüiEodDCt rm ecücgo Gãt a sffiffi Fqrürc e*çrúa srina+ eur o *iI iutusrrc.
Prã*E a q*rú* e terçrioe É úÍigpçúcs çre ürru orrp súna
úrrÊEfEDlügt-

Ireffif m.ffifrCf,O - EI*ü «E ffio no çÉa GoÊÊÊ#íiq ficekra a cllsle eritt rh Ert w. pâssntü a uigrr Gdr êqÉre@

cris§r (Ifükoryf,-Íü*ÍéêRts.€q,üffi d
EÊL diiE * Sm fúrFÉ a§ çEe, rc *lu*td*E Í'eÉã €0 cad.. ênüreaê sáuüae e tIÊgr661155 pêã§qhàq ea madr alratôÉ, cfsErfrc ü q:ü* üaíra

r'

tü!\ etarãi E lsrErü m erud. - aE
.Gtf,m 6 IIEIED 2:21Él2ars rJ:rE ]ür * lítt"Yto{rlÍlD(ror 1s23tt§r6 e, aãlo5/2ats- r:trrcr +tztt@É



nEcEtrPrR Lrtrr -re
GT?JÉffi

reÉatrr:rríEE
xBcEr e@ito rE offiImTO §(}ctrr

§lÍi!8-G ffitf *rrrr Flrctqnttl
árGI§ÊCã-Êffi Í.c.4 t-Qa lt
FEMO§fr\íIíT;frYROIER i(9-05S {t-m §r

riÊ r-rF L3 ütftE

ffiÉ ÊtHç * EprsatÉÍt (b Scis ê E6üta fi, rnbr
ÍE §rxs Gda§ e *ffi ã íÉÇã * ffiÉa .t, caÊ -aÇàf.R&, Í§ §4Í$§ rÉ @aq aiilrr ça S*lInürmrG. F6@Gir
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S A I B A M quantos este Público Instrumento de Procuração bastante virem que,
aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis (23102 t2016),
neste distrito de São Luiz do Purunã, Município de Balsa Nova, Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, declarando ser capaz na forma do
art. 4o do código ciül Brasiieiro/Lei 10.406 de 10.01 .2002, compaÍeceu, como
Outorgante:- RECICLAPAR LTDA ME, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob n.o 19.305.39510001-69, com sede na Rua Wendelin Johann Swiercczek,
no 900, colônia Dom Pedro, Município de campo Largo, paraná nos termos do
Contrato Social e Certidão Simplificadà os quais fiôam arq:,rivados neste oÍicio sob no
456 da pasta 014 de confrato social, representada neste ato pelo sócio administrador
ANDREI MARCEL cARRAo, brasileiro,,casado, empresario, portador da cIlRG
n" 6.839.910-6-SSP/PR e do CPF n'023.409.549-08, residente e domiCiliado à Rua
vereador washington Mansur, n' 1000, casa 06, Ahú, Çuritiba, pr. reioúecido(a-s)
como o(a-s) próprio (a=s) de mim Oficial, cohforme os documentos;âpÍesontados do
que dou fé. E por este, instrumento, me foi dito que.constitui(em) e nômeia(m) como
seu (sua) bastante procurador (a-es) JEAN RODRIGO SCHUH ROYER, brasileiro,
casado, engeúeiro industrial, portador da cIRG n" 5.303.3g2-2-ssplpR e do cpF no
004.866.629-77, residente e domiciliado à Rua padre ,A.gostiúo, no 2.275,
apartamento 701, bairro Bigorrilho, Curitiba, pr; a quem confere amplos, gerais e
ilimitados poderes para representar a outorgante perante qualquer ornu àu, iníitoiçao
de créditos bancários, seguintes; coopERATIVA DE .cREDITos SICREDI,
BANCO DO BRASIL S/4, podendo abú, movimentar e encerrar contas bancárias,
fazer depositos e retiradas mediante recibos, emitir, endossar cheques, autorizar
débitos, transferências e pag'amentos, por meio de cartas, solicitar saldos e extratos de
contas, requisitar talões de cheques para uso da outorgante, pagar e receber quaisquer
importâncias deüdas à outorgante, por qualquer Íítulo óu origern, assiúmdo os
necessários recibos e dando quitação, cadástrar e alterar ,.úur, retirar cartões
magnéticos, e ainda, representá-la em quaisquer repartições públicas, federais,
estaduais e mqlxcrg?ais, requerendo e assinando o que necessá,r"io foi Uem como juntar,
apresentar.e retirar documentos, compraÍ e vender os produtos da empresa outoigante,
assinar guias de balanços e outros que se fizerem necessários à contabilidaáe da
lnesma, assinar contratos de trabalho e respectivas carteiras profissionais, assinar
admissão e demissão de empregados, representá-la perante.as Juntas de Conciliações
e Julgamentos de Trabalho, fazer acordos e composições amigáveis, efetuar
pagamentos, dando e recebendo quitação, assinar termos, enfim praticar todo e
qualquer ato para o cabal e fiel desempeúo deste mandato, inclusiv-e substabeher
com ou sem reserva de poderes. Pela Outorgante, me foi dito, t-rnalmente, que ã"it,
esta procuração em todos os seus expressos tennos, tal qual se acha redigida. Assim o
disse, do que dou fé.E de como assim o disse e me pediu do que dou fe. R pedido da
outorgante lavrei este instrumento o qual feito e lhe sendo lido achou-o conforme,
outorg e assina, dispensando a presença das testemuúas instrumentárias.de acordo
com o disposto no artigo 684 do Codigo de Normas da Corregedoria de Justiça do
Estado do Paraná. O presente encontra-se inscrito no.Liwo de piotocolo 6e\al ,tb..

Livro
Fls.

Ne
Ne

Gartório Me ês
I ANDRÉA BORDIN IACO* "

I 
Lu ir,lancel Ribas, Í39I " F,. 3,

i*nma ? Z rut.

.rr l-;resente íôiocópia é reproducâo
íiel do documenlo apresentado neite
Caltó!'ic. nesla dâtâ
Sc;o de autenticidâde âfixado na
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0011312016. PROV 060/05. EtI, BEL. IVANISE PINTO NOGUEIRA

ZANLOREN ZI,Tabeliá, o digitei, conferi, dato e assino em público e rasg !\I-STAS
- R$ 70,00 :384,62 VRC; Funrejus: R$ 17'50; selo: R$ 0'75; Total: R$ 88'25' São

Luiz do Purunã, 23 defevereiro de 2016. (as) ANDREI MARCEL CARRAO, BEL'

IVANISE PINTO NOGUE,IRA ZANLORENZI, TAbCIiã. N'{DA MAIS' TTASIAdAdA

no ato. Está conforme o original' Dou fé'

.I-ABELIOI{ATO 
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ceÍtiÍicamo6 que as infoÍmações abaixo constam dos documentos ârquivados nesta Junta corn"r"i"i-.
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
RECICLAPAR LTOA. - ME

CERNDÃO SIi/IPLIFICADA

Número de ldenüflcação do Reglsüo de
Empresas - NIRE (Sêdê)

Objeto Social

uso n€ constn g!9 clvi! (GNAE 4529-ô104).

Çapital: RS 50.000,00
(CTNQUENTA lilL REATS)

Capital lntegralizado: Rg 50.0q),00
(CINQUENTA MIL REAIS}

Páqina: 00rr 00í

(4
-§ ^r" /- --t:

Ato Consütuüvo

' MicroempÍesa ou Prazo do Duração
Empresa de Pequeno Porte

(Lei no 12U2006)

lndeteÍminado
Microempresa

A sociedade,tem por obieto as atividades Comércio Varejista de ilateriais de construção (GNAE 4zl4-0rg9); Coleta deResiduos e Sucatas não Perigosos (CNAE 381í4100); Reiuperação e Seteção de Materiais DiversG (GNAE 3ES9-+I99);Comércio Varojista de iiateíiais Usados (CNAE 47SS_71g9); ôomãrcio Vare;ista de produtos Diversos (CNAE nZSg{ rói;
Comércio Atacaclista de Residuos e Sucaüas Não lletáticos (CNAE 46SZ_7/ô2t; Obras de terraptenagem (CNAE 43.i1{í00);
Serviços de preparação do terreno não especificados anterioÍmente (CNAE 43.i9-3r00); Construçaó de redes deaba§tocimênto de água, coleta d€ esgoto e construçÕ6 corrêlatas, exceto obras de irrigação çfiAÉ.42.?2-llo1l;Fabrlcação de e§truturas pr6.molda«tas dê concrcto armado em série e sob encomenda (CNAE 2330-3101); Fabricação deartefatos de cimento paq§-1!:onstrução civil (CNAE 2330-8102); e Gomérclo atacadÉta de artefatos de cimsnto para

Ato: ALTEMÇÃO

Evento (s): ALTERÂCAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARTAL)

CAMPO LARGO - PR, 08 de jutho de 2016
r61464756-2

fr[ffiffiffiffiHflffiffiI

PEDRO SAVYTZXY ROYER
083.855.749-05

ANDREI ilIARCEL CARRAO
023.lo9.&r9-08

ANA PAULA SAVYTZKY QUEIROZ ROYER
021.64í.059-23

Ultimo Arquivamento

Data: 22l06t20't5 Número:

PaÍüclpacãonocâpital(R3) Esoact deSóclo
49.0@,00 socto

í-000,00 socto

O,OO IiAE'REPRESENTAT

20r52358676

TóÍmho do
Arlminblrador lúafflato

xxxxxxxxxx

Adminlstrador XXXXXXXXXX

xxxxxpqxx

Situação
REGISTRO ATIVO

Stah§
ffi

F'JíIAfrPSII

AS

ffiCelrtórlo Merc,ê:r.
ANDREA B0RDtN JAC,IB " Drberia
Av. Manoet Ribas, i3-05 .f., ií:\Oirs

Selo de autenticidade aíixado na
lclha

ülRins{ 2 2 lUL. eO1§ 
plt$iÁ

A.presenle Íotocópie é reprodução
Íret 0o docunlenlo apresêr)tado neste
Cartório, nesta data.

J



CARTA DE CREDENCIAMENTO

Município de Gândido de Abreu- Paraná

Licitaçâo Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 17t2O16.

Obieto: REGISTRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de GoncÍêto, êm

atendimento à Secrctaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.

Anero ll

A empresa RECICLAPAR LTDATME, com sede Rua Wendelin Johann Swierczek, No 9OO, Colônia

Dom Pedro, CEP 8360&368, inscrita no CNPJ/MF sob o no í9.305.395/0001{9, repsentada neste ato

repÍesentada por seu Diretor Administrativo, Sr. Jean Rodrigo Schuh Royer, Brasileiro, Casado,

Administrador de Empresa, portador da cédula de identidade RG no 53033822 SSP/PR, inscrito no CPF

sob o no 004.86ô.ô29-77, residente e domiciliado à Rua Padre Agostinho, no 2275, Apto no 701, Baino

Bigorilho, Curitiba, Paraná, CEP 80710-000, credencia o Sr. Lucas Souza Martins, ircrtador(a) da Cédula

de ldentidade sob no 9.530.78+1 SSP/PR e CPF sob no 076.010.11917, crmo nosso representante legal

na Licitação O4712016, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitaçâo e proposta), manifestar, dar

lances, prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desis{ir de prazos e

recursos, enftm, praticartodos os atos necessários ao fielcumprimento do presente Credenciamento.

2 2 JUL. 20'6

Campo Largo, 25 de Julho de 2016
ceRróRlo DrsrRlrAL DAS MERcÊs - cuRtlBA - pR

AuMan@l Ribas. í395 - MêÍcôs - Curitibâ - PR - Fcne

por semelhança, a pedldo. 3 E85lnãlunl lnúlÊãda de
RIGê §Cl-lul"l RÕYER, yl6t0 ãã€€nctã da

padÊ.'74?r/4'D0u Íê. CürfilBa,22 de lulho {te
,BIGO SCHUH ROYER, yl6l0 e,-ilc5€ncle d;
,í'Dou ÍÊ. Curfilba, 22 de lulho de 20í6 - 14:16:26n.
em resr 1L __pa verdaoe

lTg.3oo.gg5roool-6§l
REGICTAPAR LTDA. ME

RU UENDEU}I JOI{ÂNN SWIERCZEI(

cqÔuroou PEDRO. CEP S060s.

CATPO LARGO.

CNPJ - 19.305.395/0001€9 - lnscr. 9ffi49272-53 - lnscr. Mun. 17946
Rua Wendelin Johann Swierczeck, No 900, Colônia Dom Pedm

CEP 83608-368 - Campo Largo - Paraná
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PROPOSTÁ DE PRECO

1 i, ,,(i{.(iij ,üodalidade: pRE6ÂO pREsENcIÁL No. 4T/?016.
lu3etc; kE6ISTRO DE PREÇO poro futuros e eventuois oguisiçôes de Tubos de Concreto, em
'r1p-rdimento à Secretorio Municipol de vioção e serviços urbonos:

!

r01

MÁRCA I VÁLOR

r UNIT.

Romo R$ 53,80

Romo R$ 98,80
l

r

l

r VALOR

TOTAL

R$ 32.280,00

R$ 9a.aol r

ponto e bolso.
' : -- -l

OZ I.OOO ifuUo de concreto de ó00 mm, com

I Ponto e bolso.

03 't ?OO jfuUo de concreto de 800 mm, com

I lPonto e bolso
ormodo.

i80 Tubo de concreto de 1.000 mm
ormodo.

Romo

Ir
' Romo

6no 
,uà

* r, '--'.

? ''".3e ';w

Validode do proposto: 6O dios.
Dodos Boncórios:

BANCO ITAU - AGENCIA

TOTAL R$ 131.080,00
Volor Totol de Cento e trinto e um mil e oitento reois

A coRRENrÊ 6886e-7',

Cândido de Abreu,25 de Julho de 20i.6

Prê {e Cimento Ltdo
cNP J 7g5t ZA+*t000 1- 6 2

Áv. Senodor Flovío Carvolho Guimorões, 3103 - ponto Grosso
Joir Roberto Romonini

P,G 856.?71e CPF 3LT.Z3O.7t9-OO
Sócio Gerente

Fone: (4?) 3?27 tBTg

tiOMA PRÉ.MOLDADoS DE .rl.!ri.*1 | TDA

CNPJ 79.572.4421Úw ' u'
ROIVIA PRÉ.MOLDADOS DE CIMENTO LTDA.

CNPJ 79.572.442rcN1-62



Licitoção Modolídod e: ?REGÃO PRESENCIAL No. 47/2016.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO poro futuros e eventuois oguisíções de Tubos de Concreto, em
atendimento à Secretorio Municipol de Vioção e serviços urbonos

QUADRO SOCTETÁnro

', 5üi:fo
N" RE6T5
CONTRÁIO

SOCTAL

/06/2014

Côndido de Abreu,25 de Julho de2016.
,/

Av.'Senqdor Flovio Corvolho Guímorões, 3lO3 - ponto Grosso
Joir Roberto Romonini

PG 856.271e CPF 317.23O.719-OO

Sócío Gerente
Fone: (42)3227 1878

FUNÇÂO
(MEMBRO OU

REPRESENTANTE

LEGAL)

TTPO DE

RE6ISTRO
CÁRTóRIO DE

REGISTRO OU

JUNTÁ
coMERcrÁL)

DÁTA
RE6ISTRO

DO
CONTRÁT

SOCT.AL

0.022.149-5 Socia Gerente - Membro unta Comerciol 144840871
L9?.815.109-44 Junto Comerciol

17.230.719-OO io Oerente - Membro unto Comercial

4

,/l
úL

RÕMA PRÉ.MOLDADOS DE CIME}.ITO L''' N

CNPJ 79 .57 2.4421000 I -ó2
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Ministerio do Oesenvotvimento, lndústria e Coinércio ExterroÍ
Sgcretarta de,Comércio e Serviços
Departamento Naoonal de Registro do Cornercro

REQUERIIVIENTO DE EMPRESARIO
Folhas 1/ 1

FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO,
FABRICAÇÂO DE ESTRUTURAS METALICAS

crs rno oe euFflÊEl]iii!-ilã
une oarrrreulp@

xxxxxxxxxxxxx
EDUARDO SCHAVARSKI

BRASILEIRA
CASADO Iãf ""qCOMUNHÃO UNIVERSAL

riüÊt sc;AVAÃKl
LEOCADIA SCHAVARSKIruascroo eu ta,r, a.ãããã

IOENTTOAOE {número)

6.046.501-0arora'oooot@
XXXXXXXXXXXXX

r_--..^"vw^v. Íua, av, etcl
RUA PROF NATALIA PROBST

BELA VISTA

"Tüi,1
coDtGO OO ÊvENTo

cóoroo ooivEiE oescnrçÂo oo ÉvEruõ
coDrco oo EvENro I 

"Exxxxxxxxxxxxx I xxxxxxxxxxxxx

EDUARDO SCHAVARSKI

RUA PROJETADAA LOTE 1O QD 02

PARQUE INDUSTRIAL LT 1O OD 2
PARQUE INDUSTRIAL

CÂNDIDO DE ABREU

valoR oo cAprrAL - iNãre-;õ
TRINTA MIL REAIS

lcnae)

Âtividâde Princtpal

roaoe secundáíiá

s'1 1000

XXXXXXX

xxxxxxx
XXXXXXX

XXXXXXX

xxxxxxx

20t11t2011
xxxxxxxxxxxxx

1':!---.-- r
.__5_*"'"

onla ól lssnaruÀl

06/09t2011

i")S$ivÊdil

ASSINATURA EMPRÊSARIO

DEFERIDO.
PUBLIQUE.SE E ARQUIVE.SE

WOIL
Vânia

AUTENTICAÇ

illi'. 7.áíg.szs-z
Relatora



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
RFB a sua atualização cadastral.

providencie junto aff ,aà

í.* 
o"<<_3

aÂ
o,t

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

RO

R PROJETADA A LOTE 10 QD 02
COMPLEMENTO

CEP

84.470-000
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL
I\,1UN ICIPIO

CANDIDO DE ABREU

ENDEREÇO ELETRONICO

tacd a@h otmail.co m
I EI-EFONE

3476-1277 I (43t 3476-1277

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SIIUAÇÀO CADASTRAL

0910912011

MOTIVO DE SIT RAL

ESPECIAI

NUÍ\4ERO t)E INSCRIÇ COMPROVANTE DE INSCR]CÃO E DE
SlTUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERÍURA

0910912011

CODIGO Ê DAS AT

25.1í-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
41.20-4-00 - Construção de edifícios

DATA DA SITUAÇÀo ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de

Emitido no dia2510712016 às 13:02:11(data e hora de Brasítia).

O Copyright Receita Federal do Brasil - Z5l0712016

2014

4,1u/ -L --\ )
-t'" -/g



15t07t2016

MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDUARDO SCHAVARSKI - ME
C N PJ : 1 4.27 1 .'l 47 I 0001 -20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.ba ou <http://www.pgfn.Íazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751 , de0211012014.
Emitida às 21:04:56 do dia 30/03/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2610912016.
Código de controle da certidão: 3987.CD24.3D63.8D45
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

iq*3.Éi
\=É-7



ffi
PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 014979589.20

GOVERNO DO EsÍAT'O
aacmtu Ô aazanoa

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.271.14710001-20
Nome: EDUARDO SCHAVARSKI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

a Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de17 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até tr3,11112016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.qov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (1 il07/20 1 6 1 3:34:09)



Certidão

Município de Cândido de Abreu
SETOR TRIBUTÁRIO

NEGATIVA

IMPORTANTE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2, A PRESENTE CERTIDÃO TgV VALIDADE
ETÉZIITOI2O16, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUIN.I.E NADA
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

25107120t6

NEGATIVA N': 38612016
CODIGO DE AUTBNTICAÇÃO:

, z"r M 4 4 32 QE 52T 4 4 C3 9 B2

FTNALTDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LTCTTAÇÃO

RAZAO SOCIAL: BDUARDO SCHAVARSKI. ME 'À<_

TNSCRJÇAO EMPRESA

9202

CNPJ/CPF

t4.271.t4710001-20

TNSCRIÇAO ESTADUAL

9057165810

ALVARA

r 205

ENDEREÇO í_

il:âj[riiH:tf LorE r0 QD 02, s/N-LorE r0 QD 02 - PARt[,I\,NDUSrRt2», 84470000

CNAE / ATIVIDADES
Fabricação de arteÍatos de cimento para uso na constnrção, Fabricaç metálicas

Certidão Emitida Gratuitamente via Internet

http://ptransparencia.ddns.net:7474lesportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=621



1510712016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=2140r'.787&YARPessoa=21404787&VARUÊPR&V

ffiryl!?Í]i|ffiryffiffiffi

t üt'ffi#
C:r\ I XÂ {Z Cí:} f.J* I',il {(:.ri F *.L}tr $.tqL-

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçãoi t427tt47/ooot-zl
Razão Social: EDUARDo ScHAVARSKI

Endereço: RUA PROIETADA A LOTE 10 QD 02 SN / PARQUE INDUSTRIAL /
LONDRTNA / PR/ 84470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 75/07/2OL6 a L3/08/2076

Ce rti f i cação N úme r oz 201607 15053324984063 58

Informação obtida em 75/0712016, às 13:21:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.siÍge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=214U787&VARPessoa=21404787&VARUÊPR&VARlnsc... 111



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nome: EDUARDO SCHAVARSKI - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.211.141 /0001-20
Certidão no: 68280314 /2016
Expedição: 15/0'/ /2Q76, às 73:23:40
Validade: l0/0L/2011 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDUARDO SCHAVARSKI - ME (MATRIZ E EILIAIS),
inscrj-to(a) no CNPJ sob o no L4.27L.L47/000L-20, NÃO CONSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado peJ-a Lei no 72.440, de 7 de;ulho de 2011, e
na ResoIução Administrat.iva no 1410/2011 do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabll-idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba
Internet (http:. / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

relação

de sua
lho na

TNEORMAÇAO TMPORTAI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

lt'



MOURAO PRATA . PREMOLDADOS
EDUARDO SCHAVARSK! - ME

CNPJ N " 14.271 .147 /0001-20
RUA PROJETADA A, LOTE 1O QUADRA 2, PARQUE INDUSTRIAL,

CANDIDO DE ABREU - PR - CEP 84470-OOO

ANEXO !ll

Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 4712016
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de tubos de concreto em
atendimento as Secretarias Municipais de Obras e Desenvolvimento e Viação e Serviços
Urbanos

Declaração de:lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçáo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências
posteriores que o inabilite para participar de certames licitatorios.

2 - Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçôes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com orgáos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

Candido de Abreu, 25 de julho de 2016 .-, // /

álu 'é-1<'L)-''/"-
EDUARDO SCHAVARSKI - ME

EDUARDO SCHAVARSKI
EMPRESARIO

CNPJ n'. 14.27 1 .l 47 10001 -20

EDUARDO SCHAVARSKI - ME

Rua Projetada A, Lote 10. quadra 02, Parque
lndustrial

Candido de Abreu - PR

2

cEP 84470-000
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MOURAO PRATA . PREMOLDADOS
EDUARDO SCHAVARSKI - ME

CNPJ N. 14.271.147 t0001-20
RUA PROJETADA A, LOTE 1O QUADRÂ 2, PARQUE INDUSTRIAL,

CANDIDO DE ABREU - PR. CEP 8447O.OOO

ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 4712016
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisiçôes de tubos de concreto em
atendimento as Secretarias Municipais de Obras e Desenvolvimento e Viação e Serviços
Urbanos

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins
do disposto no inciso V do art. 27 daLei no.8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim()Quantos( ) Não(X),

Candido de Abreu, 25 de julho de 2016 /r" ,/ // k
,//zcú>_z/,átr.z,r*

EDUARDO SCHAVARSKI . ME
EDUARDO SCHAVARSKI

EMPRESARIO

CNPJ no. 14.27 1.147 10001 -20

EDUARDO SCHAVARSKI - ME

Rua Projetada A, Lote 10, quadra 02, Parque
Industrial

Candido de Abreu - PR

cEP 84470-000
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MOURAO PRATA . PREMOLDADOS
EDUARDO SCHAVARSKI . ME

CNPJ N. 14.271.147 t0001-20
RUA PROJETADA A, LOTE 1O QUADRA 2, PARQUE INDUSTRIAL,

CANDIDO DE ABREU - PR. CEP 8447O.OOO

ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENGIAL No. 4712016
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de tubos de concreto em
atendimento as Secretarias Municipais de Obras e Desenvolvimento e Viação e Serviços
Urbanos

DECLARAÇÃO OE INEXtSTÊNC|A DE tNCOMPAT|BtLtDADE FUNCTONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa nâo possui dirigente com
vÍnculo de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor
municipal investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da
comissão licitante, de pregoeiro habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Candido de Abreu, 25 de julho de 2016

,'/

"1

L

é":'à
à'^í€6 ã

EDUARDO SCHAVARSKI - ME
EDUARDO SCHAVARSKI

EMPRESARIO

á*xfui"*

/

I 

-7t
! CNPJ no. 14.271.14710001-20 !

EDUARDO SCHAVARSKI - ME

Rua Projetada A, Lote 10, quadra 02, Parque
Industrial

Candido de Abreu -. PR

cEP 84470-000



MOURAO PRATA . PREMOLDADOS
EDUARDO SCHAVARSKI . ME

cNPJ N " 14.271 .147 t 0001 -20

RUA PROJETADA A, LOTE 1O QUADRA 2, PARQUE INDUSTRIAL,
CANDIDO DE ABREU. PR. CEP 8447O.OOO

ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Licitação Modatidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 4712016
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de tubos de concreto em
atendimento as Secretarias Municipais de Obras e Desenvolvimento e Viação e Serviços
Urbanos

DECLARAÇAO OC ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

EDUARDO SCHAVARSKI - ME, estabelecida a Rua Projetada A, Lote 10, quadra 02, parque
lndustrial, Candido de Abreu - PR, devidamente Cadastrada no CNPJ no 14.271.14710001-20,
declara, sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complemenlar 12312006, de 14 de
dezembro de 2006.

Candido de Abreu, 25 de julho de 2016 á/,t*:,/
EDUARDO SCHAVARSKI . ME

EDUARDO SCHAVARSKI
EMPRESARIO

CNPJ no. 14.21 l.l 47 10001 -20

EDUARDO SCHAVARSKI - ME

Rua Projetada A, Lote 10, quadra 02, Parque
Industrial

Candido de Abreu * PR

cEP 84470-000



o

o

o!!enrz7v=zTorflt<l=uO=ra

Ê;ísHõ=#oo

HnHiÊ3õ>!lH
àiiõã

-ue ErzD .§. rrr -a

i§H3
X'E T
=tmo0

E
-{

',()!ro

-\\\\(-
êt.\

-)

\

fl; #à
fs'I ;:s $.

l9F$t e

$:#



t

RECrcLIPARLIDA -E
Gm.I ftatg.ü§áamet{g

fmE tr..3120?.':I.ffiO
rRcmt.rrmrc& DE WrRÀrlo ttrcnr

rn^ Pâuur sAUvraGr([Clnoz müER. Ersü*la ffi sob o ÍqpÍnê
de oonrütâo FCr*r ê üênq cnges*ia, nasciía cm lzrll5ng?q erffieÍb RG Íf 5-(H"Í97+ ssFFR e cpFlltF Ít" olÍ-6dÍ.G*)-E ÍêskteÍüe e
eúrErÍa na Rra Paüe ngNüüe. Jf g?5. r$?Ill. Eüro effiu.ernaen CEPttftO{ItC e

FCBKI sêsYlãr RÍrtt, br*iq m{fr*Ía. EEw, nasddo crn
ÍErrâÍãn8. porErtor ô RG ns t3-r3rLo.sr§ ssFR e cpFr[F ft'(8f815.?{g{Xi. rr#eÍrle e ünr*iraao na Rr.re Pafu Agoffiro. ÍF A?q
+-7m. b*mryIÜq qrkm, cEFa-7!&fln, n*et€r€srErD
p€le mãe ÂrIl PÀltrr, sf,tvtxv QUER(II notER. acim çamcaü

tiÍicc sücios ooÍmFúsÉs da ffiah @ Çr ÍÉa sü o firrêqtpsal* dc RECICTÂP^R LTDA - [lE' qm sÉ á Uyertsfrr Joh*msrira(. íü *xI. beirÍo Cürfia tEn EÍro. cEp grtpsm. no tlriclioê CeruoLÍUq ffirb PtãÉ unffisacbl úllümne.&rrül
Ccamin ô Esúeü ô kerd sr*r s MRE Íp 4tãfl?Õ&Xl. sn sas§ão rh
0fÍÍÍÍÍAÍ!13, ffiX-llEll, *r e qsof,rtrr o ouürah sodd. o qr krr de
üf,(b 6gp 5 rr*lqd+ e cuüções seguik

Pffir EBEffiIGãO - hgÍêâs ne sjert* o súob AIün=IIflrcE- GnRfilO. ras*elo. easaúo ob o ÍEsÍns rb qnrüü bta{ 6g
bús drr, qrE*eio. naürd ê GriÉe retilo ern ltftofÍg??. pclnk (b
RG d' f,xtggÍcG ssptpR e cpFllffi fli ÍIãt{x}8r$fiL ÍlrÉ&G etrn.üü rE Rtla lêÍêarr nrc*lmm unr$r. ÍÍ. lom. aqÊa oq beitE
âfrft. üFt'o+R. CEP ÍIãIüIôÍO_

eaagrt Fh:lu: o sdo iulsss*ede&e, pra brh oe ftis ê ôGnq
q.E oottGcê a §trseâo eomfuin e &rar§a rh arçtsa, asudldo bdcsc rhprcs e «ffi uitq FÉsando e Ílar p*{c üÍilsgÍãê da sodadde-

ellrgna §agnto: o sôdo iqgÍsgüB dÊrtúq sú m pênes dE hi de çn!& êGrâ iryeao de +rue úrüüseeção rte *hlHe phi Gpecid.
at cm iitÉêEademção critlirÊ|, ur porse sruür $ meêfusde5
a FCna quÊ

Fúrde çr tryaümedq o aoestto a cqg6 piüIcaq ol
PCOÍÍlC degewiatr sJüana. qursseo. pahqrqtfe

inúlr GüEràÉ rc tstrm m murí
GE'rITI@ O TEI!ÍTTO E
*LÍD(Itro[O: a51!54676 r
IBErãÂprp r,IB-

a2lo6l2,rs 13 r t015235t576.
22106lZOts - 1,.2077i6a2í,:

ÉlD(EtrÂ logBr
selEltrÍl 4lpr"-

clEIrlaÀ. 22

(

ll validdr alectr &ctEr. gG l-E-r-o, fl,cr rrrieLte â -.-.-çrçro d. .ú. ütGgicidrd. uo ritrnir-'-trrãr.Êil-Ítr-glrr-lq ra.aÉÊlâ o seqniaêr éàlrya- a. tirrita-.eoi nrsãEããzg



ECTCI.âPIR LrBÊ. E
ctpJf lt"ilismt$

l§E n 4t2SII{aüaÊ
TEGmr ÂLrErcIo r qHrRrTO §IcIrL

a wnia pqlr. 6üE o S#na Êrrrcato mcqra. qürê rptms Gêha tb qren€rrâ süa r8üaeü6 ê uulra. Ê prtrca oü a
prryieCaOq Írrlterrrs Íbãt t-ÍItI & CügoGl6.

ffiÍilm $r*rÊEnrffro - A sfrh ttr p§If §eüvIily qrEmoz
nDYER rEÉÊe dE sãlrle. oeürno e ürsEirh ê frrE crc â
EEafrHh rb s.s l-clB (rme rilt Çldâs $ciüL rp v*or rurird ô Rs I,m
(tm IHI r-'Ía ÍêFtsütlrc (b atsl de sra pmdoaçao ro c41d sadat Íla
§Írc'r,rilq Eíles nrB € (ÊBs3.üb-lçaÍE rle qfl*rsF &US Ar gíA,qne§
ttr"""ou oceldeias rEeôarüe irtrssrc paúürrúrb cuap c srdaê qrdâÊi str famr ô sôrio iurwre rflffi rârcE Grmo.
grrlCr* BfÉo: As ÇÉ GEírh estão üarueale ütgrsffi,
magr*o OaçmCo: A *à re[ianÊdâ Ém e gqd q*eçüo à ffi e
irürÍúúlEre a ffi os süir§. ÍEda areir Erk a íerEür rdrta..

mgrro.Ho: t{ctsmm§ do4Éôãt t-os:l docprdgo chr*, e 56d,t
FEIft! §ÀfÍlÍ|jiltf? RÍ,IIR Ítrüttch êilpÍGsãEG o ffide @ürcia& dqik rEl gryçeo tb gra ffio soÉeâ*üBr É Ç63 ora
Eãr*Íilas.

FrÍroÍ.É asu ib EmG e s ü*GE üo aÍt ÍfiI3 e cáí[go c]Ê. a s&iartrianb petrrrGÉ re§pmsárd aor*"rirna= oun o süio itgrc§süE'
PÊr{üE a sodeú* e ffiioq pdas üÍpnÊ çle Êrfra c41çr sJtl*a
úraaeoFrelagd-

Tree E"Erce - EIeü «h *eação no SÉo qi#th. nca
aH*!a a Cl&slle cf,llrte <h ffi hid, rsile a dgr ü!l a
qriüEr€d4etr:

c[iü$l.r crre o,."Ü'teÍsciil6ê R3 g.@@6*çrs{a nÊ
asry, 6itr a s.&l (t*çnr*r mE Ftac rp rsbrma*dê

Éuêda EEÉ ó pes cÊErfrc e seguüÊ ü.ma-

Ftgilr2rhs

;61t mcp"- E E§llm m Eprri _ a@
,a tf,t@ ô qEEEIIO Z,22le6l2d:tS
EEfIEÍl&ô: 1!ü13!t!5r5 B 2210612016-
!ilFcÉÊrp ,ãl-

N
lt

§J
\

\{

\

tlD.8!ra ttoíü.rçt|lFrrt 6tÊ
§n,t(lar, ealo5/ror3

À vrll'at ô. datr ôacoBE, .. l.!fE r!ô, ttcr !úJ.tt t c.-.-*rçIa dc aor rolGaÊtctrrr- l|o ,ltü''qEG..l.Gr1-Fr.gúÍ-E l8,ba!o o !.gúrrttc caaf-gp if.- ÍGllfcaeãô: SI1SZlEg6ie



RÊCrcLFrR LrDâ -ffi
GIFJnSffi

reÉat2rl?ã20
rreEr rLrRçto rE orilIRtr(! sm.

§í.râG ciÊ.Gn àsfr* emcilnntrl
ffireIXâRcE-Cáffiro r.mIa t-ü Ér
FEffi}stIffiAffROI,EÊ t§Jmfi 4S_O8 sr

Td s.c,!o r,io ut
aralfrAÊHa^ @dosúilsêEstüe eo retsr
G§Êr§qEffi6su{ilfia an rÉçfrâ ÊraEaaÉc Íl!@-a?Êf-Itffi. os -§frirs É rffi í*&SÉ srÉsfaÉm@ Fee@G§rjil§.

(XnRrÂ oCtmrçro - e arhrÍrl*aÉ da sodg& pcÊrâ e ffi
eoaitlr p*Sdetgls* âffi Ifrrets GfnRF-

elrrr* &ücoÊ Fae.c ao aÍft*ffiahr. rp lÍnila tle ss podoÍEs,
çrs,Ê Et.líÊfibc th odertarh. rcnaqa-rrra Íu itsfrrrutfu Ehs ç
&§ e oFaauee ql8 ê§tc8 EHb r€ür-

(uEÜrA m mryçjlo - ore a a\Ellfl,o m *tuaçao e@Ê ffirür a ctâtstrh eeus ú carrab sl8t, ps8rrü a rigr cdü aqúÍEÍ*çâc

ct,{t $r.Á erÂrÂ- A affiaçâ dr scêdaê caücÍá a sácbIffi ffiEE W, rp @ ffi, Sác e
*mf*nms*, a Égt ttÊCâo da sêÉFeaab 6rgâas preq
eãÉ effi o mü Êaa eabrraa orffit ffibse m
sÉaÍÉ. a asomgto cr' GErrF úührb estanltas ú &rêG§r
# e oüftryG cs mü ffi c, & ffie§. .flÊ€*ileÉ
Ít GÊ reruBâ rcúÍeÇâo É 8rÉ, ffis§c, fierrce e ca@q âenr
em Girs frrâÊ§ ifr§ dr $*lrcl1, s a @
(lr ShsGB qr§ãn a aabür ú @ sclaf.

ffiÉ thc.' ffi+ a drlffiq, ac ffi db *es
aesfrü ataxEÊídrs & sÊúrt*, e$cftaú m
E& os & c çaaaçÉÍes que *s poüt{o Ft&.

ntFrS tLs

Llbrs--, Eo$rI
&IEIEI CTTÉ

cEIlrrl" 22rc512CL5

À talrdlda dâlta .aâqàÊ^, r.-i-ricrro. ficr raJaitr à ----ç-ro dr s atatLcldrdr Eo lit51- arl.Er+lptl-r-*r-br f!6^-rodo o rqriatr -::s-ao dr- wificaçIo. mfSegliãe

/L

S^E

.---)
dtúaA c[Etqrl& r, t&Et'o - r*^- sn,rrB .rr'Zí/



RECrc|INTRLrItÂ.G
Ct§lü.ffi

fmGroal2ÊI?m
rBcEnr âLrErBh r c(illRfrro sctÍL

SEIf,t r}Ír,rCf,frçm - Ftür ArckÍrh tn die sod da *rhde as$0tdÍts dtuil& W É duhs pyÉ*nfffi ô orrt*l
arma& m *ire sâ a@ &mnE2eil-mÍ;' Fesr*rç6g,ct arEâos
cfr eütua& parê üs m ffiuÍáo crd &ÍÚáE â3A§OA; e &rtÉ
afat dFã crr areãb dr çiurb ra cso aa ffiip& cfrlü forrt/E ffig-
oo{}-

sÉIüe EEffirGrO - [fg|§ das tasr m ari*] $dal. fta ffi
a üâ,sla TerÉa(kffiúsadil, qld pÉsráa u(1er@r e sgtÉrfiBEqk

êí t lltF { EEE§íL'Á sír+dbíF Ea paraüÉr as afti*s etEr:

eftã ê &strc e Me ae ftüom GrfiE 3ettffiegaçe e sçâ ê eÉr**s Íh,ers (trÍú E ffi{E*tuÊ*r lrâ# da rêffi tsak (cÍüÂE {rasr& tuéÉtÊrffi cb tuffi fiam @fiE{An}@; kô eee,
d* Htm e §rceÍrs ,e ,& (úâIfrE ttãgr-t@l: oaÉ§ dhâÍffimdct AE ai.Íg{@l eniüas G ryl*ô ü etno
Ês esêíf,rôs aEüüÊÊúlE (1Ísso0; @ êffi crr sasFeimb dr {gEÊ, dcrr eÍr aqü e aacarsee
seÍelrq gÉ G ê figeçÍa GHE 4zZ.-TÃrE EürüaÉa cb
êEÉrúE§ Pté+aOCrc ú crcrub ffi cm Sí& ê soti*mffiÉ ÊráE ãegoü aanaça ô ffio ê eümeeb gela
t§ rla mstuCf;a atf &mtE A#'ffif e ffirb &pr$e ef*
aÊíffie ê tunúe ga ês m a@aond gffiE {6e*ffi4_

OfiTIE* og.mrGfO Fr;rn ÍrEfrs c (krilE ÉrsIas r(ffis thffi W ÊEün. Bu rtsrürda rrr* prçoctls effirirÍer eüErh ucrütastE e*s úiG. pAa Eus* lmtrrnarre offi16
s o lsr ffi sari{. de mú c:m o Cügq z(r}Í ü td Írs 1o-{EmoEI,
FsssrüâE eaâgÉtêÍúçãot

Ptiirl3Õg

in*tl qEcrrr. ur rsrErm o srrrd. - sE
clIEtElCõ O IlÍ'lTSTl.! É, a2.lAal"oa5 !.t:45 3c I.
ffii ffi.:*r: ü, z2foslrots. Írnt l,Ê»t

".La*-{ aogra
Êtcllflt:tl õrt

@Illrr, 22lo6l20t5

i,I

§J
\§

À v'Lid'dt d-t it @à, ú. tqr8úaro, fica rlratGa à cqrçaçro da ru! ütantlcldlr- Eo rttE-ârFsrÊt t ctl-trrr.gE.Dr taloE!áo o ,erar!Êê oúArgo dÊ E.-tflc.ç&l mfS23grele



REErcITFTR LIBA. TE
CFJt'ffi

lrec.4trü?:fim
TERCENÊÂtIryfO E O(XTRATO §(E§L

EeETTPTELIDT-rc
C[3Jt'ffi

ttREno{Íüt?m
mü§flJETCIO m eoilrRffio slclÂt_

âilm nrrcEl-GrBEâo, hetu ffi síÚlomgirerhqnrülb
eEl (b Ers càÀ emgcsfa ft*ret rb €Irüa. Ísh sn ltÍl(rtg??.pct*lrü Rc Íf ffi§ro€ ssprpR 6 eppfilp íl. oI(}-{Ig-s€{IE metrtcnb
e lEriciü*b na Rs têra*hyfesngEr lffir. fr. ÍÍIIO. crca th. baiTo
Atu'i OIIü*FR CEP &ãtI!§ÍG_e

PEffi, §rwrãr f,otE, üreslcio. sdüiío. nãür, rsrido €ftr
1flIrEtr06. patadr ô RG Írn íe4mo{Ís sspFR e cpEtffF ÍF
ÍFJ'8§-7€{l5r Íêtilerê e üliciÉaô m Rn Fa6q efsmn na 2l5.
+'ru(. ôdr& ggürüe OtÍüÊ+R cCP ttTlo-m. ncsle ü rGtrEÉ
Pq §lt* ÍÉe âtlA PA[.Â SftÍftAü (ltElnfE nOtGR. kde*rq câçaÍia
sú o Íegim da omrrÍ& prrfil ü bcnq êEr[r**üa íasr*la eÍa
Í?Gin9?E paacoa ô RG Íp s-tls-Ísz{ sspFR e cpFrrlF ÍF
ÍIãl-6{1-otszg. nriftÍê e rhrtffada tn Rrn prh fuosmra É 2uq
ap_?I!l. trtrü frqmtp. Orma+n CEp tl-fr&@
tth sÉr-r Eapilffi rl* sEr*b Futad4 rle Sa sü o ilrnê
enpesrht tE RrclCLâPÂR LTDÂ -rE anr sarb à Rrra gElhrr Jotsn
s*erelq rf (trO. búru ce*a ÍIffi Fqüo, eEp ÍIxetss6q no tlri{rioê CelFo táÍgo. BilÊ.b do trügrê corn Cqffi Sodal atldÉ na .Itnà
oanatid ô ffifr rto Farrr4 sú o ]üRE Íro.[12oI76Eaq cnt snss& de
ozHrrãHq R6(Ll/Erreqrs&opserÊsffisi#{. çÉtqlerlso a

/t
ctA§r.r ffilE À saiertsb deluaiee Frcrcuuq{r Lrrn- E
Gt.ãusne §ÊErf,tlfi A ffeúaÊ En * â.rrüdhcirfa ne Rle tffirEEt
Joltrm *c-t Íf gn DatItr cotüiE tEn rcÉq r[Iüli.! de ernPo
LãgD PR. CEP 8(Iffi-§. pütdo. a çrahuerteeo, a critlb (h sô.ü§.*Í an frcharfrG. ern ç&:r 6G do ffiio rxird

PlÊr§d!9

t\
\\x
§\

.\
\tr

.Jlf,tr rTrrpr*rl D rs..m D Dr',É - sE @

r nlrd.á. aL.t. ,---ro. r l-)raar, lter *r.tt I ---Í:rgr-!r^ ll. ,ú! tatotielôe& D rl,têw'.+Eú.jlG1t-F-gw.br bfcaodo o rrgtrl.ta cCefgo dâ lrüEfttcaç&: çt!l5a!!'ü675

,rtEICIt O Etrm U 22./OS/201!i
PüllMüo: 1i:l!53§r5 ú, 22loSl2or§-
ISCIeLlgll .^ct-

'-5Let-râ togar
GalÉr"r @l&êErErir, z2lo6l70t5

13r{5 §OB r. ,0152358916.*{*"*o'



ffiCICI.âPARLMA.re
oHPJÉÍg"*.ffim{€

treaF etúlifim
rEncmÊ ÉrERrGib r trHrRrTo socüÊr.

ctftIsllt IEmEnÃ: Â ffie Err g oFo as dirihíhs de:
Coarénà Ws*a de [ttns rb Oonsrraao ÍcilÂE {nc+rH}i e*ra de
tusfiúrc e *rc*§ rão Hpoeos rcr{AE 3gÍ1{rQ; Raperação e§@ 6 küis txpras (ct{ÂE 3rc4m[ cdÉtio rraff a
fr*rlaüs t sdm (ülAE {?ffi-?§}; Canérrir Vell;çÊr* ffirtas üresoe
(C[{AE aTEg@ omrtr*r Arac*tsfia (t tusíôrs e $rcab ltrotúeltu GIúÊE G&?-íIIZI; &a rb etrsqent(CNAE 4ÍI-1S4m);
SsÜtre th q**ão fr Etsr ÍÉo eç+.eidoe anEhftnenE(CNAE
43ü-sm& Omsqao ê lrrÉs de&irsüo e fuiE mtEh& qm
e 8Én4ües ffiüs' êG& üas rb ünigâÊ(Ct{ÂE 4ÍLE_?nm};
Füicaçâo ds §ufrra§ p*<ttUCaOa de amcreto ülndo ern sérÊ e mb
êÍrEilGnúa fctttÂE z3§rHt8íh Füi:ação rb *ütrE rh circrto gre u§o
na cot§Eão ôf (c[.IÂE zsnerc]. e cqntrb aiaaarfstn rle ãte*ees üê
címerto pra r r§o ne ü1§üt4â óÍt @ÂE {6"$âm{t

crârgtlÂ Í[nnrft o prpr, ê üfiação «tr seiertrte ê ftrdeHrnirado.
twdo inüda:Ío unsatirfthrk etn OZ G norcnüttr tb ã!iA-

€LfuHfl.t AffUE O FaFiH sírcidêê Rt *LÍm.00 (€hÇEÍüa Írü ÍEGI
«[*rftb cm §ilm (cirtrãÉ Írü] SÊs, m r&nüffi «b Rt Í.0O (rrn
Íed} ?-'râ. &rftÍrnElh eúrsrytas e irEgra[zah Fêh s6ú]q em moêda
sretü rh penq dt sêgtiü furüÊ

§itdc crFIJ 8S aÉ @ttl
Â${T}RET MÂRCELCARR^O 1_(m.m Í-(m *
FEIrcISâ\,rTAff ROVER €_(m,m 4gm) ffi

Tü[ sGÍlt|I s.m Íü13

klOtÚú RürrÉa: A rqrcffide &s sácirs ê resnÍüa a ráêqre /l
e *l*ia eot rüção à iegreÇe do caÊtat eqiÍr. Todaria, m // n

§etus le re+oalmt afuth qr slút*fiai{ÍrãrE # UigÉ soetrÊs-

flãI§If-â, SXfk Âs qttu rfr @ scarirradae erryqftaOag
qreadasor gmt*cr &I qr peti*ncÍte. a cp$r&..o. sctto ss ctrn a
a*otizaçao ê sdcjos qE E0ÍeEcnlE rt m mtinq ?§!tr (saeni, e citrc pr
Ettolô

N
S*a\

Ptort.cêS

r':!a ffirr- E r'Er.o oo p'"'r - Gr é2/
G'Iit@ O lltlsrno Er 22l06ltol5 l'3:43EItÍBG!Iô: 13233t6?6 üf l2lOal20!S- m!:
lEICfaDlI r.tltr-

Í-llr-+-i DogU
ffir GEEIG

crEl3r. a7lo5f20:Jl

À .hlLãt'G dartr docirrsÊo, r. l{Ettlto, fia 
'Úr.fta à -.-r€o-C-- & elre lrÁl,Êt.clAzíl ú ,l,bü.q8...1âc,'l,.I}r.g('r.br ittmsdo o rcgütrt êõdn|o dr- rrritrc-er^: ptl'52!S86ll6



GIEICLTPAR LIDT-re
GtrP,l f lg_"0..3!liE0Gt-t§

tGrf {lã}?{Aem
TErcffirfrrrIBrGIo rE offiIRÂTO St*r

€Ltr§ü-ft SÉr,nk r*rrut fi§ *ioe fdãâ * oll ürÉr sft§
q,G â Tll}Ts&dQ ffiio cmffi poúÉo e eilfsso doe dcr@
m qtâs EÍão grc**ra em adryftÍ{e arr (5rdHe tle wn[gães

€LftI$Il^ OIf&Uft Â @ da sffi ffi m Scio Âtffi
nf,rcB. elnftfrÉ}. ao @ @nPer riuúE e üffi*rffieútE. a
rwe@ cÍa *BÍath FuÊ 6Ígh púHFoq ffi arEizaÍb o tm
& lirÍE e do Íre 6tpÉt. Edãrdcq no entarüo. a asomção rb
tlÍisÇFffi es8aüas *r kfêssc flüI e üigagÊes sa Frorffi
trryb ar (E gc*rc. ffinera ÍE qê tnEE à pestas de arc§,
qÉgsc. Eürçe e ce.Sas. bern arn au?r ar tmr b*ç úÉuds da
sarêdde. sn a ârort açeo ê scíos qE ÍêFÍEnEn a mfrE ft cagitsl
smid-

Füfere tihftc: Facrtrae m ffií. no tniE ô ssrs Fo&ts,
outsilfuir m§Ílüb ch uiarlade. qamarm rp irrsürrurb Eda+ qs
dos e oper$es qE *s po(Ho ffli6-
cnJfusrr* t§lrÊ o arhiitsüador &cFa Í& e# inpeca. pr tci
esFcit{' & elm a atfinÍtlsf4ã ün wter$q cr S eÉilas eb(@. spGÍE ÇrHe *d. qEEÍrprãürnerb, orDas$acãgn§
p$Iim, ct pr eüme fefÍren[ar. de faaüuçaq pailr an sllcnq
qUrSãq. pêAfdo: ttr útüe a acana[a FQtdri, offi 6 cisünre
finmeino ruinat ffie {rs ftr'n6 ê êEse de swrür*r @Í{Ía c
ÍEIaç6É dG EHme a É ptffica ar a gophhrh

ct"Ifir§GtrÊ trm âs defreaaçth§ soctaís strão ünaÍas sm Ranú*r ê
§id(rs. os çt*s Aàn porhrcs fe êíÍf ffi c negücÍn da so*daft,
scoÍb @a s fum*Íadee & cauaqão ÇEe s tÍditsíaçües
ftmíü thitftb g êscdto aen rhracnbs ffi porbÍhs C *fts-
üâIs[r.â oÉcIIÂ PffiÂ: O wríeb sÉü s enocrarâ emr 3Í de
dcuffro (h ffi ãrl. q.súo scão leurÊarh o ô#rp púüTudsl e s
sespeairc dêtlrqEilÍaeüas f,rxeneaae 6Ír oorünril*h oÍrn G FÍECÍüçüG
Eüe.EÊ Egd§ c rtffq csrmüo* elrÍa Rer*Io da Sôeire pma
íãrÊEÍã
oonta§-

essurtos rhürHcsse q*{ ãr e{peêial fE a çurqão &

r,

"Ê\ .\J>§ot.:\

,:':l
// v-

t/U

Pagh.?drg

ir'rr Â Eic;rrr. r, E,rD E pÂr.rf, - @ íâ

DEüIOGEô: 15235a6'r6 ú- 2?lO6l2O:L5. tfrlt: ryO7746A2O-prÉrprq Í. . _ IJ
r.iberted Eogur I@ciplr Eqrrf, tFOB?Irrr. lZIOSIZOLS

À ?atldada d.ttc doclra[to. sa iarreoo. fice ãsi.lta i c.-rrorçIo dr ran utotl,c-ldrdr É .it.E.qE .rtc:ll.pa-Er-br 1Elã-!4. o r.gültr!. c6aliga dâ- rE1ftc.cao, Í,115235!6?6



ffiEELIPâRTIO*-re
ctçJIFw

t[EÉ.ÍÍ2§fim
IECEnÂ âtrErcf;o DE Gommro soctÂr

eUgrA Rhcfte tü rqri*r dB súcios rffi.sá süã o dÉro ffi-
rqf;ads +rae na pçoção ê ira paÍtirdo no cmitC soÊt.

@rro s:ermüc Â aüüÊtrfr. Fa sn ülieüarrecr a lquüncrtr de
rydÇtr *rq Ffrr4 m Grrs rb qtícb sodd. hrsrk Efi!çCIsilmrle ompm ,os qrGas. (m rerr-^ qaa**ure
ãffifiI Effi ffi. aameer Süê a rh&uçeo .tG êrãtlg}§ tEoc
seriíl3§grarhs-

cLrrÉ|r.â Hr §EelIEf,: ffi çrrçr tüh rb Ílmkçãtr
da siedrde cm rclrção G Fnr üaüÊ8. fra etr.rrG3g.iô q|e G*Grê à
§ü&(ffi atrffi c tIlêÍes Gíidoq brn curn EÇi|ar as respcâm([lúr emr base m sü[nçâo púrnüid rlacngce. á frerrds ÍffiEãÊ.

CIlúHn * ffifr IECffi âe pebs slqeín o Fao ê CilEo l-ry -
PR. pana effi ührib rb pmrb aÍ@ En uil! F*a c aarkb e
orryiuelb eb üaih e ügagãs ÍEqI€nEa

E. asirE f êsfãa F$seqrüüdaq õsÍrütr o fa&sn rà üüce
üEttdo€ f sl, sarr3 hetsius e sKGs a thl crrpfnerr cm b.b
G ge[rsErG-

c*trso LaE - FR, Íg ú lIÉê ã]!5.

§úcbhglwuhr

$cÍrEtfaEc

Rloh*8ôt

JuÍtr etxarrcrlr Do EsErE Do pnurf, - sB
êEEIETCO O Ct"ãã ú.22lo,3l2elS 1!:.5 §C !. 2el.52358úiir5.
ElOi[to@O: 152354676 ú, 2210,6120\5- Í!ll: 1r:2o'1ri15r2o-
lEê"rprp LIDÀ-

'§

Li.b.rt.a Eaguslr!ürilJFl Glt
cElrEIDr. a2lo6l7í0r5

À nLtdrd. A..t alemto. !G i+)EuD, tic. .lraÀtr à cqlroyaçfo dâ .EÀ autclticlôrdr Do rl.têw-.q)rECE!'1-F-9w-bt r-crado o .cgdlt cCafgo iti wartlicrção: EtL5235E6?G

á.,rà
s" 
t'"{aã



rEncEm f,LrR§& E 6ffiRero SCtf,L

§ádoffi

rc*tsclrHlaF6:

f.ibcrt ã BgE
EGcrúrfrrt @rrl.

CEIrlEir, 22loi6l20t3

À nlidrda dcrtt docm'to, .. l=rrllo. tice eujrita f cqnsveçfo d. 3!À llrt@ticld.d. r altr
trr.e*Ee.rf,aêi1-1t:-g,o?-br tnfoileldo o .Gglitt c6d,tgo 

". 
.".111--çÍo: Btt52t586?6

Ffef.9ü9

üttrÍll rec:f,tE m tsllDo Do püIuiÍ _ BEr
cEEraEtoo o EuiBo 4.22,l0Êl2ot5 ülrt§ SB l'' 2O1!U35t6?6.

ESTCLIPII IjtU.

RECEITN$ILTtrA-E
GFJfffi

mREÉaí23ritffi

\*

N\
\\,)J
\\\..\\

.l

\

(f,IEM@ROYER



íça
\'-* Fls.

t)

\

=§'.1--\

cnrfrsnrrr.EtlorrEmEnxf
t-grri6l Er - r-ü--aa-h Eaq=ESE qt{totz.ü. dltl: trzI.g$

_ *aQftçpsrk
natqo #r . .tur ô all. FXLi Ssf!ítd(Í
O,IEüEZêOIEéi S3 Olrt

n
,,L 

-

8r5
ütÊ&

-€sqclE

JIil!:L ffirt- ú tgtlm D D1ar6[ - Sm
cErrrtco o DcISEo Ur a2l06/20f5 13:tS 8C tÍ' 2O15e35EdI6.

ttcteÍtlrl r.rDl,-

Lib.at d' BogB
srsmÍeu oer.

eErr!3À, 2"1s5120.L5

À vrlidàd. dratc docunto. r. lqlrarro, aic. arr.ltâ f cqroçeçra da .ür rút.atlcld.d. rc aito
rü.qrnralacll.pr.gs?-br lalotleodo o .c$dtt. aódigo dr nrlficrçIor P11523386?6

0§ 7x,:&

, Éirffi: sEl r}oEÍrÁLl{-
p'rllle ilí?lE-E lGG

; CG§let
I lrÉr r<



6'."à
s" 
*(Lã

d= 8,tE

a

êrü&ffi.-G{OIIEEFr!|rt-
Je'r**a-aa3rr-k6lt=Í

S.n fsfc.{Ea!-q[. ffilt: Et-d'.t
Url-çfulErnil

itErfE ff. e aÊa G n EILi srütrEKÚ
AEÉTOtEf,flEh íàIE

SIo
&r

/,

.Éttt!@ O rEIÍ5IIO i 2210612015 l3:{5 608 f
2015215,A6"16
PI"lEüO:
tEteúrFtl

À vútdrá. dEtc dcG,m, .tr !tDa...o. tl,er n!d,Êr à cq,r,oçrçfo dr cul. mtatlcldeâr tD ritr
u-rqrrsrCrrl-1r-gc.br taGcruáo o aagü,rtr cóAfgo & trttltcrç]Ior EIü§23t!576

1f5:1358§r6 E 22lO6l2OLS. ElSs lültnlsrz9-
&il,-

Li.bortad EagEcanrfl'r ota
ccrtana. 22le,6l2o,ts

MCII'. DO T§rlDO D EIIIII . 8M



21ffi8$6

Gomprovante de lnscrição e

Ccnporante ô lrscrição e ô Sitiação Gdasbd - lmpets&

de §ituagão Gadastral

Confibuinta,

Confira os ddos de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se luryêr qualquer divergêrcb, providencie junto
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLrcA FEDERANVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

RECICLARAR LTDA. f,E

(Nor/lE DEFAÀITA§A)

ENPRESARIA UTTTADA

R reilDELI]' JO}IAI{N §WERCZEK

CEP

&r608-368 COLOil]A DOil PEDRO CATPOLAR@

5, (,rl) 307&.1112

(EFR)

ATIVA

COTPROVANTE DE INSGRICÃO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

3&ll-l-00 - Goleta de rcsiduos não-pcrigosos
3E 39-a-90 - Rccuperagão de rsterlaic nlo espcclficadoc.ntêÍloÍmnt
47.8$7.09 - GonÉrcio vacjbta dc outros artagos usados
47.89-ll-90 - GorÉrcio varejinta dê outÍoâ produtos não espcciÍicados antêrioÍmêntê
&87-742 - GonÉrcio atecadista dc rcsíduos c sucetls não-rptáicos, êrcÊto de papel e pape{ão
4313-tl-00 - Obras deteraplenagem
43.í9-3-00 - Scrviços dc pcp.reçâo do tencno nâo cspccifbados entêrlorÍrrnte
/I,íLZ}-7-O1- ConstruSão de redee de abastecirmnto de água, coleta de esgoto a conatruçôes corrotata, erceto obrâB
de Hg.gào
23311-3.0'l - Fabricação dê êgtruturas prú+noldadas de conctpto anmdo, em sórle e rob enconrnda
23.311-&02 - Fabrlcagão de artefatos de cirrnto p.nr uso na conetrugáo
aô79-O{t4 - Gonúrcio atacadbta cpcclaLado dG lrutcÍiab de construcão não antoÍloÍÍEntG

- Comércio varaiista de ruteriais dc

Aprovado pêla lnstrução l.lormetiva RFB no 1.470, de 30 de maio de 20í4.

Emitido no dia 211071m16 às í5:35:17 (data e hora de Brasília).

@ Copyright Receita Federal -21
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMEN

Certidão Negativa de Débito

No 18921 t2A16

C.N.P.J.:
Cóellgo:

Contribuinte:
Endereço:
Baino:

í9.305.s9í000í{9
í004638
RECEIáPARLTDA.ME
UYENDEIB.I JSIANN §WERCZEK 9OO

CqPMADPEDRO
GATPO IâRGo
PR

83608368
.::i:::;

Gertifico' para os devidos fins' que INEXISTEM DÉB|TOS reÍerenles a Tributos Municipais, inscribs ou não em Dívida
Aüva, em nome do contribuinte acima citado, até a pÍ€sente data.

Reserva-se o direito da !931{a Municipal cobrar dívidas posleriormente apuradas mesmo as referentes a perÍodos
compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da pres'ente certidão está condicionada a veriflcação de sua validade na internet no endereço:
www.campolargo.pr.gov.brt ou no setor tributário da prefeitura Municipal.

observação: Esta certidão é valida somente para o contribulnte acima citado-

Finalidade da Gertidão; PARA F|NS CADASTRO EcoNôMtco

,,y'

')

,r 
't':' i'rÇ

t/,,'

Validade: 30 dias a pertir da data de emissão. Emiüdo errx Íl/07f&Í6 às 11:35:31



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 015006886S2

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: í9.305.3951000í69
Nome: RECICLAPAR LTDA - tlE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou quê venham a ser apurados, certificamos gue, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constiatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

a Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

-natureza tributária e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 1il11//2\í6 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. pr. gov. br

,ffi^
""Hf,**

,r'/.rq}41p
/l

l/ u'
U/

Página I dê I
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TTI§TÉRIO DA FAZENDA
SocreEia da Reoeita Fodord do Brasil
Procuradoria€erd da Fuen& ]lacional

CERNDÃO ilEGATIVA DE DÉB|TOS RE1ÂNVOS AOS TRIBUTG FEDERAIS E À OMDA
AnvA DA Ur{ÉO

Nonre: RECICLAPAR LTDA -ilE
CN PJ: í0. 305. 3g5rül0í€

Ressdvado o dieito de a Faenda Naciond cobrar e irscrever quaisquer dívillas de responsdlilidade
do sujdto passivo acima adentificdo que vierem a ser apuradas, é certificado que não comtam
pendências em seu nome, rdativas a créditos tributâios administradc pda Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo junto à ProcurdoriaGenal da
Fazenda Naciond (PGFN).

Esta certidâo é vâida para o estabdecimênto mâtÍiz e suuls filiais e, no c6o de ente federalivo, para
todos os órgãos e furdos publicc da administração direta a ele vinculados. Referese à situaçfu do
sujeito passivo no âmtÍto da RFB e da PGFN e âbrârqe inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágmafo único do art. 11 da Lei tf 8.212, de 24 & iLúho de 1991.

A aceit4âo desta certidão está cmdicionada à verificação de sua autenticidde na lntenret, nos
endereços <hüp://www.receita.fazenda.gov.be an <http:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gnatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, &W101N14.
Emitida às 18:27:56 & dia 0.t/0U2016 <hora e data de Brasília>.
Válida ató 3110U20Í6.
Có<ligo de contrde da certidâo: 9fl0.CGF8.8183.F30D
Qnlquer rasura or emerda invalidaÉ este documento.
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{o DE
ÊF

(/à

.,".ZSg llC,,I,Xâ
cArxA ecoruôulcn FEoE RAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19305395/oool-69
Razão Social: REcIct APAR LTDA ME

Endereçot 
l,H§§?thiàsâ§I:y,u*o.Ke00 

/ vlrá DoM PEDRo Irl c^MPo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

validade: tuoTlzoL6 a 09/08/2016

Certificação il úme ro: 20 I 607 1 1 0 1 500246671 004

Informação obtida em2UOil2016, às 16:44:54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hflps//www.sifge.cai:<agor.b/EmpesdCrÍCrf/FgecFSlmprimir@.rpilARPessodtá*iz=U lgorr(l&VARPesseã1e226&VARUf=PR&VARlrscr... 1/1
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CERTTDÀo ttEGATr\rà, oa oÉgrros TRlBALErsrÀs

NOMe: RECICLÀPAR LTDÀ - ME (MÀTRIZ E FILIAIS}
CNPJ: 19.305. 395 /0001-69
Certidão no: 15288891/2016
Expedição: 05/02/20L6, às 1?:14:04
Validade: A2/08/2AL6 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RECfCr.fEâR LtDÀ - XE (ltã,IRIZ E FILTAIS], j-nscrito (a)
no CNPJ sob o no 19.305.395/0001-69, 16o COnSrÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art - 642-A da Consolidação das Leis do
Trabarho, acrescent.ado pela Lei no L2.440, de T de jurho de 2011, e
na Resolução Àdrninistrativa no 1470 /20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n
Internêt (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOnrÀÇÁo nlPoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Dewedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e juridicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obri-gações
estabelecidas êm sentenÇa condenatôria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do

,í1"
lu

nciliação PréviaTrabalho ou Comissão de



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DA COMARCA DE CAMPO LARGO

FERNANDA APARECIDA VIEIRA
SUELEN LOPES

JULLA}.IASCAPIN

ALINE CARMEN BERTOJA

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, gue revendo os livros e arquivos
de distribuição , AçÕes: coNcoRDATA, FALENCIA, REcUpERAÇÃo JUDtctAL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

RECICLAPAR LTDA IIE
CNPJ 19.305.395/0001-69, no período compreendido desde O2l\gl1g74, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

ffirmtmtffitfrffitffitmtffit rmtffiütmlmlffiffi[H
2016,15:45:47

OFICIO DO DISTRIBUIDOR EANE(O§
RUA JOANIN STROPARO, SlN - CENTRO

CAMPO LARGO/PR . 83601460

rrruLAR ,§.^.Ls" e
JOSEVEDOLrr,lteXernnl.., I-.?
JURArENrAo"r \;(7

EDTLcLETA BERToN BAplsrEL \!:-.q -.í
SELMA KAMIANSKY

.1

/ / -) I
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Município de Cândido de Abreu- Paraná

Liciração Modalidade: PREGÂo PRESENCIAL No. 47120í 6.

Obieto: REGISTRO DE PREçO para Íuürras e eventuais aquisições de Tubos de

atendimento à §ecretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos.

Concrêto, em

ÂneroVll

À empresa RECICLAPAR LTDATME, com sede Rua Wendelin Johann Swierczek, M 900, Colônia

Dom Pedrc, CEP 83ô0&3ô8, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.305.395/0001€9, repÍesentada neste ato

representada por seu Dirctor Administrativo, Sr. Jean Roddgo Schuh Royer, Brasileiro, Casado,

Administrador de Empresa, portador da cédula de identidade RG no 53033822 SSP/PR, inscrito no CPF

sob o no 004.866.629-77, residente e domiciliado à Rua Padre Agostinho, n" 2275, ApP no 701, Baino

Bigorilho, Curitiba, Paraná, CEP 8071G000, Í)eclaramos sob as penas da Lei que esta empresa não

possui dirigente com vínculo de parentesco por linha reta ou colateral até o terceim grau, inclusive, de

servidor municipal invesiido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membm da comissão

licitante, de pregoeiro habilitado ou de servidor encanegado da contrataçâo.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Campo Largo, 25 de Julho de 2016

,ffi1,:11J,,,,::1fl W
:HffiffiTJ:;Il::Il;,ã:1,Y

.A^rpo .^*ãã .;i'*,*J

CNPJ - 19.305 - lnscr. 90649272-53 - lnscr. Mun. 1794ô
Rua Wendelin Johann Swierczeck, No 900, Colônia Dom Pedro

CEP 83608-36E - Campo Largo - Paraná
Jean Rodrigo Schuh Royer - Diretor Administrativo

cPF - 004.866.62977
RG - 5.303.382-2- SSP/PR

Página 1 de 1
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Município de Cândido de Abreu- Paraná

Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 1712016.

Obieto: REGISTRO DE PREçO para futuÍas ê eventuais aquisiçôes de Tubos de Goncrêto, em

atêndimênto à Secretaria ltiunicipal de Viação e Serviços Urbanos.
AneroVl

À empresa RECICLAPAR LTDATME, com sede Rua Wendelin Johann Swierczek, No 900, Co!ônia

Dom Pedro, CEP 83ô0&368, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.305.3951000169, rcpresentada neste ato

repÍesêntade por seu Diretor Administlativo, Sr. Jean Rodrigo Schuh Royer, Brasileirc, Casado,

Administrador de Empresa, portador da cédula de identidade RG no 53033822 SSP/PR, inscrito no CPF

sob o no 004.866.629.77, residente e domiciliado à Rua Padre Agoslinho, no 2275, Apto no 701, Baino

Bigorilho, Curitiba, Paraná, CEP 8071G000, declara, sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida

sob o regime legal de micmemprêsa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de

nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de

dezembro de 2006.

Campo Largo, 25 de Julho de 2016 fTg. 3 05. g gSlooo 
I _6§.1

RECICIAPAR LTDA - ME
RUA WENDETIN JOHANN SWIERCZEK NO 9OO

- 
cotôilh DoM PEDRO- cEP 83608. 368

L cAMPo LARGo ,* 
J

',h@,

CNPJ - 19. 69 - lnscr. 90649272-53É'lrsrl Mun. 179{6
Rua Wendelin Johann Swierczeck, No 900, Colônia Dom Pedro

CEP E360&368 - Campo Largo - Paraná
Jean Rod rigo Schuh Royer - Diretor Administrativo

cPF - 004.866.629-77
RG - 5.303.382-2- SSP/PR

Página 1 de 1



Município de Cândido de Abrcu- Paraná

Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 47120í 6.

Obieto: REGISTRO DE PREçO paria Íuturas e êventuais aquisiçÕes de Tubos de Concreto, em

atendimento à §ecretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.
AnexoU

À empresa RECICI-APAR LTDA/ME, com sede Rua V\lendelin Johann Swierczek, No 900, Colônia

Dom Pedro, CEP 8360&368, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.305.395/0001-69, representada neste ato

representada por seu Diretor Administrativo, Sr. Jean Rodrigo Schuh Royer, Brasileiro, Casado,

Adminislrador de Empresa, portador da cédula de identidade RG no 53033822 SSP/PR, inscrito no CPF

sob o no 004.860.629.77, residente e domiciliado à Rua Padre Agostinho, no 2275, Apto no 701, Baino

Bigorilho, Curttiba, Paraná, CEP E071G000, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei

no. 8.66ô, de 21 de junho de í993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos êm trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz

SimO Quantos ( ) Não (X ).

Campo Largo, 25 de Julho de 2016

Fi3. 305. g gslooo 
í _6õ.1

RECíCIAPAR ITDA. ME

:[ü,:xr,TiHlH:lfffiI#,
L cAír4po .^*à; "_';;' t*,

J

íi//t.

á'or {"
LTDA'ME

CNPJ - 19.305.395/0001ó9 - lnscr. 9W9272-53/lnsltl. Mun. 179{6
Rua Wendelin Johann Swierczeck, No 900, Colônia Dom Pedro

CEP 83608-368 - Campo Largo - Paraná
Jean Rodrigo Schuh Royer - Diretor Administrativo

cPF - 004.8ôô.629-77
RG - 5.303.382-2- SSP/PR

Página 1 de 1
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Município de Gândido de Abreu- Paraná

Licitaçâo Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 47120í 6.

Obieto: REGISTRO DE PREçO para fututas e eventuais aquisiçôes de Tubos de ConcÍêto, em

atêndimento à Secntaria Municipal de \tiação e Serviços Urbanos.

Anero IV

À empresa RECIC1ÁPAR LTDA/ME, com sede Rua Wbndelin Johann Swierczek, No 900, Colônia

Dom Pedro, CEP 8360&3ô8, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.305.395/0001-ô9, representada neste ato

representada por seu DiÍêtor Administrativo, Sr. Jean Rodrigo Schuh Royer, Brasileiro, Casado,

Administrador de Empresa, portador da cédula de identidade RG no 53033822 SSP/PR, inscrito no CPF

sob o no 004.866.629'77, residente e domiciliado à Rua Padre Agostinho, no 2275, Apto no 701, Baino

Bigorilho, Curitiba, Paraná, CEP 8071G000, declara em atendimento ao preüs{o no editalde PREGÃO

PRESENCIAL no.17201ô, DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação

exigidos para participaçâo no presente cerlame.

Campo Largo, 25 de Julho de 2016

ffi:r*r1rl W
Hflmrffir:li.rffily

TARGO.PR

LTDA'ME
CNPJ - 19.305.395/0001ô9 - lnscr. 906/09272-53 - lrscr. Mun. 17946

Rua Wendelin Johann Swierczeck, No 900, Colônia Dom Pedro
CEP 83608-368 - Campo Largo - Paraná

Jean Rodrigo Schuh Royer - Diretor Administrativo
cPF - 004.866.629-77

RG - 5.303.382-2- SSP/PR

Página 1 de 1



Distronibilizacâo de Documentos

Município de Cândido de Abrcu- Paraná

Licitaçâo Modalidade: PREGÂo PRESENCIAL No. 1712016.

Obieto: REGISTRO DE PREçO para futuras ê evêntuais aquisiçôes de Tubos de Concreto, em

atendimento à Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos.
Anero lll

À empresa RECICI-APAR LTDA/ME, com sede Rua Wendelin Johann Swierczek, No900, Colônia

Dom Pedro, CEP 8360&368, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.305.395/0001-69, representada neste ato

representada por seu Diretor Administrativo, Sr. Jean Rodrigp Schuh Royer, Brasileiro, Casado,

Administrador de Empresa, portador da cédula de identidade RG no 53033822 SSP/PR, inscrito no CPF

sob o no 004.866.629-77, residente e domiciliado à Rua Padre Agostinho, n" 2275, Apto no 701, Baino

Bigorilho, Curitiba, Paraná, CEP 8071C000, declara, sob as penas da Iei, que:

1 - Até a presênte data inexistem fatos impediüvos pana sua habilitação no presente pÍooesso licitatório,

ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, oconências posteriores que o inabilite para participar

de certames licitatórios.

2 - Os documentos que compõem o Editalforam colocados à disposição e tomou conhecimento de todas

as informações, condi@es locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não sê encontra dedarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração

Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

Campo Largo, 25 de Julho de 2016

.305.39510001-6õ'l
RECICI.APAR LTDA. ME

RUrq WENDEUN JOHANN SWTERCZEK N"900

- 
coLôriA DOM PEDRO. cEp s360s. 368

L cAMPo LARGo - PR I_l

Pública

/tCNPJ - 19.305.39510001€9 - lnscr. 90649272-53 - lnsôr. lt un. 17946
Rua Wendelin Johann Swierczeck, No 900, ColôniaDom Pedro

CEP 8360&368 - Campo Laqo - Paraná
Jean Rodrigo Schuh Royer - Diretor Administrativo

cPF - 004.866.629.77
RG - 5.303.382-2- SSP/PR

Página 1 de 1
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Gomprovante de lnscrição e de Situação Gadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia í5/07/20í6 às 15:58:25 (data e hora de Brasília). Pâgina:111

Consulta QSA / Capital Social

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

)

REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

L. A. CIOLA & CIOLA LTDA. ME

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAI,ITASIA)

PREMOLDADOS CIOLA

E DESCRIÇÃO DAAÍIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

-99 - Fabricação de outros artêfatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

E oEScRrÇÂo oAS ATMDADES EcoNôMrcAS sEcuNDÁRlAS

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

cóDrco E oEscRrÇÃo DA NATUREzA JURIDtcA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

ROD CELSO FUMIO MAKITA
COÍ\iPLEMENTO

CEP

86.870-000
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL IVAIPORA

ENDEREÇO ELE TELEFONE

(4313472-1670

ENTE FEDERATIVO RE L (EFR)

CADASTRAI-

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20t0812005

túoTlvo DE struAÇÃo cADASTRA

slTuAçÃo ESPEo|AL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DE rNScRrÇÃo

03.256.446/0001-70
MATRlz

coMpRovANTE DE TNSCRTÇÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

05/07/1 999

/,4^?
.z!

; ,./l
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Pr*parar Fêgin*
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Protocolo: Requerente: L. A. CIOLA & CIOLA LTDA - ME

Finalidade: TRANSMISSÃO

Alvará: 7241199 Data AbeÉura: 2610711999

CGCM: 000000000000025317 L. A. CIOLA & CIOLA LTDA - ME

Cadastro: 2 00008773 lnscrição -

Quadra: Lote: Unidade:

Página

CMC:

CNPJ: 03.256.44610001 -70

Compl.:

Situação: Normal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORA
ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nro. Certidãot t4561t2}ll6

Endereço: ROD CELSO FUMIO MAKITA

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL

Atividade Principal:

Nro.: 500

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham

a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que revendo os arquivos e cadastrados do Setor de Tributos, nada

foi encontrado em nome do requerente.

Esta certidão refere-se exclusivemente à situação do contribuinte no âmbito desta Divisão e Setor de Tributos.

Paço Municipal PreÍeito Adail BolÍvar Rother.

fl- ,rzng
O vnlroADE DE 30 DrA(s) de iulho de 2016
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 014980978-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.256.446/0001-70
Nome: LACIOLA E CIOLA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessÓrias.

Válida até 12111120í6 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

/lt

Págim 1 dê 1

Émitido via tntffiet Pública (15/07/2016 15:50:13)
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Comprovante

lnscrição no CAD/ICMS

ôoiaôsib-eô

de lnscrição Cadastral - CICAD

, lnscrição CNPJ
;---'--------"
i 03:256:446/0001:70

lnício das Ativ

07/í999

-- -ü#ô;;;; ;. i r rua'IPJfiÍll 
E-st*e rec i mento

Tftulo do Estabelecimento PRE MOLDADOS CIOLA

Endereço do Estabelecimento ROD CELSO FUMIO MAKITA, 500 - PARQUE INDUSTRIAL - CEP 86870-000
FONE: (43) 3472-1670

Município de lnstalaçáo IVAIPORA - PR, DESDE 07/1999

( Estabelecimento Matriz )

,,,i

I
Qualificação l

Situaçáo at*l i}]$; |#,:;. 
NAcIoNAL / SIMPLES NAcIoNAL - PRAzo NAo APLICAVEL,

Natureza Jurklica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁnn lf oa

Atiüdade Econômica Principaldo 2330-3/99 - FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE
Estabelecimento CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES

4930-2102. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
Atividade(s) Econômica(s)

Secundária(s) do Estabelecimento
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

-l

l

:^li Quadro Societário I:tt-
, tipo lnscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

1

cpF 844.480.758-34 LUTZANTONIO CIOLA SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 624.704,269.87 MARIA ROSA RIBEIRO CIOLA SÓCO

Este CICAD tem validade até 14108/20í6.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderáo ser confirmados via lnternet
www.faze n da.p r.g ov. br

Estado do Paraná
Secretaria dê Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS No 90186816-65

Emitilo Eletronkamente via Intemet
LSIOT I2OLG LSi57t44

Dados transmtilos de forma segura
Tecnobgia CELEPAR



MINETÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDAATIVA DA UNIÃO

Nome: L. A. GIOLA & CIOLA LTDA - ME

CNPJ : 03.256.44610001 -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n?8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n91.751, de 0211012014.
Emitida às 16:17:03 do dia 2410212016 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até2210812016.
Código de controle da certidão: 3F43.0F42.8FFE.2097
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ceúificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0325644610007-70

Razão Social: L A CIOLA E CIOLA LTDA ME

Nome Fantasia: PREMOLDADOS CIOLA

Endereço: ãHârÜâãã.rAL 
DEoDoRo s/N KM 1,s / PQ INDUSTRIAL / IVAIPoM / PR /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: t5107/2OL6 a t3/OBl20L6

Certificação N úmer o= 2OL6O7 1 504 1 00 1 863463 53

Informação obtida em l5lO7/2OL6, às 15:53:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

WÜffi



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAI-,HISTAS

Nome: L. A. CIOLA & CIOLA LTDA - ME

CNPJ: 03. 256 .446/ OO01-70
Certidão n": 68315'767 /20L6
Expedição: L5/07 /2oL6, às 15:56:06
Validade | 1,0/0]-/201"7 - 180 (cento e

de sua expedição.

(UATRTZ E FILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que L. A. CIOLÀ & CIOLA LTDA - ME (MATRfZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 03.256.446/oool-70, NÃo CoNSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 20LL, e

na Resolução Administrativa no L470/ZOtl do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosLo de 20L1,.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamenLe.

TNFORMAÇÃO TUpOnTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-hístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a

emolumenLos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de iliação Prévia

\
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Simples Nacional https ://www8. receita. fazenda. gov.br/S implesN acional/Aplicacoes/...

Consulta Optantes

Data da consulta: 22/0712016
§ Identificação do Contribuinte

CNPI : 03.256.44610001-70
Nome Empresarial : L. A. CIOLA & CIOLA LTDA - ME

O Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde OL/07/2OO7

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

t Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

t Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

I Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

tr Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

1/
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Pré-Moldados Giola
L-A- GloIa & Glola Ltda-

LAJE TRELIçADA - TUBO - PALANQUE - MURO - COGHO - POSTE - MONGE - BLOCO

Fone= 43 3472-L6-7O
Rodovia Celso Fumio Makita, 500 - Parque lndustrial - Cx. P. 69 - CEP 86.870-000 - lvaiporã - PR

DE r
Est. 901

lÇ)
f=- rj..

L
ANEXO ilt

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidader pREGÃo PRESENctAL No. 4712016.
objeto: REGlsrRo DE PREÇO para futuras e eventuais aquisiçÕes de Tubos de
Concreto, em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

Declaração de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Dispo n ibi I izaçêro de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores
que o inabilite para participar de certames licitatórios.

2 ' Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçôes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administraçáo Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

lvaiporã, 25 de julho de 2016
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Pré-Moldados 9iola
L.A- Gaola & Clola Lt.la-

LAJE TRELIçADA - IUBO - PALANQUE - MURO - COCHO - POSIE - MONGE - BLOCO

Fone= 43 3472-L6-7O
Rodovia Celso Fumio Makita, 500 - Parque lndustrial - Cx. P. 69 - CEP 86.870-000 - lvaiporã - PR

cNPJ 03256446/0001-70 lnscr Est. 90'l.86816-65

ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 4712016.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de
Concreto, em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim( ) Quantos ( ) Nâo (X ).

lvaiporã, 25 de julho de 2016
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Pté-Moldados Giola
L-A- Glola & Glola Ltda-

LAJE TRELIçADA. TUBO - PALANQUE - MURO. COCHO - POSTE - MONGE. BLOCO

Fone= 43 3472-L6-7O
Rodovia Celso Fumio Makita, 500 - Parque lndustrial - Cx. P. 69 - CEP 86.870-000 - lvaiporã - PR

cNPJ 0325il46/000'l-70 lnscr. Est. 901.86816-65

ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCIAL No. 4712016.
objeto: REGlsrRo DE PREÇO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de
Concreto, em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e ServiÇos Urbanos

DECLARAÇÁO OT ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

L A CIOLA & CIOLA LTDA, CNPJ/MF n0.03.256.446//0001-70, Rod. Celso Fumio Makita,S00
Parque lndustrial, município de lvaiporâ Paraná, declara, sob as penas da Lei, que a mesma
está estabelecida sob o regime legal de empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefÍcios da Lei complementar 123t2006, de 14 de dezembro de 2006.

lvaiporã, 25 de julho de 2016 !
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Pré-Moldados Giola
L-A- lclola & Glola Ltda-

LAJE TRELIçADA. TUBO. PALANQUE. MURO. COCHO. POSTE. MONGE. BLOCO

Fone= 43 3472-L6-7O
Rodovia Celso Fumio Makita, 500 - Parque lndustrial - Cx. P. 69 - CEP 86.870-000 - lvaiporã - PR

lnscL Est. 901.86816-65

ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: PREGÃo pRESENCTAL No. 4712016.
Objeto: REG]STRO DE PREçO para futuras e eventuais aquisições de Tubos de
Concreto, em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos

DECLARAÇÃO Or I NEXTSTÊNCtA DE I NCOMpATtBtLt DADE FUNCTONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa náo possui dirigente com vínculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão licitante,
de pregoeiro habilitado ou de servidor encarregado da contratação,

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

lvaiporã, 25 de julho de 2016 ,,/'('uG:-
'/ 41
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PRerrmum no MunrcÍpro nE cÂruDrne oE Aeneu
Esreoo no FeneuÁ

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS C EruÁIISE DE DOCUMENTOS
REFERENTES AO PNCCÃO PRESENCIAL N" 04712016

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), às
14:00 (quatorze horas), reuniu-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela
Portaria n" 8712015, numa das dependências da Prefeitura do Município de Cândido de
Abreu/PR, sito à Avenida Paraná, 03 - centro, com a incumbência de proceder à
abertura dos envelopes referentes ao Processo Licitatório, modalidade pregão
Presencial n" 047120í6, destinado ao Registro de Preços para futuras e eventuais
aquisições de tubos de concreto, em atendimento a Secretaria Municipat de Viaçãoe Serviços Urbanos. Aberta a sessão e iniciando-se os trabalhos verificou-se que
compareceu para participar do certame as seguintes empresas licitantes:

Estando protocolados os envelopes n" 01 e 02 de todas licitantes presentes, procedeu-
se o termo de credenciamento de todas participantes, em seguida foi efetuada abertura
do envelope no 01 "Propostas de Preços", igualmente de todas proponentes, não sendo
encontrada nenhuma irregularidade desclassificatória em nenhuma das proponentes na
fase de lances o pregoeiro obteve êxito na negociação de todos os itens, chegando-se
ao mapa de lances que se encontra em anexo, no Rqtatório de Lances dos
For4ecedqres, e nos valores finais constantes no anexo Classificação po.r Fornecedor.
Logo após foi iniciada conferência documental no envelope n" 02,,Documentos de
Habilitação"das empresas conforme iam se sagrando vencedoras de itens, na qual não
foi encontrada nenhuma irregularidade desclassificatória em nenhuma das proponentes,

EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG

RECICLAPAR LTDA. ME -
í 9.305.395/0001-69

LUCAS SOUZA MARÍINS - /,/Zé-,
L A CIOLA & CIOLA LTDA
- EPP - 03.256.446t0001-70

CARLOS ALBERTO RTMoST

ROMA PRE MOLDADOS
DE CIMENTO LTDA - ME -
79.572.442t0001-62

JAIR ROBERTM

V A FAGUNDES
ARTEFATOS ME
81.700.569/000í -6í

FABIANO ALEXANDRO
souzA - 7.969.í4í-0

EDUARDO SCnÀVensxt _
ME - 1 4.27 1.1 47 t0001 -20

EDUARDO SCHAV 4/

t,lr*,.r,



PRrremum po Mururcfplo pE CÂnDrDo DE

Esrano no FaneruÁ

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e
SusiI

em seguida foi passado os envetopes de proposta (n' 1) e habilitação (n 2) para que os
representantes das empresas participantes conferissem e vistassem todas as páginas.
Em seguida o pregoeiro questionou os presentes que declinaram expressamente de
toda e qualquer Íntenção de interpor recurso, assim sendo, o pregoeiro adiudicou o(s)
objeto(s) em questão à(s) empresa(s) vencedora(s). Consideraroo qr" não houve
interposição de manifestação de recursos, o Pregoeiro adjudicou a(s) proponente(s):

Esta decisão será levada ao conhecimento do Senhor Prefeito para as providências
cabíveis. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a sessão, da qual a
presente Ata foi lavrada e assinada por mim, Allan Diego Moreno Varoto, pela Equipe de
Apgrp e pelo(s) ticitante(s) presente(s).

Alan Manoel Miranda da Silva
Equipe de Apoio

Cleberson Leandro Koziel
Equipe de Apoio

I
I
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EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG

REctCLApAR 1-1paffi
í 9.305.395/000í -69

LUUA§ SOUZA MARTINS . 9.530.784.1

L A CTOLA & CtoLA LiDÃ-- epp -
03.256.446/000í-70

UARLOS ALBERTO RAMOS .35525386

EDUARDO SCHAVARSffi
14.271.147t000í -20

EDUARDO SCHAVARS11| - 53A5591{
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ú2 1r/84 Tr.60dêcüEretode6@nm, 6n portasbolsa

Município de Cândido de Abreu - 20i6
Classificação por Fornecedor

Pregão 4il2016
íro§t Fls.

Õ

o € ,)'...,C:\
,\ :É'í,/.f i

--l*.-..i/ 
";,1Qufitidado Status

Lotêúli-Loto0oíi! ii:, ,;: ,,,i. , -rrrr..1,, i;i 
,ll.

@í 1 77 83 TLào dê ccErao Oe 4@ nm, cqn psm e úsa UN

UN

ffi.t--ILotê mí - Lot6 {XX

@ 11785 Tt.Ôo de cdErêto de Bm rÍm,m ponta e botsa

amado.

37:ffi0,@.

37.@0,@ *

Lôtá00:l'-Loto@í: .,. . ':,, "- :. :-' I
. l:,

@41r/86 Tubodêcsrr€toê 1.mrÍmümâdo 180,@ Cl6siÍicado
116r6S120

46.699,20 *

VALOR TOTAL: 174.7W,n

,'114.t
/t/.\_/L/ ./

@__

Emitido pol All*r Diego Mfl*E VJdo, m \ss&: 55.14 s



Município de Cândido de Abreu - 20í6
Relatorio de Lances dos Fornecedores

Pregão 4712016

Aquisiç& de Tr-ô06 ds Cmcrê(o.

Firn€csdor.

,R.gPg 1'=

Lffie lnicial

1

2

FcíÍFc€dor:,rí69 ,'
Rdrâdá ,. ,

LãEe lnicial
,1

2

Fqnecodor 98m7413

Rodadâ

Lape lnicial

rvdü.-, : :-=: \
:

45,@

39,m

37,@

i LiÀ=,,QrotÂ& e0utI,DÂ- ME
Vdd '' :
47,@

40,m

38,m
. 

RECIÇLAPAR LTDA. MÉ

53,42

Ro@da . . r.

LãE6 lnicial

1

2

4

FÇrnec€üi 1@:r:
ngq* ,

Larpe tniciát

1

2

Frnoedor .9Q07-413
noOaaa

LãEe lnicial

FüÍEciidor

nq31a 
,i1ii

LãEe lnicial

1

Fgm!:eaor

R@da
LJEe lnicial

L À ctorA& otorA LroÁ - ME
VAa '

78.@

75,m

72,@

@.@
. 

RÊEULÁPARLTDA.MÊ
Valq

94.90

Vals
m,@

n,@
74,@

71,@

68,90

\@g
210,@

195,m

'185,@

vddl i .t:_ :,,:.,

259,4

2*,4
EDUARDO SHçAVAR§I(|

Vdq
276,@

'::rv.A FAG{,NDÊS TÊFATü§ME
Vala

230,66

2@,m

RECICLAP,ê8 rTDA- ME .

Valc
219,U

198.@

!tR'#=,
FürEcêdoÍ Íre

.r,,. ' noo«.iã,,,, riri ,r, :

La-Ee lniciai

I

2

FqíEedoÍ 9ru7@
Rodada

Lffie lniciâlo'
Fsnsc€doa W7413
Rodada

Lace lnicial

1

V{codor

w*e
MâTGô

Emitido por: Allân Diego À,ltüE Vüao, na rss&: 5514 i
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Município de Cândido de Abreu - 2016

Relatorio de Lances dos Fornecedores

Pregão 4il2016
o

Aqúsiçtu ê Túos do CdEr€to

EDUARDO S}ICAVARSKI
EDUARM SCHAVARSKI

VA. FAqJNDE
Valdr Alves

**,.*il*.Ç* - ,,
JFÁN RODRIGO S-f,.JH ROYER

Ro.na PráMdôdc de Clmeíto Ltda
Jair Roberto RomarirÍ

/'^"
Alar Di6go Mafl3 Vaao, rn rasão: SSta s



PnnpntruRA no MuNlcÍpro nB CÂNDIDo »n Annnu
EsrADo »o PannNÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br - CEP 84470.000

6'
d

Parecer ns
Protocolo na
Interessadas:
Assunto:

Pnocuuoonra GruL

LLOI2OL6-PG, de 25 de julho de 2016.
t Fts.{do '. \) ."-=>- - I{t?i84OlL6, de3OlO6l2O16. \ \-/ t';

Secretaria Municipal de Viação e Seruiços Urbanos. -{§;;;- ''

Pregão Presencial - Registro de preço para futuras e evéãfiÍáis
aquisições de tubos de concreto.

Retorna a esta Procuradoria o referenciado supra, agora já concluído,
para fins de análise quanto a possibilidade de sua homologação pelo Senhor
Prefeito Municipal. Ressaltamos o caráter meramente opinativo dos pareceres
jurídicos, conforme ensina o colendo Tribunal de Contas da União em seu acórdão
AC-0723-20/05-P e do qual tiramos o seguinte excefto:

15.A1ém disso, vale salientar que o parecer é opinativo e não
vincula o administrador. Este tem o comando da empresa e
assume a responsabilidade de sua gestão. Se entendesse de
forma diversa, estar-se-ia considerando que o parecer jurídico
é um alvará para o cometimento de ilícitos, o que constitui um
absurdo.

O próprio TCU admite que não há vinculação entre a opinião do
parecerista e a decisão do ordenador de despesas, responsável pelo contrato e
respectivas contas, já que a corte de contas permite que o gestor possa se
contrapor ao parecer jurídico, como firmou no acórdão no L2BlzOOg, da 2a Câmara
daquele Tribunal.

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello: o parecer não é ato
administrativo, sendq quando muitq ato de administração consultiua, que visa a
informar, elucidar, sugerir providencias administrativas a serem estabelecidas nos
atos de administração ativa. (MELLO, 200L, p.377).

No sTF é pacífica a orientação no sentido de que o parecer
meramente consultivo não gera responsabilização do seu autor. Cito o seguinte
precedente, o MS 24.073, Rel.Min. carlos velloso, pleno, DJ 3tlLol2003, assim
ementado:

EMENTA: CONSTTTUCIONAL, ADMINISTRATIV2.
TRIBUNAL DE CONTAS.TOMADA DE CONTAS:
ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., aft.74
pará7. únicq aft. 71, II, aft. 133. Lei no 8.906, de 1994,
art. 2o, § 3o, aft. 7o,art. 32, art. 34, IX. L - Advogado de

I



EsrADo D0 PARANÁ

Av. Paraná,3- Fone: 43-3476-1222-

Pnocuu»oRrA GERÀL

\
PRBrnrruRA Do MuNrcÍplo DE CÂNDrDo DE ABREU

empresa estatal que, chamado a opinar,oferece parecer
sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante
interpretação da leÍ das licitações. Pretenáo do
Tribunal de Contas da União em rcsponsabilizar o
advogado slidariamente com o administrador
gue decÍdiu pela contratação direta:
impossibilidade, dado gue o pareaer não é ato
administrativo, sendo, guando muito, ato de
administração consultiva, que visa a Ínformar,
elucidar, sugerir providênctàs administratiuas a
serem estabelecidas nos atos de admÍnistração
atiua. Celso Antônio Bandeira de Mellq ,,Curso de
Direito AdministratÍvo'i Malheiros Ed, l3a ed., p. 372.
il. - O advogado somente será cÍvilmente responsável
pelos danos causados a seus clÍentes ou a terceiros se
decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou
omrssão pratÍcado com culpa, em sentido largo: Cód.
Civil, aft. 159; Lei 8.906/94, aft. 32. III. - Mandado de
Segurança deferido. " (destaques nossos)

Fosse vinculante o parecer jurídico que analisa as minutas de editais e
contratos, não seria possível ao órgão consulente divergir das recomendações nele
firmadas, conforme sedimentou o STF, em acórdão relatado pelo Ilustre Ministro
Joaquim Barbosa:

" quando a leÍ estabelece a obrigação de decidir à tuz de
parecer vinculante, essa manifestação de teor jurídica
deixa de ser meramente opinativa e o administrador
não poderá decÍdir senão nos termos da conclusão do
parecer ou, então, não decidif'.t

Isso posto, passamos a analisar a documentação que compõe o
aludido processo.

Trata-se de Pregão Presencial, tipo menor preço por item, que leva o
número 47120t6, destinado ao Registro de Preço visando futuras e eventuais
aquisições de tubos de concreto (manilhas).

O procedimento atendeu solicitação da Secretaria Municipal de Viação
e Serviços Urbanos, conforme memorando acostado ao processo e que justifica a
sua realização. As minutas do edital foram analisadas por esta Assessoria Jurídica,
que a propósito emitiu o Parecer ne t04lzO16-pc, do dia 11 de julho de 2016.

2
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Analisados os documentos, verifica-se que o procedimento obseruou
as fases interna, ou preparatória - justificativa da possibilidade das aquisições
pretendidas, solicitação formal, previsão de recursos orçamentários, minutas do
edital e do contrato, seguido de seu exame jurídico.

A fase externa - divulgação do Edital através de avisos publicados no
Diário Oficial do Município e no site do Tribunal de Contas, e interna - recebimento
dos envelopes com propostas e documentação, abeftura dos envelopes com
proposta e sua análise segundo critérios dispostos indicados no edital foi
obseruada.

Conforme extrai-se da ata de julgamento de propostas e análise de
documentos, no dia 25 de julho de 2016, às 14h00min, iniciada a sessão, foram
protocolados os envelopes no01 e no02 das licitantes presentes e, na sequência,
procedeu-se ao credenciamento das participantes.

Ato contínuo, foram abeftos os envelopes no01 das empresas
proponentes e, quando da análise documental, nenhuma irregularidade foi
encontrada. Na sequência, passou-se a disputa de preços mediante lances,
chegando-se ao resultado constante no relatórío de lances dos fornecedores e
classificação por fornecedor, anexos à ata.

Após, procedeu-se à abeftura do envelope no 02 - documentos de
habilitação - das empresas, não sendo encontradas irregularidades.

Não houve manifestação de interposição de recursos. Assim o
pregoeiro adjudicou os objetos às participantes vencedoras, conforme classificação
por fornecedor, anexa aos autos.

Assim, entende-se que tais resultados poderão ser homorogados.

É o parecer, s.m.j.

Cândido de Abreu, 25 de julho de 2016.
-) , ,/,/j*««M*M
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TERMo DE HoMor-oceçÃo

Objeto: Registro de Preços para futuras e
eventuais aquisições de tubos de concreto, em

atendimento a Secretaria Municipal de Viação e

Serviços Urbanos.

Licitação, Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No 047t2016

Cumpridas as formalidades legais e considerando a adjudicação do procedimento
licitatorio em epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na forma das disposiçôes pertinentes
da Lei no 10.52012002, e com respaldo do parecer jurídico no 11012016-PG de
2510712016, o objeto do certame à(s) licitante(s):

Proponente(s) vencedor(es) :

EDUARDO SCHAVARSKI - ME, inscrita no CNPJ no 14.271.14710001-20,foi vencedora
nos itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ 9í.100,00 (noventa e
um mil e cem reais).

L A CIOLA & CIOLA LTDA - lVlE, inscrita no CNPJ no 03.256.44610001-70, foi
vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ 37.000,00
(trinta e sete mil reais).

RECICLAPAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ no 19.305.395/0001-69, foi vencedora nos
itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ 46.699,20 (quarenta e seis
mil seiscentos e noventa e nove mil reais e vinte centavos).

Cândido de Abreu/PR, 29 de julho de 2016.

JOSE MAR EIS JUNIOR
Preféito unicipal
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nos itens descritos na ata, perÍazendo um valor global do
R$ 53.975,60 (clnquenta e três r6als novecentos s setenta e clnco
reals e sessenta centavos).
Cândido de Abrou/PR, 29 de julho de 20'16.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipel

TERMo DE HoMoLoGAçÃo
Objeto: Reglstro de Pregos para futuras e eventuals aqulslgões do
tubos de concreto, em atendlmento a Secretarla Munlclpal de
Viação e Serviços Urbano§,

Llcitação, Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL N. 047t2016

Cumpddas as Íormalidades legais e considerando a adjudlcação do
procedimento licitatório em opÍgrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na
forma das disposições psrtinentes de Lei no 10.520/2002, e com
respaldo do parecerjurídico n' I í0/2016-PG d€ 25107/20i6, o objeto
do certame à(s) licitante(s):
Proponents(s) vêncedor(es):
EOUARDO SCHAVARSKI - ME. inscrite no CNPJ no í4.271.1 4tl}001-
20, foi vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor
global de R$ 9í.í00,00 (noventa e um mll e cem reals).
L A CIOLA & CIOLA LTDA . ME. inscrita no CNPJ no
03.256.446/0001-70, foi vencedora nos itens descritos nâ ata,
peíazendo um valor global de R§ 37.000,00 (trinta e sete mil
reais).
RECICLAPAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ no 19.305.395/000'l-69,
foi vencedora nos itens descrilos nâ ata, pêrfazendo um valor global
de R$ 46.699,20 (quarenta e sels mll selscentos e noventa e nove
mil reals e vlnte centavos),
Cândido de Abreu/PR, 29 de julho de 201 6.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
PreÍeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'80/20í6. -r-*-"
ucÊNcrA: 29tott2o16 à 31t12t2016.

Aos 2 (dois) dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (2/8/2016), nesta cidade de
Cândido de Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU,
situada na Av. Paraná, no03, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSE MARIA REIS
JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESPiPR e
CPF/MF no. 024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de
08 de agosto de 2000; Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o
12312006 e, subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face
da classificação da proposta apresentada no PRECÃO pneSENCIAL n" 4712016, para
Registro de Preços, publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado em
1110712016, visando o fornecimento previsto no item í.1 do edital, constitui-se o presente
documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no
Edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futuras e
eventuais aquisições de Tubos de Concreto, em atendimento a Secretaria Municipal
de Viação e Serviços Urbanos, de acordo com as quantidades e respectivos valores
descritos no relatório do sistema EQUIPLANO, anexo a esta.
Parágrafo Segundo: O valortotal registrado é de R$ 91.100,00 (noventa e um mil e cem
reais).

CLÁUSULA SEGUNDA . DA uGÊNcIA E Do REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo
fornecedor, uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega
dos produtos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante,
à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota
Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência
Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

Empresa: EDUARDO SCHVARSKI - ME
CNPJ: 14.271.14710001-20 I Telefone/Fax: -- e-mail: ---
Endereço: RUA PROJETADA A, LOTE í0, QUADRA 2, PQ INDUSTRIAL - CANDIDO
DE ABREU.PR
Contato: EDUARDO SCHVARSKI - CPF: 904.089.699-20
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10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02075 Pavimentação/Cascalhamento e Manutenção de Estradas Vicin
3230 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos

§rüI

26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3270 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.00í Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3150 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.00í Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901 .02072 Manutenção e Limpeza Pública
3190 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901 .01070 Pavimentação e recapeamento de Ruas
3100 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais requisitantes fornecerão a licitante vencedora, cronograma
de entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 05 (cinco)
dias após a solicitação.

CLÁUSULA QUINTA . DAS RESPONSABTLIDADES
Parágrafo Único: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
fornecedor, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SETIMA . RESclSÃo
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipoteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorizaçáo do Município de Candido de Abreu, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA olrAVA - LEctsLAÇÃo ApLtcÁvEL
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposíções da Lei no. 8.666/g3 que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA NONA. DAS PARTES TNTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial
no.4712016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.

n(
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Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pelo Município de Cândido de Abreu e o Fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS cASoS oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTÉS
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condições nele relatadas.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DtsposrÇôes ceRers
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução clesta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de
qualquer adicional.

GLÁUSULA DÉctMA TERCEIRA. FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrÔnico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Prefeitura Municipal de

CONTRATANTE:

u, em 02 de agosto de 2016.

MUN
José Maria Reis Junior - Prefeito

CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

1.

0 i"''

Fis
/§
<)
() r'a2_

2.

EDUARDSSCHVARSKI . ME
Eduardo Schvarski - Proprietário
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§ "-/JL''Município de Cândido de Abreu - 2016
Classificação por Fornecedor

Pregão 4712016

Itêm PÍoduto/Ssv iço Quentidedê Status Preço Unitário PreSo Total Sêl

+= rÍilll üliffi$l,,--il;I ,"i:;];',,ii,;;i
Lotê 0O4 - Lote ürí

001 1783 Tubo de mcreto de 400 m, m ponta e bolsa

W 1nU Tubo de mqeto de 600 mm, cm poda ê bolsa

etrs reZ4.lÍrmOr,íO Tdúom: 4§ú{sqCe+i,f Sl*a;iqtea6m&':.;.; l :.r """ ,

600.00 Classifcado 37m

1.000,m Classiícado 68S

t. :t4lt- : !.:aaaa.aa:::.

t{#ffii,
UN

UN

fl,Íffi,ao 
j

L

91.100,00

22.2ú,@ *

68.S0,00 *

VALOR TOTAL: 91.1OO.m

Emitido poí: Allan Diego l\rorerc Varoto, m wsão: 5514 s

fr
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ATA,DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 81/2016.
vrcÊrucrn : 29t01 t2016 à gt t1zt20í 6.

Ô9t z (dois) dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (2/g/2016), nesta cidade decândido de Abreu, na sede oã pneretruRA rvruúrõlÉÀi ôÉ-cÀl.róido oe ABREU,situada na Av. Paraná, no03, representada pelo Prefeito Municipal o sr. JosE MARIA RElsJUNlOR, brasileiro, casado, porlador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 sESp/pR eCPF/MF no' 024.056 .029-97 , nos termos da Lei n.o 1O.52Ot2Ooz, dos Decietos n.o 3.555, de08 de agosto de 2000; Decreto no 7 .892^{e 23 oe ianeiiã de 2013 e a Lei càmptementar n.o12312006 e, surbsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1gós e de outras normas aplicáveis em faceda classificação da proposta apresentada no pREGÃõ pngsENclAL À, gno,l6, para
T:.qS!!" de Preços, publicado no Diário oficial do Tiibunal de contas do Estado em1110712016, visando o fornecimento previsto no item 1.1 do edital, consiiiul-se o presentedocumento vinculativo e obrigacional às partes, on"o"r"ndo às condições descritas noEdital correspondente e seus Ànexos, conformu r"gra, 

-

cLÁusuLA pRtMEtRA - DO OBJETO E DO PREçO
Parágrafo PrimeÍro: A presente Ata tem por obieto ó neclsrno DE pREÇo para futuras eeventuais aquisições de Tubos de concreío, em atendimento a seúetaria Municipalde viação e serviços urbanos, d._39?i9o com as quantidades e respectivos valoresdescritos no reratorio do sistema EeurpLANo, anexo , urtr.
Parágrafo segundo: o valor total registrado é de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até g1l1212016.
Parágrafo segundo: será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelofornecedor, uma variaçâo consideráver no varor dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.Parágrafo Primeiro: os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) oLs,'apos a entregados produtos, mediante conferência de, quantidade e quaridade peta seórãiaria requisitante,à base dos preços unitários apresentadoi n, proport.,ãmediante a apresentação da NotaFiscal' contendo a modalidade e o no. .da ticiiaçáo,-agência e conta corrente em nome daproponente, do banco a ser depositado,. e das prorãr de regulàrioráá-.à, previdência
social --lN_ss e junto ao Funcro de Garantia oo rempo ãã serviço _ FGTS.Parágrafo Segundo: A nota fiscal deve.rárrir acomp;;h.d, da Certidão Negativa do INSS edo Certificado de Regurlaridade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprinrento pelo fornecedor de disposição contratual,os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prã1ú:,rÃ'de quaisqueroutras disposições contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
f1e^e9; _correrão por conta da seguinte classificação tuncionat programática:
10.001 Deparlamento de Viação é Serviços Urbanos

Licitações e Contratos
CEP:84.a70-000

Empresa:LACIôffi
CNPJ : 03.256.446/000í -70 Telefone/Fax: (43) g{tZ-

tldgrgçoj To=D= 
c=E

Cont"to, MaRIA nOS

_--//
..r't /+,//'' I

L
I



PnererruRA oo MuNrcípro or cÂNDrDo or Asneu
Esraoo oo pmaNÁ

de Licitações e Contratos
209 - CEP: 84.470-OOO

Secretaria Municipal de Gestão
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476_1222 _ ramal

26'7 82' 1 00I'0207 1PavimentaçãoiCascaIha mento e Manutenção de Estradas3230 - 000 - 3 3.90.30.00.00 ruÀrrntnl DE CONSUMO 
',

l9 901 Depaftamento de Viação e Serviços Urbanos
26'7 B2'1 001' 02076 fl iyigrl".r dq Depqriamento de viação e Transportes3270 - 000 - 3.3.e0.30 00.00 MATERiAL DE CONSUúC,--
99 091 Departamento de Obras e Desenvolvrmento
1 5.452. 090 1.0207 1 fl irli!1les Departamento de obras e Desenvorvimento
3150 - 000 - 3.3.e0.30.00.00 MATÊR|AL DE CONSUúO 

-

99 001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901.02072 Manutenção e Limpeza pública
3190 - 000 - 3 3.90.30.00 00 Mnrrnrnl DE CONSUMO
99 001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15'452.0901.01070 pavimentação e recapeamento de Ruas
3100 - 000 - 3 3.90.30.00,00 ruÂrrnrnl DE CONSUMO 

-

CLÁUSULA QUARTA. PRAZO E DA ENTREGA
As secretarias Municipais requisitantes fornecerão a ficitante vencedora, cronograma
ffi ::§:"i"":, :ffi tos, os q u a is deve rã o ; ;; ;;; pridos/entreg rárã até 05 rõi n.oJ

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES
Parágrafo Único: o fornecedo, ,u ,rnterá, durante toda a execução da presente Ata deRegistro de Preços, em compatibilidade com' ae oorüràã". assumidas, inclusive fiscais.

CLÁUSULA SEXTA. MULTA
será aplicado multa contratual de 10%-(dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registrode Preços, na hipóte:u d: inexecução toiaL ou ô;;;i das obrigações assumidas petofornecedor, sem prejuízo de outras penalidade. pr"ri.tffi pela Leí no. g.666/g3 e suasalterações subsequentes e demais regisrações pertinenie-s a materia.

cLÁUSULA SÉTIMA . REScISÃoA presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,independentemente de notiÍicação judiciar, nas seguintes hipoteses;lnfringência de qualquer obrigação ajustaOa;
Liquidação amigáver ou juoiúr, conóordata ou farência da contratada;se o Fornecedor, sem prevía autoriza.ção oo úrni.ip, o" candido de Abreu, transferir,caucionar ou transacionar qualquer direiio decorrentó iârt, Ata de Registro de preços;Demais dispositivos da Lei n". g.OOOlgg.

cLÁusuLA otrAVA - LEGtsLAÇÃo ApLrcÁveu
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço-as disposiçÕes da Lei no, g.666ig3 queregulamenta as licitações e contiatações prom-ovidas pela Administração pública, bem comodemais legislações pertinentes

CLÁUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condiçÕes estabelecioas nà t-icitação Modalidade pregão presencialno' 4712016' anexos,e a proposta apresentada pelo Fôrnecedor, sao partãs integrantesdeste instrumento, independentementá de transcriçâã. 

' -'
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secretaria Municipal de Gestão de Licitações e contrAvenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476.1222 _ ramat 209 _ CEpi 84:470-OOO

cr-Áusula oÉcrua - Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes,CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTESAo firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo,aceitando todas as condiçÕes nele relatadas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DISPOSIÇÕES CERNISo Fornecedor assume exclusiva responsabiliãade pelo cumprimento de todas as obrigaçõesdecorrentes da execução desta Ata de.Registro o'" Érãõor, sejam de natureza trabalhista,administrativa previdenciária, comercial, civil ou fistal, inexistindo solidariedade doCONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adviremde prejuízos causados a terceiros, não cabéndo ao CONTRATANTE o pagamento dequalquer adicional

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. FORO
As partes firnram o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistemaeletrÔnico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,elegendo o Foro da comarca de cândido de Abreu, rstaoo do paraná, para dirimir todas equaísquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de preços, renunciandoexpressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que-seja.

{ *.'r J*.'

::iÍf:t:,*_ry:1"*t^.:,::l!:orporadas a esta Ata de Resistro de preços, mecjiante ,H
::I:,.?:.?:j,::y"^i}^1[:n::. que venhaT.;;i,;; *,"."rraiã. ;;;;;i_j , .'I,,jã,lllr]decorrentes das obrigações assumidas peto Município oá cândido de Abreu 

" ""Éãrl3JJlT.

Edifício da Prefeit lde Cândido de Abreu, em 02 de agosto de 2016.

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

cia Administradora

TESTEMUNHAS:

1.

MUNICiPIO D]DO DE ABREU
Jose Maria Reis - Prefe/g Municipal

r_AcÍoLA&ClO
Maria Rosa Ribeiro Ciola -
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Município de Cândido de Abreu - 2016
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Secretaria Municipat de Gestão de Licitações e Contr
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: l43l 3476-'1227 - ramal 209 - CEP: 84.470-00O 1

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 8220í6.
VrGÊNCIA : 29tO7 t2016 à 31 nA2016.

Aos 2 (dois) dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (2/8/2016), nesta cidade de
Cândido de Abreu, na sede da PREFEITURA MUNIGIPAL DE GANDIDO DE ABREU,
situada na Av. Paraná, no03, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA REIS
JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e
CPF/MF no. 024.056.A29-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de
08 de agosto de 2000; Decreto no 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o
123l2OW e, subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face
da classificação da proposta apresentada no PRECÃO pngSENCIAL n" 47t2016, para
Registro de Preços, publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado em
'l'110712016, visando o fornecimento previsto no item 1.1 do edital, constitui-se o presente
documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condiçôes descritas no
Edital conespondente e seus Anexos, conforme segue:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futuras e
eventuais aquisições de Tubos de Concreto, em atendimento a Secretaria Municipal
de Viação e Serviços Urbanos, de acordo com as quantidades e respectivos valores
descritos no relatorio do sistema EQUIPI-ANO, anexo a esta.
Parágrafo Segundo: O valor total registrado é de R$ 46.699,20 (quarenta e seis mil
seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNcIA E Do REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo
fornecedor, uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERGETRA - Do PAGAMENTo, Dos REcuRSos E DA DorAÇÃo.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos seráo efetuados em até 30 (trinta) dias, apos a êntrêga
dos produtos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante,
à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota
Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitaçâo, agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência
Social- INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
ParágraÍo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de náo cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solu$o, sem prejuízos de quaisquer
outras disposiçoes contratuais.

EmpTesa: RECICLAPAR LTDA - ME
CNPJ: I 9.305.395/0001 -69 Telefone/Fax: (41) 3555-

2415
e-mail: --

Endereço: RUA WENOELaN JOHANN SWERGZECK, COLONIA DOM PEDRO, No 900
- CAMPO LARGO.PR
Contato: JEAN RODRIGO SCHUH ROYER - CPF: 004.866.629-77

(
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Secretaria lrtunicipal de Gestão de Licitações e Cont
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (431 3476-1222 - ramat 209 - CEP: 84.470-000

Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
10.001 Departamento de Viaçáo e Serviços Urbanos
26.782.1OO1.02075 Pavimentação/Cascalhamento e Manutençáo de Estradas Vicinais
3230 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.A2076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3270 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3150 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901.02072 Manutenção e Limpeza Pública
3190 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901.01070 Pavimentação e recapeamento de Ruas
3100 - 000 - 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - PRAzo E DA ENTREGA
As Secretarias Municipais requisitantes fornecerão a licitante vencedora, cronograma
de entrega dos produtos, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 05 (cinco)
dias após a solicitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPoNSABILIDADES
Parágrafo Unico: O fornecedor se manterá, durante toda a execuçáo da presente Ata de
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, inclusive fiscais.

CLÁUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo
fornecedor, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉflMA - RESGISÃo
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipoteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidaçâo amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fomecedor, sem prévia autorizaçáo do Município de Candido de Abreu, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito deconente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - LEGTSLAÇÃo npurcÁvel
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que
regulamenta as licitaçôes e contratações promovidas pela Administraçao Pública, bcm eomo
demais legislações pertinentes.

ââe21,
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Secretaria lÂunicipal de Gestão de Licitações e Contratoff o E ', i

cr-Áusut-A NoNA - DAS pARTES TNTEGRANTES

no. 4712016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes
deste i nstru mento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigaçÕes assumidas pelo Município de Cândido de Abreu e o Fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislaçÕes pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTÉS 

-

Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condiçôes nele relatadas.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DtsposlÇÕEs GERAIS
O Fomecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros, náo cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de
qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA - FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrÔnico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edifício da Prefeitura Municipalde Cândi em A2 de agosto de 2016.

CONTRATANTE:
MUN DE DO DE

José Maria Reis Junior - Prefeito Muni

CONTRATADO:
LAPAR .ME

Jean Rodrigo Schuh Royer - Diretor Administrativo

TESTEMUNHAS:

í.

2.

à

(- /-',



Município de Gândido de Abrcu - 2016
Glassificação por Fomecedor

Prcgão 171?ü16
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1727 ramal 209 - CEP: 84.470-000

Pnererrunl oo Munrcípro oe CÂruoloo oe AeReu
Esreoo oo PannuÁ

EXTRATO DE CONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 047t2016

Vigência Valor Globa!
R$

lnício Término 91 .100,00
02-08-1 6 31-12-16

CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
EDUARDO SCHVARSKI - ME _ 14,271.14710001-
20
Ata de registro de preços n" 080/2016
REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais
aquisiçÕes de Tubos de Concreto, em
atendimento a Secretaria Municipal de Viação e
ServiÇos Urbanos.

PnererrunA Do MuNtcípro oe GÂruoroo oe Aeneu
EsrADo oo PanaruÁ

EXTRATO DE GONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 047t2016

Vigência Valor Global
R$

lnício Término 37.000,00
02-08-1 6 31-12-16

CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
L A CIOLA & CIOLA LTDA - EPP
03.256.446/0001-70
Ata de registro de preços n" 08112016
REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais
aquisições de Tubos de Concreto, em
atendimento a Secretaria Munícipal de Viação e
Servieos Urbanos.

o
PnerertuRa oo Mur.rrcíplo oe CÂuoroo oe Aaneu

Esreoo oo PenaHÁ
EXTRATO DE CONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 047t2016

Vigência Valor Global
R$

lnício Término 46.699,20
02-08-1 6 31-12-16

CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
RECICLAPAR LTDA - ME _ 19.305.395/OOO1-69
Ata de registro de preços n'08212016
REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais
aquisições de Tubos de Concreto, em
atendimento a Secretaria Municipal de Viação e
Serviços Urbanos.
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e C

Edifício da Prefeitura do Município de Câ 'e Abreu, em 02 de agosto de 2016.

üt..
?q('

JUNIOR



, Assinado Digitalmêntê por

ORGAO
DO MUNICIPIO de CANDIDO DEABREU

Lei ne 720, de 07 /05 /2012, publicada no lornal Tribuna do Norte em 09 /OS /201.2, Edição 6.3 73, página 0S

Diário Oficial Eletrônico do Município de Cándido de
Abreu/PR

José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Sarnuel Martins Delgado Junior
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro
CEP: 84.470-000
Fonei 43-3476-1222
Sit*, ***...a

761 759260001 80

CoNTRATANT I MUNtCiptO DE CÀND|DO DE ABREU
E I CROCETTA & SCHRAIBER LTDA _
CoNTRATADA I 07.287 .798t0001-43
NATUREZA I Ata de regrstro de preços n" 078t2016
OBJETO I Registro de preÇos para futuras e evenluais

aquisiçÕes de equipamentos e suprimentos de
inÍormática, em atendimento as Secretarias

de Administracão e Promocão Social.

PaErEtru.qÂ Do MuN,ütptü DÊ CÂNrtDÕ oE ÀBsEi.,

i:xrR,âr{} 0f,
{J*I.iTRÂ1Cl
^ Í)flrâ ti?.ç d* $*SliâãÇii,

PP 045/20í6

Vigência Valor Global
RS

ln icio Término 1 0.1 00.1 0

23-07-16 31-12-16

CONTRATANT
E
CONTRATADA
NATUREZA
OBJETO

I\i]UNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
RICARDO COLONHEZI SARTORI . IVlE _
2 1.9s2.078/0001 -86
Ata de registro de preços n" 07912016
Registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de equipamentos e suprimentos dâ
inÍormática, em atendimento as Secretarias
i/unicipais de AdministraÇão e Promocão Social,

LICIT

Extratos de Contrâtos
PRÊFEf üRÀ oo MuN,ciprô 0É CÀaiDlDü o€ Â.âââu
fstÀIr: §il Pa,{é{A

{lxTnÀtr§ F§
Cüt.JTRÁTO
" §ârá tin.e dú piitllif,rÇâO

PP 045/2016

Vigência Valor Global
RS

lnício Término 2.0í 0.00

29-07-16 31-12-16

CONTRATANTE
CONTRATADA
NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
ALESSON E. F. SANTOS & CIA LTDA _
07.2',t3.924t0001-15
Ata de registro dê preços n' 076/20'16
Registro de preços para Íuluras e eventuais
aquisições de equipamentos e suprimentos
dê infomática, em atêndimento as
Secretarias Í\íunicipais de Administração e
Prômocão Social.

pRiíÊEiTt-iRÀ ilcl MulitcIFID De CÀ(3triu üf ABRFiI
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EX?&ÁTü Ü{
CONT§ATü
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PP 04712016

Vigência Valor Global
R$

lnício Término 91 .1 00.00

02-08-'16 31-12-16

CONTRATANT
E

CONTRATADA
NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
EDUARDO SCHVARSKI. ME _
14.271 .147t0001-20
Ata de registro de preços n' 080/2016
REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais
aquisiçÕes de Tubos de Concreto, em
atendimento a Secretaria Municipal de Viação e
Seryicos [JrhanosPRÊrÊlIi]RÂ aü Mur'lic,pío 3E CÁNa,oo BE ABREU

LA!hêiUU'

- fara írj;s d€ ítulJliteÇàü

PP 045/2016

Vigência Valor Global
R$

lnÍcio Têrmino 66.764,ô0

29-07-16 31-12-16

CONTRATANT
E
CONTRATAOA
NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
CON4ERCIAL MS LICITA LTDA. ME _
12.501 .67710001-92
Ata de registro de pÍeços n' 07712016
Registro de preços para Íuturas e eventuais
aquisições de equipamentos e suprimentos de
informática, êm atendimento as Secrôtarias
lúunicioais de Administracão e Promocãô Sôciâl
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PP 047/2016

Vigência Valor Global
RS

lnício Término 37.000,00

02-08-1 6 31-12-16

UUNIKAIANI
E
CONTRATADA
NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
L A CIOLA & CIOLA LTDA - EPP _
03.256.446/0001 -70
Ata de registro de prêços n'081/201ô
REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais
aquisiçóes de Tubos de Concreto, em
atendimento a Secretaria l\,4unicipal de Viação e
Seruicos [,rhânôsPREÊi:JÍÚÊÀ n{].V.IüI.l,CiPIC nE ÇÂ§ÚInÕ l}§ AÊRr:8

$xraÀl$ $t:
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PP 045/2016

Vigência Valor Global
R§

lnÍcio Tórmino 1.256,40

29-07-16 31-12-16
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PP 04712016

Vigência Valor Global
RS

lnício Término 46.699,20

02-08-1 6 31-12-16
F{
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DÉRlo oFICIAL CERT!FtcADo DIGITALMENTE
A Prefeitura Municipal de Cândido de Abrêu dá gârantia dâ_ãutenticidade dêste documento, desde que visuatizado através do site
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Decretos

DECRETO N'1í2, DE 02 DE AGOSTO DE 2016

Abre Credito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Municipio
ê dá outras providencias

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçôes, de conformidade com os art. 43, §
1o, inciso, lll da lei federal n" 4.32011964, combinado com a lei
municipal no 1.011 de, 2911012015

DECRETA

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder abertura de
Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de
Cândido de Abreu, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), paÍa
atender aos seguintes programas:

09. SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO
09.00'l Oepartamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.090'1.1070 Pavimentação e recapeamento de Ruas
03100- 3.3.90.30.00.00 - 00000 Material de Consumo

RS 30.000,00

AÍt 2o. Parc cobertura de crédito autorizado na Íorma do artigo anterior
serão utilizados recursos resultanles do cancelamento parcial de
dotaçÕes no valor de R$ 30.000,00 (trjnta mil reais), e como segue:

09. SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIÀ4ENTO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
15.452.0901.2071 Atividades Departamento de Obras e
Desenvolvimento
03150 - 3.3.90.30.00.00 - 00000 Material de Consumo

RS 30.000,00

Art. 3e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABTNETE Do pREFEtTo MUNtctpAL DE cÂNDIDo DE ABREU, em
02 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal
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CONTRATANTE I IúUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
CONTRATADA I RECICLAPAR LTDA- ME
NATUREZA | 19.305.395/0001-69 Ata de registro de preços
OBJETO I n'082t2016

REGISTRO DE PREÇO para fuluras e
eventuais aquisições de Tubos de Concreto,
em atendimento a Secretaria Municipal de

e Urbânos.
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